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POLÍTICA. 

Documentos officiaet relativos a Portugal. 

Portaria. 

KJ IMIINCUM*'. Regente Nosso Senhor querendo remover 
os. inkir.tços, qnc retardam a liquidação do terço com que 
de v. tu contr i>ir< ai Congregações Religiosas, cm obser
vância da 1'iMtui.i ile dez de Abril do corrente anno, e ao 
mesmo te IM o oceorrer aos inconvenientes, que resultaõ 
di* x-reni ts inoMius Congregações obrigadas a exibir em 
duvtsat touiarras as Kscripturas dos Arrendamentos dos 
sins IHIIS, e a pagar também em diversas partes a impor
tância da sua collecta: he servido ordenar que, sendo 
u-irc-scutadas no Real Krario as Escripturas origioaes dos 
duos Arrendamentos, c achando-se legaes, e anteriores á 
daia da mencionada Portaria se tomem eüas em lembrança 
em registo competente, para se pedir ás ditas Congrega
ções em seus devidos tempos o terço respectivo aos mea
mos Itens, c se proceder immediatamente ás avenças dos 
outros que nau forem dízimos, ou naõ se acharem com-
prehcndidos nas Escripturas exibidas ; expedindo-se logo 
pelo mesmo Real Erário, aonde devem reaiisar-se os paga-
uiintos de um e outro objecto, as ordens e officios neces
sários para que se naõ entenda com os bens assim mani
festados ou avançados. O Conde do Redondo, um dos 
< iovernadores destes Reynoa, Administrador Geral de 
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Erário Regio, o tenha assim entendido, e o faça executar. 
Palácio do Governo em doze de Dezembro de mil oito-
centos e onze.—Com três Rubricas dos Senhores Governa
dores destes Reynos. 

INGLATERRA. 

Os Lords nomeados Conimissarios para abrir a sessão do 
Parlamento ; fizeram a seguinte falia, por ordem do 
Príncipe Regente, a ambas as Casas, no dia 1 de Janeiro, 
explicando-se como seu orgaÕ o Lord Chanceller. 
" M Y LORDS E SENHORES ! Temos ordem de S. A. R. 

o Príncipe Regente, de vos expressar o profundo senti
mento que elle padece, tendo de annunciar-vos a 
continuação da lamentável indisposição de S. M. ; e o 
terem-se infelizmente frustrado aquellas esperanças do 
restabelicimento da (saúde de S. M., que eram fomentadas 
pela respeituosa affeiçaõ de sua família, e leal adhesaõ de 
seu povo. 

O Príncipe Regente tem ordenado, que se vos apresen
tem copias do ultimo relatório do Conselho de S. M. a 
Raynha; e está convencido de que vós adoptareis aquel
las medidas, que parecer que saÕ requeridas pela presente 
e triste necessidade. 

Tractando de segurar um apropriado e amplo provi
mento, paia a mantença da Real Dignidade de S. M., e 
para o serviço da sagrada Pessoa de S. M. durante a sua 
moléstia o Príncipe Regente está seguro de que vós tereis 
igualmente na lembrança, o indispensável dever de conti
nuar a conservar para S. M. a facilidade de reasumir o 
exercício pessoal de Sua Real Authoridade, no caso feliz 
de seu restabelicimento, taõ vebementemente desejado pe
los votos, e oraçoens de sua família e de seus vassallos. 

O Príncipe Regente nos ordena o significar-vos, a sa-
tisfacçaõ com que S. A. R. tem observado, que as medidas, 
que se tem continuado a seguir para a defensa e segurança 
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do reyno de Portugal, tem mostrado que saõ completa
mente cfficazcs; e que nas diversas occasioens, em que as 
tropas Portuguczas ou Rritannicas tem entrado em acçaõ 
com o inimigo, se tem plenamente mantido a reputação 
que tinham d'antc» adquirido. 

A bem «.ucccdida, c brilhante entrepreza, que terminou 
na surpreza de um corpo Fraucez, na Estremadura Ilcspa-
iiltola, por um destacamento do Exercito Alliado, sob o 
rommando do tenente General Hill; serve de grande cre
dito áquelle distineto official, c às tropas debaixo de seo 
commando; c tem contribuido importantemente para obs
truir os desígnios do inimigo, naquclla parte da Península. 

O Príncipe Regente está seguro de que, ao mesmo 
tempo que vós rcíleclires, com orgulho v satisfacçaõ, na 
condueta das trop.is de S. M. e dos Aluados, nestes vários 
e importantes serviç-«., vós fareis justiça ao consummado 
mi.'o e habilidade, ijiu* mostra o General Lord Visconde 
Wcllington na iliueçaõ da campanha. Em Hcspanha o 
espirito do povo continua indomável; c o systema de 
*.: nerra taõ p< euliarniime adaptado á condição actual da 
iiaçiiõ Hespauholu. tem recentemente sido ampliado e me
lhorado, com as vantagens que resultam das operaçoens 
dos Exércitos Alliados nas fronteiras, c do apoio e auxilio 
da esquadra de S. M. na costa. Ainda que os grandes es
forços do inimigo, tem alcançado, cm algumas partes, bom 
tuceesso, S. A. R. está persuadido de que vós admirareis 
a perseverança c galhardia, que manifestavam os exércitos 
Hespanhocs. Ainda mesmo naquellas províncias, que es
tão principalmente oecupadas pelas forças Francesas, se 
tem levantado entre o povo nova energia; e o augmento 
de dificuldade, e perigo tem produzido mais connexaõ d** 
esforços cm uma resistência geral. 

O Príncipe Regente, em nome, e a bem de S. M., no> 
ordena expressar-vos a sua confiada esperança, de que 
vós o habilitam» a continuar a prestar o mais i-ffieaz sii-
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xil io, e adjutorio para sustentar a contenda, que as va
lentes naçoens da Península ainda mantém com tao índi-
minuto zelo, e resolução. 

S. A. R. nos ordena expressar-vos os seus para-bens , 

pelo bom successo das armas Britannicas na ilha de Java . 

O Príncipe Regente confia, que vós concorrereis com 

S. A. R . em approvar a sabedoria, e abilidade com que 

esta empreza, assim como a tomada das ilhas de Bourbon 

e Mauricius, tem sido conduzidas, debaixo da immediata 

direcçaó do Governador General da í n d i a ; e que vós ap-

plaudireis a decisão, galhardia, e espirito tao conspicua-

mente manifestados nas ultimas operaçoens do bravo exer

cito sob o commando daquelle distincto official Sir Sa

muel Achmuty , taõ poderosa, e abilmente apoiado pelas 

forças navaes d e S . M . 

Pe la ultimação deste systema de operaçoens, se terá 

dado nova e grande segurança ao commercio Britannico, 

e possessoens das índias Orientaes ; e o poder Colonial de 

França terá sido inteiramente extincto. 

S* A. R. j u lga conveniente recommendar á vossa atten-

çao, a propr iedade de providenciar taes medidas para o 

futuro Governo das possessoens Britannicas da índia, 

quaes a experiência e madura deliberação tiver mostrado, 

que sao bem calculadas para segurar a sua prosperidade 

in t e rna ; e sacai* destes florentes domínios o maior gráo de 

vantagem possível para o commercio e rendimentos do 

R e y n o Uuido . 

O Príncipe Regente nos ordena informar-vos, de que 

ao mesmo tempo que S. A. R., lamenta que vários, e im

portantes objectos de differenças com o Governo dos E s 

tados Unidos de America, ainda estejam por ajustar as 

difficuldades, q u e o negocio da fragata Chesapeake tinha 

occasionado, se tem por fim removido; e nós temos ordem 

de vos assegurar, que no ulterior progresso das discussoens 

com os Estados Unidos, o Príncipe Regente continuará a 
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empregar os meios de conciliação, que forem compatíveis 
com a honra, c dignidade da coroa de S. M., e com a de
vida manutenção dos direitos marítimos, e commerciaes, e 
com os interesses do Império Britannico. 

Senhores da Casa dos Communs ! S. A. R tem ordenado 
que se vos apresentem as Avaluaçoens para o serviço do 
anno corrente. Elle espera que vós lbe fornecereis aquel-, 
les supprimentos, que forem necessários para o habilitar a 
continuar na contenda, em que S. M. se acha empenhado, 
com aquelle espirito, e esforços, que ministrem o melhor 
prospecto de uma bem suecedida terminação. 

S. A. R. nos ordena o recommendar-vos, que torneis a 
tomar em consideração o estado de finanças da Irlanda, 
que vós começasteis na sessaõ passada do Parlamento. Elle 
tem a satisfacçaõ de vós informar, de que o melhoramento 
da receita dos rendimentos da Irlanda, no anno passado, 
comparados com o anno precedente, confirma a crença de 
que a diminuição' que os rendimentos tem experimentado, 
se deve attribuir a causas accidentacs, e temporárias. 

M . I oitos E SCKHOKES ! O Príncipe Regente esta satis
feito de que vos entreteis um justo conhecimento dos ár
duos deveras, para cuja execução fora S. A. R. chamado 
em conseqüência da continuada indisposição de S. M. 

Nesta severa calamidade tem S. A. R. a maior consola
ção, em descançar na vossa experimentada sabedoria, 
lealdade, e espirito publico, aquém elle recorrera em todas 
as dificuldades, com a firme confiança de que, mediante 
o vosso auxilio e apoio, elle poderá com a bençaÓ da Pro
videncia, desempenhar as importantes funeçoens do alto 
encargo que se lhe confiou ; e em nome, e a bem de seu 
amado Pay, e veneravel Soberano, manter indeminuta a 
prosperidade» e honra da naçaft. 
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(Circular.) 

Sobre os estrangeiros residentes em Inglaterra, datada de 

White-Hall, 1 de Janeiro, 1812. 

S E N H O R ! Constando, que, naó obstante as precauçoens 

que se tem adoptado, para fazer saber aos estrangeiros 

que entram e residem neste reyno , que a sua residência 

aqui, sem que tenham obtido uma licença da Inspecçaõ-

dos estrangeiros, he illegal, muitos estrangeiros tem inten

cionalmente deixado de cumprir com os regulamentos esta

belecidos a este respeito nas secçoens 22 , 23 , e 25 do Ac-

to intitulado Alicn A c t ; e havendo também razão para crer, 

que muitos estrangeiros tem achado meios de se introduzir 

neste paiz, para o fim illegal de auxiliar a fugida dos pri

sioneiros de guerra, &c. O Senhor Secretario Ryder me 

ordenou que eu chamasse a vossa especial attençaÕ para 

este objecto, e que vos suggerisse o expediente de proce

der como o Alien Act determina, contra todos os estrangei

ros, que se acharem residindo no vosso districto, nas cir-

cuunstancias acima mencionadas. T ive ao mesmo tempo 

ordem de lembrar a vossa attençaõ a secçao 30 do mesmo 

Acto, aonde vereis que todo o cabeça de casal, que receber 

estrangeiros para alojarem ou residirem em suas casas por 

mais de 24 horas, sem se conformarem com as providencias 

qné ali se contem, ficam sugeitos a multa de dez libras. 

E m todos os casos em que vós mandareis prender estrange

iros, por andarem em liberdade sem ter obtido licença, ou 

cujas licenças tiverem expirado, ou que tiverem deixado 

de cumprir com as condiçoens nellas expressas, vós me 

transmittireis uma conta daquillo a que tivereis procedido, 

para que o Senhor Secretario Ryder seja disso informado, 

a fim de que elle possa decidir do final destino de taes pes

soas ; quando tiver expirado o periodo de prisaõ a que 

elles forem mandados. 
Eu sou Senhor, &c . 

T . B E C K E T . 
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V T K E 7 . L - E L A . 

Manifesto, que faz ao Mundo a Confederaçaí de Venezuela, 

na Anui ica-Meredi.ru.1, das razoem em que tem fundado 

a <ua absoluta independência da Hcspanha, c de qualquer 

outra dominação estrangeira. 

Formado, c mandado publicar por acordo do Congrcsso-

Geral de suas Províncias- Unidas. 

A America, condemnada, por mais de três séculos, a naõ 

ter outra existência, mais do que a de servir a augmentar a 

preponderância política da Mcspanha, sem a menor influ

encia ou participação de sua grandeza, teria chegado pe

la ordem de uns suecessos, cm que naõ tem tido outra parte 

senaõ o soífrimcnto, a ser o garamtc c a victima da desor

dem, corrupção, c conquista, que tem desorganizado a na

ção ronquistadora, se o instineto da segurança própria naõ 

tivc.se dictado aos Americanos, que tinha chegado o mo

mento ile obrar, para colher o frueto de trezentos annos 

de inai e;iõ c de paciência. 

Se o descubrimento do novo Mundo foi um dos aconte

cimentos mais interessantes à espécie humana n.-*/> o será 

menos a regeneração deste mesmo Mundo , degraduado 

desde ent.io, pela opprcssaõ, e servidão. A America, le-

v.iiiitiinlo-se do po e i lascadeas, e sem passar pelas gradu-

aeoi iis política» das naçoens ; vai a conquistar, em seu 

tiHiio. ao antigo Mundo sem inundallo nem escravizallo, 

ou euibrutceello. A revolução mais útil ao gênero humano 

Mia a da America, quando constituída e goternada por si 

morna , abra os braços para receber os povos da Kuropa, 

Miluiicigido* pela política, afugentados pela guerra , e 

acossado» pelo furor de todas as paixoens; sequiosos entaó 

de p-</, e de tranqüilidade, atravessarão o occeano os habi

tantes do outro hemispheno, sem a ferocidade nem a per

fídia dos heroe.s do século 1 ò . como amigos, t* naõ como 

t) rauos ; como trabalhadores, e naó como senhores; naõ 

Vot.. VIII . No. 41. r. 
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para destruir, mas sim para edificar: naõ como tigres, mas 
sim como homens, que horrorizados de nossas antigas des
graças, e ensinados pelas suas, naó converterão a sua razaõ 
em um instincto maléfico, nem quererão que os nossos an-
naes sejam ja os annaes do sangue e da perversidade. En
tão a navegação, a geographia, a astronomia, a industria, 
e o commercio, aperfeiçoados pelo descubrimento da Ame
rica, para seu mal, se converterão em outros tantos meios 
de accelerar, consolidar, e aperfeiçoar a felicidade de am
bos os Mundos. 

Naõ he isto um sonho agradável, mas sim uma homena
gem, que faz a razaõ á Providencia. Estava escripto em 
seus infalíveis desígnios, que naõ devia a metade da espé
cie humana gemer debaixo da tyrannia da outra metade; 
nem teria o dia do ultimo juizo de chegar, sem que uma 
parte de suas creaturas gozasse de todos os seus direitos. 
Tudo preparava esta epocha de felicidade e consolação. 
Na Europa o choque da fermentação e das opinioens, o 
transtorno e desprezo das leys, a profanação dos direitos 
que ligavam o Estado, o luxo das cortes, a miséria dos cam
pos, o abandono das oflicinas, o triumpho do vicio, e a op-
pressaÕ da virtude : na America o augmento de população, 
as necessidades creadas fora delia, o desenvolvimento da 
agricultura, em um terreno novo, e vigoroso, o germen da 
industria debaixo de um clima benéfico, os elementos das 
sciencias em uma organização privilegiada, a disposição 
para um commercio rico, e prospero, e a robustez de uma 
adolescência política, tudo, tudo accelerava os progressos 
do mal em um mundo, e os progressos do bem no outro. 

Tal éra a vantajosa alternativa, que a America, escrava 
apresentava, a travez do occeano, a sua senhora a Hespa-
íiha, quando opprimida do pezo de todos os males, e mi
nada por todos os princípios destructores das sociedades 
lhe pedia que lhe tirasse as cadêas para poder voar em seu 
soccorro. Por desgraça triumphàram as preocupaçoens : 
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o gênio do mal e da desordem se apoderou dos Governos ; 
o orgulho resentido cccupou o lugar do calculo, e da pru
dência ; a ambição trimnphou da hberaJidade : e substitu
indo o dolo e a perfídia à generosidade e á boa fé, se vol
taram contra nos as armas de que usamos, quando impel-
Iido» de nossa fidelidade e singeleza, ensinamos á Hespa-
nha o caminho de resistir e triumphar de seus inimigos, 
debaixo das bandeiras de um rey presumptivo, inhabil 
para reynar, e sem outros direitos mais do que as suas 
desgraças, e a generosa compaixão de seus povos. 

Venezuela foi a primeira que jurou à Hespanha os au
xílios generosos, que ella cria como homenagem necessária : 
Venezuela foi a primeira que derramou em sua afflicçao o 
balsamo cousolador da amizade e fraternidade sobre as 
suas feridas : Venezuela foi a primeira, que conheceo as 
desordens, que ameaçavam a destruição da Hespanha : foi 
a primeira que projectou a sua própria conservação, 
sem romper os vínculos que a ligaram com ella; foi 
a primeira que sentio os efTeítos de sua ambiciosa 
ingratidão : foi a primeira hostilizada por seus innaõs : 
e vai a ser a primeira que recupere a sua independência, 
e dignidade civil no novo Mundo. Para justificar esta 
medida de necessidade e de justiça, cré que he do seu 
dever apresentar ao Universo as razoens que lha tem dic« 
uilo, para naõ comprometter o seu decoro e seus princípios, 
quando vai a oecupar a alta situação a que a Providencia 
a restilue. 

Todos, os que souberem de nossa revolução, sabem 
umbem qual tem sido a nossa sorte, antes do transtorno 
que dissolvco os nossos pactos com a Hespanha, ainda 
quando elles tivessem sido legítimos, e de equidade. He 
supérfluo apresentar d Europa imparcial as desgraças e 
vexame*, que cila mesmo tem lamentado, quando a nós 
nos naõ éra permittido fazello: nem tampouco he neces-
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sario inculcar-lhe a injustiça de nossa dependência e de-
graduaçaÕ, quando todas as naçoens tem olhado como um 
insulto á equidade política, que a Hespanha despovoada, 
corrompida, e submergida na inacçao e priguiça, por 
um Governo despotico, tivesse usurpado exclusivamente 
á industria e actividade do Continente, os preciosos e in
calculáveis recursos de um Mundo constituído no feudo e 
monopólio de uma pequena porção do outro. 

Os interesses da Europa naõ podem estar em contrapo
sição com a liberdade da quarta parte do Mundo, que se 
descobre agora á felicidade das outras três ; só uma pe
nínsula meredional pôde oppor os interesses do seu Go
verno aos de sua nação, para amotinar o antigo hemispherio 
contra o novo, ja que se ve na impotência de opprimillo 
por mais tempo. Contra estes esforços, mais funestos ao 
nosso decoro do que á nossa prosperidade, he que vamos 
a oppor as razoens, que desde 15 de Julho de 1803, tem 
arrancado de nós as resoluçoens de 19 de Abril de l8 l0 , e 
5 de Julho de 1811, que sao as três epochas que formarão 
o primeiro período nos fastos de Venezuela regenerada, 
quando o buril imparcial da historia traçar as primeiras 
linhas da existência política da America do Sul. 

Espalhadas em nossos manifestos, e nossos papeis públi
cos, quasi todas as razoens de nossa resolução, todos os 
nossos desígnios, e todos os justos e decorosos meios, que 
temos empregado para realizallos, parecia que devia bastar 
a comparação exacta, e imparcial de nossa conducta, com a 
dos Governos de Hespanha n'estes últimos tempos; para 
justificar nao só a nossa moderação, naõ só as nossas me
didas de segurança, nao só a nossa independência, senaõ 
até a declaração de uma inimizade irreconciliavel, com 
os que directa ou indirectamente tivessem contribuído ao 
desnaturalizado systema adoptado contra nós. Nada te
ríamos, na verdade, que fazer, se a boa fé fosse o movei 
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fio partido da opprcssaõ contra a liberdade ; porém por 
ultima anal*, ze de nossa* desgraças, naó podemos sahir da 
condição de servos, sem passar pela calumniosa nota de 
ingratos, rebeldes, e desagradecidos. Ouçam pois, e jul
guem, os que naó tem tido parte em tio*--as d-sgraças, 
nem f-uéiram têlla agora em nossas disputas, para au£-
mentar a parcialidade de nossos inimigos; e naõ percam. 
de vista o acto solemne de nossa justa, necr-.saiu, c mo
desta emancipação. 

Caracas soube as escandalosas scenas ilo Escoriai, c 
Aranjinv, quando ja presentia quaes eram os seus direi
tos, e o estado cm que os punham aqucllcs grandes siic-
cessos : porem, o habito de obedecer por uma parte, a 
apathia que infunde o despotismo, por outr.i, e por fim a 
fidelidade c boa fé, foram, pelo momento, superiores a 
toda a combinação; e nem ainda depois de apresentados 
nesta capital os despachos do I.ugar-lciientc Mur.it, vaci
laram as auiiiorniadcs sobre a sua aceitação, foi capaz o 
povo de Caracas de pensar cm outia cousa mais do que 
em ser fiel, conseqüente, e generoso, sein prever os males 
a que ta a cxpóllo, esta nobre e bizarra condueta. Sem 
outro calculo mais que o da honra, recusou a Hespanha 
seguir a vú/. dos mesmos Procercs da Hespanha, quando 
uns apoyando as ordens do Lugar Tenente do Re> no, 
exigiam de nós o reconhecimento do novo rey ; c outros, 
declarando, c publicando que a Hespanha tinha começado 
a existir de novo, desde o abandono de suas authoiidades, 
desde as eessoens dos Bourbons, e introducçaõ de outra 
dynastia, recobravam sua absoluta independência e liber
dade, e davam este exemplo ás Américas, para que ellas 
recuperassem os mesmos direitos, que ali se proclama
vam : * mas logo que o primeiro passo, que demos para a 

* \ iruit imprctíot, quetahlram nu primeiro impetuda revoluçaü 
de lJcipiahi. ü Conde de Hunda Blaoca, reipondcodo pela Juncta 



14 Política. 

nossa segurança, advirtio á Juncta Central, que havia en
tre nós alguma cousa mais do que hábitos e preocupa-
çoens, se começou a variar a linguagem da liberdade, e 
da franqueza : adoptou a perfídia o talisman de Fernando, 
inventado pela boa-fé : suffocou-se, ainda que com manha, 
e suavidade, o projecto sincero e legal de Caracas ; para 
imitar a conducta representativa dos Governos de Hes
panha f ; e se começou a entablar um novo gênero de 
despotismo, debaixo do nome factício de um rey reconhe
cido por generosidade, e destinado ao nosso mal e desastre, 
pelos que usurpavam a soberania. 

Novos Governadores e Juizes, imbnidos do novo systema 
projectado contra a America, decididos a sustentallo á 
nossa custa, e munidos de instrucçoens para o ultimo re
sultado da política do outro hemispherio, foram as conse
qüências da surpreza, que causou á Juncta Central a nossa 
inaudita, e inesperada generosidade. A ambigüidade, as 
ciladas, e a concussaõ, foram todos os recursos de sua ca
duca e perecedeiraadministração : como viam taõ exposto 
o seu império, parecia que queriam ganhar em um dia, o 
que tinha enriquecido a seus antecessores em muitos an-
nos ; e como a sua authoridade estava protegida pela de 
seus committentes, de nada tractávam mais do que susten
tar-se uns aos outros, á sombra da nossa illusaÕ, e boa fé. 
Nenhuma ley contraria a estes planos éra valida, e sub
sistente : e todo o arbítrio, que favorecesse a nova ordem 
da francomaçonaria política, havia ter força de ley, por 
mais opposto que fosse aos princípios da justiça e da equi
dade. Depois de declarar o capitaÕ-general Emparan á 
Audiência, que nao havia em Caracas outra ley, nem ou-

Central ao Conselho de Castella. Manifesto da mesma Juncta. E 
a Universidade de Sevilha, respondendo á consulta desta. 

t Projecto do anno de 1S0S, para fazer uma Juncta de Governo 
e conservação como as de Hespanha. 
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tra vontade senaõ a sua, bem manifesta em vários excessos, 
e violências, taes como a de colocar no lugar de Ouvidor 
ao Fiscal do civil, e criminal; serprender e abrir as car
tas, que dirigia D. Pedro Gonzalez Ortega á Juncta Cen
tral ; arrojar a este empregado, ao capitão D. Francisco 
Ilodriguez, e ao Assessor do Consulado D. Miguel Jozé 
Sanz, fora destas províncias, destinados a Cadiz e Pucrto- • 
Rico; metter em cadcas, e condemnar ao trabalho das 
obras publicas, sem forma nem figura de juizo, uma mul
tidão de homens bons, arrancados de seus lares, com • pre
texto de vagamundos: revogar e suspender as determina-
çoens da Audiência, quando naõ -eram conformes ao seu 
capricho, e arbitrariedade: depois de ter feito receber 
a seu Assessor sem títulos nem authorídade: depois de 
r-ustcr a todo o tranze a sua ignorância e o seu orgulho: 
depois de mil disputas escandalosas com a Audiência, e 
Ayuntamicuto: depoisdereconciliar.se em fim com estes 
déspotas todos os togados para fazer-se mais impunes, e 
inexpugnáveis contra nós, conviéram em organizar, e 
levar ao cabo o projecto, á sombra da fallacia, da espio
nagem, e da ambigüidade.* 

Debaixo destes auspícios se occultávam as derrotas, e 
desgraças das armas em Hespanha; forjávam-se, e divul-
gkvam-se triumphos pomposos, e imaginários, contra os 
Francczcs na Península, e no Danúbio: faztam-se illo-
mmar as ruas; queimar a pólvora; repicar os sinos; e 
prostituir a Religião, cantando Te Deum, e acçoeus de 

* De tudo isto ha tcttiinuntios aulhentico» em aottot archivos ; e 
a penar da vigilância com que K saquearam estes, pelos partidistas 
do» antigo» mandantes, existe em Cuman* uma ordem do Governo 
llcspanbol, para promover a discórdia cnlre os nobres e parentes 
da« famílias Amrriraitat• ha-oa lambem eacriptos, c notórios, da 
cormpcaS, jogo, e libertinagem que promovia Gue*.ara, para dea-
morafitar o paia, e ninguém te e*quere da.* coloauens, e suborno» 
que publicavam o» ouvidor*», c constam de tuas residencial. 
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graças, como para insultar a Providencia, na perpetuidade 
de nossos males. Para naõ deixar-nos tempo em que 
pudéssemos analyzar a nossa sorte, nem descubrir os laços 
que se nos armavam ; se figuravam conspiraçoens, se inven
tavam partidos e facçoens, se calumniava a todos os que 
naõ se prestavam a ser iniciados nos mistérios da perfídia ; 
inventávam-se esquadras, e emissários Francezes, em nos
sos mares, e nossos portos, limitávam-se, e constringiam-
se nossas relaçoens com as colônias vizinhas, punham-se 
entraves ao nosso commercio; tudo com o fim de ter-nos 
em uma continua agitação, para que naõ fixássemos a at-
tençaõ em nossos verdadeiros interesses. 

Assustado ja o nosso soffrimento, e despertada a nossa 
vigilância, começamos a desconfiar dos governos de Hes
panha, e seus agentes ; a travez de suas intrigas e machi-
naçoens, descubriamos todo o horroroso futuro que nos 
ameaçava; o gênio da verdade elevado sobre a densa 
atmosphera da oppressaõ, e da calumnia, nos assignalava, 
com o dedo, da imparcialidade, a verdadeira sorte da Pe
nínsula, a desordem de seu Governo, a energia de seus 
habitantes, o formidável poder de seus inimigos, e a ne
nhuma esperança de sua salvação. Encerrados em nossas 
casas, rodeados de espias, ameaçados de infâmia e depor
tação, apenas podíamos lamentar a nossa situação, nem 
fazer mais do que murmurar em secreto contra os nossos 
vigilantes, e astutos inimigos. A consonância de nossos 
suspiros, exhalados na amargura, e na oppressaõ, uni
formou os nossos sentimentos; e reunio as nossas opini-
oens : encerrados nas quatro paredes de sua casa, e incom-
mumcaveis entre si, apenas houve cidadão de Caracas, que 
naõ pensasse que tinha chegado o momento de ser livre 
para sempre, ou de sanccionar, irrevogavelmente, uma 
nova e horrorosa servidão. 

Começaram todos a descubrir a nulidade dos actos de 
Bayoua; a invalidação dos direitos de Fernando e de 
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todos os Bourbons, que concorreram naquellas illegitimas 
esúpulaçoen»: a ignomínia com que tinham entregado, 
como escravos, os que os tinham colocado sobre o tbrono, 
contra as prctençoens da Casa d'Áustria: a colusaõ dos 
intrusos mandatários de Hespanha, com os pianos da nova 
dyuastia : a sorte que estes planos preparavam a America, 
e a necessidade de tomar um partido, que puzesse o novo 
Mundo ao abrigo dos males que lhe trazia o estado de 
suas reUçoens com o antigo. Viam sumir-se os seus 
lhesouros, no pelago sem fundo da desordem da Pe
nínsula. Choravam o sangue dos Americanos, misturado 
na contenda com o dos inimigos da America, para susten
tar a escravidão de sua pátria: penetravam, a pezar da 
vigilância dos tyraunos, até á mesma Hespanha, e nada 
mais viam do que a desordem e a corrupção, facçoens, 
derrotas, infortúnios, traiçoens, exércitos dispersos, pro
víncias oeeupadas, falanges inimigas, e um Governo im
becil, t tumultuam*, formado de taõ raros elementos. 

Tal era a impressão geral, que observavam, no rosto 
de todos os Venezuelanos, os agentes da oppressaõ, des
tacados para sustentar a toda a custa a infame causa de 
»rus constutieiites: cada palavra produzia uma proscrip-
ç.iõ ; cada discurso custava uma deportação a seu auihor ; 
e cada esforço ou tentativa para fazer na America o mesmo 
que cm Heapauha, senaó fazia derramar o sangue dos 
Americanos, éra, sem duvida, uma causa sufticiente para 
a ruma, infâmia, e dessolaçaõ de muitas famílias.* Taõ 
errado calculo naõ podia deixar de multiplicar os choques, 
augiuentar com elles a reacçaõ popular, preparar o com
bustível, e ditpóllo a que com a menor faísca produzisse 
um incêndio que consumisse, c borrasse até os vestígios de 

t Deportação* de varioa otlkiaes de cooceito, e cidadãos de gra
duarão, e prubibade, decretada em :o de .Março de ISÍO, por 
Kaipsran 

Vot. VIII. No. 4*. c 



1S Política. 

tao dura, e penosa condição. A Hespanha fabril mas 
desolada, dependendo a sua sorte da generosidade da 
America, e quasi ao momento de ser riscada do catálogo 
das naçoens, parecia que, trasladada, ao século 16, e 17, 
começava a conquistar de novo a America, com armas 
mais terríveis que o ferro e o chumbo; cada dia se assig-
nalava: por uma nova prova da sorte que nos ameaçava : 
colocados na horrorosa disjunctiva de ser vendidos a uma 
naçaÕ estranha, ou ter que gemer para sempre em uma 
nova e irrevogável servidão, so esperávamos pelo momento 
feliz, que desse impulso á nossa opinião, e remisse nossas 
forças, para expressalla, e sustentálla. 

Entre os ays e imprecaçoens da exasperação geral, 
resoou em nossos ouvidos a irrupção dos Francezes nas 
Andaluzias; a dissolução da Juncta Central, a impulsos 
da execração publica ; e a abortiva instituição de outro 
novo Proteo Governativo debaixo do nome de Regência. 
Annunciava-se esta com ideas mais liberaes, e presentindo 
ja os erforços dos Americanos, para fazer valer os vicios, e 
nulidades de taõ raro Governo, procuraram reforçar a il-
lusaõ, com promessas brilhantes, theorias estéreis de re
formas, e annuncios de que nao estava a nossa sorte nas 
mãos dos Vice-Reys, dos Ministros, nem dos Governadores, 
ao mesmo tempo que todos estes agentes recebiam as mais 
apertadas ordens para velar sobre a nossa conducta, sobre 
nossas opinioens, e nao permittissem que estas sahissem 
da esphera traçada pela eloqüência, que dourava os ferros 
preparados na capciosa, e rnanhosa carta de emancipação. 

Em qualquer outra época teria esta deslumbrado aos 
Americanos ; porém ja tinha trabalhado demaziado a 
Juncta de Sevilha, e a Central, a favor de nosso desen
gano ; e o que se combinou, meditou, e polío para con
quistamos de novo com frazes, e hyperboles, servio so
mente para redobrar a nossa vigilância reunir as nossas 
opinioens, e formar uma firme e incontestável resolução 
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de perecer, antes «pie ser por mais tempo victimas da ca
bala e da perlidía. O dia, em que a Religião celebra os 
mais augustos inysterios da redempçaô do gênero humano, 
éra o que tinha a»signalado a Providencia para dar princi
pio á redempçaô política da America. Quinta feira saneta, 
19 de Abril, se despenhou em Venezuela o colosso do des
potismo, se proclamou o império das leys, e se expulsaram 
os tyrannos com toda a felicidade, moderação, e tranqüili
dade que clles mesmos tem confessado, c tem cheio de 
admiração e aflecto, para com nosco, todo o Mundo im
parcial. 

Quem naõ houvera crido, que um povo que alcança 
recobrar os seus direitos, e livrar-se de seus opprcssore-s, 
naõ teria, cm seu furor, excedido quantas barreiras o po
deriam ter posto, directa ou indirecUmente, ao alcance da 
influencia dos Governos, que tinham até entaõ sustentado 
a sua desgraça, e oppressaõ ? Venezuela fiel ás suas pro
messas, naõ fes mais do que assegurar a sua sorte para 
cumprillas; e se com uma maô, firme e generosa, de
punha aos agentes de sua miséria, e sua escravidão, colo
cava, com a outra o nome de Fernando VII. á frente de 
seu novo Governo, jurava conservar os seus direitos, pro-
mcttia reconhecer a unidade, e integridade política da 
naçaõ Hespanhola, abraçava a seus irmaõs da Europa, of-
ferccia-lhes um azylo em seus infortúnios, e calamidades, 
detestava aos inimigos do nome Hespanhol, procurava a 
alliança generosa da naçaõ Ingleza; e se prestava a tomar 
parte na felicidade, e na desgraça da naçaõ, de quem podia, 
e devia separar-se para sempre. 

Mas naõ era isto o que exigia de nós a Regência. 
Quando nos declarava livres na theoria de seus planos, nos 
sugeitava na practica a uma representação diminuta, e in
significante, crendo que aquém nada se lhe devia, estava 
no caso de contentar-se com o que lhe dessem seus se
nhores. Debaixo de taõ liberal calculo, queria a Regência 
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manter a nossa illnsaó, e pagamos com ditcursos, pfo-
messas, e inscripçoens nossa longa servidão, e o sangue, e 
os thesouros, que derramávamos na Hespanha. Bem1 

conhecíamos nos, o pouco que devíamos esperar da polí
tica dos intrusos procuradores de Fernando VII . : uaõ ig
norávamos que, se nao devíamos depender dos Vice Reys, 
Ministros, e Governadores, com maior razaõ naõ podíamos 
estar sugeitos nem a um rey captivo, e sem direitos nem 
authoridade ; nem a um Governo nullo, e illegitimo, nem 
a uma naçaõ incapaz de ter direito sobre outra; nem a um 
augulo peninsular da Europa, occupado quasi todo por 
uma força estranha ; porém querendo conquistar nossa 
liberdade, á força de generosidade, de moderação, e de 
civismo, reconhecemos os imaginários direitos do filho de 
Maria Luiza, respeitamos a desgraça da naçaõ; e dando 
parte de nossa resolução á mesma Regência, que desco
nhecíamos, lhe offerecemos o naõ separar-mo-nos da Hes
panha, sempre que ella tivesse um Governo legal, estabe
lecido pela vontade da naçaõ, e no qual tivesse a America, 
a parte que lhe dá a justiça, a necessidade, e a importância 
política de seu território. 

Se os trezentos annos de nossa anterior servidão naõ 
tivessem bastado para authorizar a nossa emancipação, ha
veria sobeja causa na conducta dos Governos, que se arro-
gáram a Soberania de uma naçaõ conquistada, que jamais 
pôde ter a menor propriedade na America, declarada parte 
'integrante delia ; quando se quiz involvêlla na conquista. 
}Se os Governantes de Hespanha tivessem sido pagos por 
•seus inimigos, naõ poderiam ter feito mais contra a felici
dade da naçaõ, vinculada em sua estreita uniaõ com a 
America. Com o maior desprezo da nossa importância 
política, e da justiça de nossas reclamaçoens, quando naõ 
puderam negamos uma apparencia de representação, a 
jsugeitáram á influencia despotica de seus agentes sobre os 
Ayuntamiento, a quem se commetteo a eleição; e ao passo 
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que em Hespanha se concedia, até áj províncias occupa-
das pelos Franceses, e às ilhas Canárias, e Baleares, um 
representante para cada 50 mil almas, elegido livremente 
pelo povo, apenas bastara para a America um milhaõ, 
para ter direito a um representante, nomeado pelo Vice 
Rey, ou capitão General debaixo da firma do Ayunta-
miento. 

Entretanto que nós, fortes com o testemunho de nossa 
justiça, e com a moderação de nosso proceder, esperava-
mo» que, se naõ triumphàvam as razoens que alegamos, á 
Regência, para demonstrar-lhe a necessidade de nossa 
resolução, se respeitariam, ao menos, as generosas dispo-
siçoens com que nos prestávamos a naõ ser inimigos de 
nossos opprímidos, c desgraçados irmaõs, quiz o novo 
Governo de Caracas naõ limitar estas disposiçoens a esté
reis raciocínios, e o mundo despreocupado c imparcial, 
conhecerá, que Venezuela tem consummido todo o tempo 
que tem decorrido, desde 19 de Abril de 1810, até os 5 
de Julho de 1811, cm uma amarga e penosa alternativa de 
ingratidoens, insulto», c hostilidades, da parte da Hespanha; 
e de generosidade, moderação, c suftrimento, da nossa 
parte. Esta epocha he a mais interessante da historia de 
nossa revolução, pois seus acontecimentos ofiercerm um 
contraste taõ favorável á nossa causa, que naõ tem podido 
deixar de ganhamos o juizo imparcial das naçoens, que 
naó tem um interesse em desacreditar nossos esforços. 

Antes do resultado de nossa transformação política, che
gavam cada dia a nossas maõs novos motivos, para fazer 
por cada um dclles, o que fizemos depois de três séculos 
de miscria, c degraduaçaõ. Em todos os navios que che
gavam de Hespanha vinham novos agentes a reforçar, com 
novas inttrucçocns, aos que sustentavam a causa da ambi
ção, c da perfídia : com o mesmo objecto se negava per
missão de voltar » He-spanaha aos militares, e mais empre
gados l-ur .pco«; ainda que a pedtwem para fazer a guerra 
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contra os Francezes: expediam-se ordens (a) para que 
sob pretexto de nao attender senaÕ á guerra, se embrute-
cesse mais a Hespanha e a America, se fechassem as es-
cholas, nao se fallasse de direitos nem de prêmios, nem se 
fizesse outra cousa senaÕ enviar dinheiro á Hespanha ho
mens Americanos, viveres, fructos preciosos, submissão, e 
obediência. 

As gazetas naõ fallávam em outra cousa senaõ em victo-
rias, donativos, e reconhecimentos arrancados, pelo despo
tismo, dos povos, que naõ sabiam ainda da nossa resolu
ção ; e, debaixo das mais severas comminaçoens se restabe
lecia a inquisição política com todos os seus horrores, con
tra os que lessem, retessem, ou recebessem outros papeis, 
nao só estrangeiros mas ainda Hespanhoes, que nao fossem 
da fabrica da Regência, (b) contra as mesmas ordens ex
pedidas d'antemaÕ, para hallucinar a America se salvavam 
todos os caminhos nas consultas para empregados Ultra
marinos, cujo merecimento consistia somente em ter ju
rado sustentar o systema, tramado pelos Regentes: com 
o ultimo escândalo, e descaramento se declarou nulla, con
denou ao fogo, e se proscreveram os authores e promotores 
de uma ordem que favorecia o nosso commercio, e alen
tava a nossa agricultura : ao passo que se exigiam de nós 
auxílios de todas as classes, sem produzir a menor conta 
de seu destino e inversão: em desprezo da fé publica, se 
mandaram abrir sem excepçaÕ alguma todas as correspon
dências destes paizes, attentado desconhecido até o despo
tismo de Godoy, e adoptado somente para fazer mais ty-
rannica a espionagem contra a America. Em uma pa
lavra, começavam a realizar-se practicamente os planos 
traçados para perpetuar a nossa servidão. 

Entretanto Venezuela, livre e senhora de si mesmo em 

(a) 30 de Abril, de 1810. (b) Ibidem. 
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nada pensava menos do que em imitar a detestável con. 
durta da Regência e seus agentes ; contente com ter se
gurado s sua sorte contra a ambição de um Governo in-
truso, e illegitimo, e por-se a cuberto de uns planos de 
masiado complicados e tenebrosos, naõ fazia mais do que 
acreditar com factos positivos os seus desejos de paz, ami
zade, conrespondencia, e cooperação com seus irmaõs da 
Europa- Quanto» se achavam entre nós foram olhados 
como taes, c duas terças partes dos empregos políticos, 
civii, e militares, de alta e mediana jerarchta, ficaram ou 
»e puzéram em maõs de Kuropeos, sem outra precaução 
mais do que uma franqueza e boa fé bastante funesta a 
nossos interesses: as nossa» caixas se abriram generosa
mente para auxiliar com luxo, c transportar commoda c 
profusamente a nossos tyrannos: os commandantes dos 
correios Carmcn, Fortuna, c Araucana, foram acolhidos 
em nossos portos, c auxiliados com nossos cabedaes, para 
seguir c concluir as sua -. respectivas commissoens ; e ainda 
me»mo o» desacatos, c delidos do commandante do vaso 
Fortuna »c «ubmettéram ao juízo do Governo Hespanhol. 
Ainda que a Juncta Governativa de Caracas apresentou as 
r»7oen« de precaução, que a obrigivam a naõ aventurar h 
voracidade do Governo, os fundos publicas, que puderam 
servir ao »occorro da Naçaõ, exortou, e deixou expedita 
a generosidade dos povos para que usassem de seus cabe
daes conforme ao» impulsos de sua sensibilidade, publi
cando em suas gazetas o lamentável mamfesto, com que a 
Hegeucia pintava moribunda a naçaõ para pedir auxilio • 
ao mesmo passo que fazia parecer vigomza, organizada, e 
imimphantr nos periódicos destinados a lialliicinar-nos : os 
Commissionados da Regência para Quito, Sane ta-Fe, c 
Peru, lôram hoi|K*dados amigavelmente, tractados romo 
a micos, e soecorridos a sua satisfacçaó, suas urgências 

pecuniárias Porem gastemos mais bem o tempo 

cm analizar a condueta tenebrosa, e suspeita de nossos 
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i n imigos ; posto que todos os seus esforços nao tem sido 

bastantes, para desnivelar a imperiosa, e t r iumphante op

pressaõ da nossa. 

N a ó eram somente os mandantes do nosso terr i tório os 

que estavam authorizados a sustentar a horrorosa t rama de 

seus constituentes : éra omnimoda e universal a missão de 

todos os que inundaram a America, desde os funestos e 

agourados reynados das Junctas de Sevilha, Central , e 

Regênc ia , e com um systema de Francomaçoneria política 

debaixo de um pacto Machiavelico, estavam todos de 

acordo em substituir-se, entrar uns nos lugares dos outros, 

auxiliar-se mutuamente nos planos combinados, contra a 

felicidade, e existência política do Novo Mundo . A ilha 

d e Por to-Rico, se constituio desde logo o lugar de retirada 

e abrigo de todos os agentes da Regênc ia : o estaleiro de 

todas as expediçoens: o quartel-general de todas as forças 

ant i -Americanas: a manufactura de todas as imposturas, 

calumnias, t r iumphos, e ameaças dos R e g e n t e s : o refugio 

de todos os malvados, e o surgidouro de uma nova compa

nhia de Filibustiers, para que nao faltasse nenhuma das 

calamidades do século 16, á nova conquista da America 

no 19. Opprimidos os Americanos de Porto-Rico com as 

bayonctas, canhoens, ferros, e forças, que rodeavam o 

Bachá Melendez, e seus satélites, tinham que accrescentar 

a seus males e desgraças a dolorosa necessidade de contri

buir aos nossos. Tal he a sorte dos Americanos condem-

nados, naõ só a ser presidiários mas também algozes uns 

dos outros. 

Ainda he muito mais dura, e insultante a conducta que 

observava Hespanha com a America, comparada com a 

que apparece a respeito da França. H e bem notório que 

a nova dynastia que resiste ainda a alguma parte da Na

ção, tem tido partidistas mui decididos, muitos dos quaes 

se olhavam como seus Proceres, por sua graduação em-
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pregos, luzes, e conhecimentos.* Porém todavia naõ 
se tem visto um só dos que tanto apetecera a liberdade, 
independência, e regeneração da Península, que tenha 
sequer disculpado a conducta das províncias Americanas, 
que adaptando os mesmos princípios de fidelidade, e in
tegridade nacional, tenham querido conservar-se a si mes
mas independentes de uns Governos intrusos, illegitimos; 
imbecis, e tumultuarios, como tem sido todos os que se 
tem chamado até agora procuradores d'FI Rev , ou repre
sentantes da Naçaõ. Irrita, ver tanta liberdade, tanto 
civismo, e tanto desapego na» Cortes, a respeito da Hes
panha desorganizada, exhnusta, e quasi conquistada ; e 
tanta mesquinharia, tanta suspeita, tanta preocupação, e 
tanto orgulho, com a America pacífica, fiel, generosa, de
cidida a auxiliar seus irmaõs, c a única que pôde desejar 
que naõ sejam illusorios, no essencial, o-s planos theoreti-
cos, e brilhantes, que tanto valor dâm ao Congresso Hes-
panliol. Quantas traiçoens, entregas, assassinatos, perfi-
dias, c concutsoens se tem visto na revolução de Hespa
nha, tem passado como desgraças inseparav- is das circum-
stancias , porem a nenhuma das províncias vendidas, ou 
contentes com a dominação Franceza se tem tractado co
mo a Venezuela : terá sido a sua conducta anahzada, c 
characterizada conforme ás razoens, motivos, e orcutn-
«tancias que a dictiram : ter-se-ha julgado esta conforme 
ao direito da guerra, e ter-sc-ha publicado o juízo da Na
çaõ conforme aos dados que se tenham tido presentes ; 
porém nenhuma dellas tem sido até agora declarada trai
dora, rebelde, c desnaturalizada como Venezuela, e para 
nenhuma dellas se tem creado uma commissaõ publica de 
amotinadores diplomático*., para armar Hespatthoes contra 

* vi,,ri». A tanta, Ofarill, 1'rquijo, M*zarrc*do, c outro» muito» 
de Iodai at claaiea, • prol5»*<-*en». 

VoL. VIII . No . 44. D 
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Hespanhoes, acender a guerra civil, e incendiar tudo o 
que naõ pôde possuir, ou dillapidar em nome de Fernando 
V I I ; a America só he a que está condemada a soffrer a 
inaudita condição de ser hostilizada, destruída, e redu
zida á escravidão, com os mesmos auxílios, que ella desti
nava para a liberdade e felicidade commum da Naçaõ, de 
que se lhe fez crer ser parte por alguns momentos. 

Parece que a independência da America causa mais 
furor á Hespanha do que a oppressaõ extrangeira, que a 
ameaça, ao ver que contra ella se empregam com prefe
rencia recursos que naõ tem merecido, nem ainda as pro
víncias que tem acclamado o novo Rey: o talento incen
diado, e agitador de utn ministro do Conselho de índias, 
naõ podia ter mais digno emprego do que o de conquistar 
de novo a Venezuela, com as armas dos Alfingers, e Wel-
sers,* em nome de um rey collocado no throno, contra as 
pretensoens da família que arrendou estes paizes aos fei
tores Alemaens. Debaixo deste nome se rompem contra 
nós todos os diques da iniqüidade, e se renovam os hor
rores da conquista, cuja memória procuramos generosa
mente obliterar a nossa posteridade : debaixo deste nome 
se nos tracta com mais dureza do que aos mesmos que os 
tem abandonado antes de nós : e debaixo deste nome se 
quer continuar o systema de dominação Hespanhola ria 
America, que tem sido um phenomeno politico, ainda nos 
tempos da realidade, energia, e vigor da Monarchia Hes
panhola i E poderá dar-se que haja alguma ley que nos 
obrigue a conservallo, e sofTrer em seu nome a torrente de 
amarguras, que descarregam sobre nós os que se dizem 
seus procuradores na Península? Por meio delles tem 
gozado seu nome de thesouros, obediência, e reconheci
mento das Américas; por meio pois de sua flagiciosa con-

* Primeiros tyrannos de Venezuela, authorizdos por Carlos V. e 
promotores da guerra civil entre seus habitantes. 
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docta, DO exercício dos sem podeves, tem perdido o 
nome «de Fernando, toda a consideração eotre nós, e deve 
ser abandonado para sempre.* 

Naó cootente o tyranno de Borrtqnemt com fazer-se 
Soberano para declarar-nos a guerra, insultar-nos, e ca-
lamnisr-nos, em seos insubstanciaes, rasteiro», e adula-
dotes periódicos j naõ satisfeito com ter-se constituído o 
carcereiro gratuito dos emissários de paz, e confederação, 
que lhe enviou seu companheiro Miyares do castello de 
Zapares de Maracay bo; porque transtornavam os planos 
que ja tinham recebido, e aceitado, da Regência e novo 
Rey de Hespanha, em troca da Capitaoia-Gerai de Vene
zuela, que comprou barata aos Regentes; naó crendo bem 
recompensados taõ relevantes merecimentos com a honra 
de ter servido fielmente a seus Reys; roubou, com a ulti
ma impudencta, mais de cem mil pezos dos cabedaes pú
blicos de Caracas, que se tinham embarcado na fragata 
Fernando V I I . para comprar armamento, e vestidos mili
tares em Londres, debaixo de seguros daqueila praça; e 
paia naõ deixar insulto que se naõ fizesse, alegou que o 
Governo Hespanbol poderia usar de malversação a res
peito destes fundos; que a Inglaterra poderia appropriar-
se deites, desconhecendo nossa resolução, e que em ne
nhuma parte podiam nem deviam estar mais seguros do 
que em suas roaõs, negociados por meto de seus sócios de 
commercio, como com efieito foram em Philadelpbia, para 
dar contas do capital, quando Puerto-Rko conquistasse a 
Venezuela, e esta se rendesse á Regência, ou Fernando 
V I I . voltasse a reynar em Hespunha; taes parecem os 
pratos, que se impoz a si mesmo o Governador de Puerto-
Rico, para dar couta de taõ atroz, e escandalosa depreda-

* Ex oua peraooa quis lucram capit, eju» factan ptestare Uroetur. 
t Neow primitive da ilha da Pucrto-iUco. 

D S 
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çaõ; porém nao he isto só o que tem feito este digno 
acento da Regência, em favor dos desígnios de seus com-
mittentes. 

Ainda a pezar de tanto insulto, de tanto roubo, e de 
tanta ingratidão, permanecia Venezuela em sua resolução, 
de naõ variar os princípios que se propoz por norma do 
sua conducta : o acto sublime de sua representação na
cional, se publicou em nome de Fernando VII. : debaixo 
de sua authoridade fantástica se sustentavam todos os actos 
de nosso Governo e administração, que nenhuma necessi
dade tinha ja de outra origem, senaÕ a do povo que o 
tinha constituído : pelas leys e códigos de Hespanha, se 
julgou uma horrível e sanguinária conspiração dos Euro-
peos, e se infringiram estas para perdoar-lhes a vida; 
para naõ manchar, com o sangue de nossos pérfidos irmãos, 
a philantropica memória de nossa revolução : debaixo do 
nome de Fernando, e interpondo os vínculos da Fraterni
dade, e a pátria se procurou illustrar, e reduzir aos 
mandantes de Coro e Maracaybo, que tinham separado 
perfidamente de nossos interesses, a nossos irmãos do oc-
cidente : debaixo dos auspícios do interesse reciproco 
triumphamos da oppressaõ de Barcelona ; e debaxo destes 
mesmos reconquistaremos a Guayana, arrancada duas 
vezes da nossa confederação, como o está Maracaybo, con
tra o voto geral de seus vizinhos. 

\Continuar-se-ha.~\ 
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COMMERCIO E ARTES. 

INGLATERRA. 

Memorial de alguns Negociantes Portugvezes Retidente$ 
em Inglaterra, ao Governo Inglês. 

Aos Muito Honradas Lords, do Honradíssimo Conselho 
privado de Sua Majestade. 

O Memorial dos Negociantes Portugueses, residentes e 
estabelecidos na cidade de Londres, cujas assigoaturas 
aqui vaõ subscriptas. 

JV1 OSTRA—Que se a&signou, no Rio de Janeiro, aos 
19 dias do mez de Janeiro de 1810, um tractado de Ami
zade, Commercio, e Navegação, entre S. M. Britannica, 
e S. A. R. o Príncipe Regente de Portugal; ao qual trac
tado os vossos Memorialistas daõ (pedem) permissão de 
referir a Vossas Senhorias. 

Que tendo-se dirigido etles ao Ernlt-aixador Português, 
relativamente a alguns vexames, a que ao presente eslaõ 
sujeitos, souberam de S. Ex«., que elle tinha ja represen
tado oíficialmente ao Governo Britannico uma exposição 
geral, e circumstanciada, de todas as difficuldades, que 
lhe foram communicadas do Brasil, de Portugal, e pelos 
voaMw Memorialistas, que tem oceurrido na execução do 
tractado de Commercio, acima mencionado; e submet-
tido as suas soluçoens de cada uma destas difficuldades ; 
com as vistas de facilitar, c completar a execução do dicto 
tractado. 

Que elle esperava confiadamente na decisão do (Governo 
Britannico, e na-5 julgava próprio apertar por ella. Os 
vossos Memorialistas teriam de boa vontade acqutescido 
• estes rasoens; e tomado por sua futura guia os mesmos 
aotivoa, teriam esperado cora igual confiança a decisão 
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do Governo Britannico, se elles naõ sentissem todos os 
dias o aperto dos seguintes vexames que elles pedem per
missão para escolher, entre outros que os aífectam mais 
particularmente. Portanto os vossos Memorialistas respei-
tuosissimamente chamam a attençao de V- 8enhorias aos 
segintes artigos do tractado. 

(Aqui extrahem os Meraoristas os artigos 2<\, 3o,; e 7°., do citado 

Tractado de Commercio, e continuam), 

Que em fé e conseqüência de tal tractado, e fundando-
se especialmente nos artigos acima produzidos, os Vassal-
los de S. M. Britannica, negociando (como elles fazem 
extensissimameute) com os domínios de Portugal, nem 
tem pago, nem se tem exigido delles que paguem nenhuns 
direitos ou impostos, nos domínios de Portugal, maiores 
do que os mesmos vassallos daquella Naçaõ tem pago. 

Concebem os vossos Memorialistas, que, nao somente 
pelas secçoens (artigos) do tractado acima citado, mas 
também do contexto e espirito do mesmo; he manifesto, 
que a intenção de ambas as altas partes contractantes 
fora, que pelas providencias do dicto tractado se ptizessem 
em igual pé os vásallos das respectivas Naçoens, uns a 
respeito dos outros. 

Porém os vossos Memorialistas tem respeituosamente 
exposto a V Senhorias, que, naõ obstante este plano; e 
obvio sentido do tractado, os vossos Memorialistas resi
dentes em Inglaterra, e vassallos de S. A. l i . o Príncipe 
Kegente de Portugal tem sido e continuam a ser compelli-
dos a renovar as suas licenças na Inspecçaõ dos Estrangei
ros, à expiração de cada trez raezes, e obrigados a pedir 
passaportes para ir a qualquer distancia. 

E os vossos Memorialistas alem disto respeitosamente 
representam a Vossas Senhorias, que os vossos Memoria
listas saÕ demandados, e requeridos (naõ obstante as acima 
citadas provisoens do dicto Tractado) a pagar pelos seus 
navios, e vasos as porçoens de estrangeiros, nos direitos 
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de aocboradouro, faroca, corporação dos pilotos ; e os pe
sados pagamentos de pilotagcm-cstrangeira ; pelas suas 
fasendas taõ também obrigado*, c se exige deites que pa
guem, dentro do porto de Londres, certos direitos c im
postos denominados, Scavage, Bailage, Paclagr, e 
Portagt. 

Os vossos Memorialistas considerara estes exemplos, 
como grandes vexames, e tnfracçoens do dicto tractado, e 
os vossos Memorialistas, respeituosissimatmente solicitam, 
e rogam o gracioso e benigno adjulorio e intervenção de 
vossas Senhorias, a fim de se adoptarera as medidas neces
sárias, para aliviar desses vexame» os vossos Memorialistas, 
e outros vassallos de S. A. R. o Príncipe Regente de Por
tugal. 

E os vossos Memorialistas, como saô obrigados por seu 
áewrf rogarão sempre, &c. Scc. &c. Londres, 20 De-
cembro 1811. 

0 resultado deste Memorial foi, que no dia 9S recebeo ura dos 
negociante» que atngnârain o memorial um recado por esrripto do 
eif reveste do Comitté do Conselho Privado, para o» negocio» do 
fometoerrio, ditendo-lhr, que elle, e o» mais que tinham asaignado o 
Memorial, se poderiam achar na Secretaria do dicto Committé no 
dia 901 e comparecendo alguns detlet lhr« dedarou o Lord Presi
dente, que se sad podia diferir favoralmente ao «eu requerimento • 
porque parte do tractado catava ainda por cumprir, pelo Príncipe 
Regente de Portugal \ pois se conservava ainda o monopólio da 
companhia dos vinho», do tabaco, do mbad, Ate.« e ajunetou a isto, 
que o dicto Committé tinha recommendado au Governo Britannico, 
qoe revoga-Me a graça que tinha concedido, ao» 4 de Jaaeiro de 
ISII, deque alguns navio» de propriedade Portuguexa e comtruc-
caS estrangeira, foaaera reputados como de conttrucçaõ Portuguesa» 
e que èala revoguçaS teria lugar do l- de Julho de 181*2, eiu diante. 
A dieta reco—wsdafag he a seguinte. 
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Parecer do Committê do Conselho Privado, na Meza do 
Commercio e Plantaçoens, sobre os Navios Portuguezes 
de ConstrucçaÕ estrangeira. 

Salla do Conselho, Whitehall, 26 de Dezembro 1811. 
Havendo tomado em consideração aquella parte do 

Mandado, expedido pelos Lords do Thesouro de S. M., 
aos 4 de Janeiro de 1811, que authoriza, e determina aos 
Commissarios das alfândegas de S. M. em Inglaterra, e 
Escócia a que permitiam o ser ainda considerados, em todos 
os repeitos, como vasos Portuguezes, aquelles vasos a 
quem atê aqui se tinha concedido dar entrada como vasos 
Portuguezes, posto que constasse que naõ tinham sido con
struídos em algum dos territórios e possessoens pertencentes 
ao Governo Portuguez (como requer o 5o artigo do trac
tado de Commercio com o Príncipe Regente de Portugal, 
de 19 de Fevereiro de 1810) com tanto que taes vasos 
fossem propriedade de vassallos Portuguezes, e navegados 
conforme a ley, Suas Senhorias saõ de Opinião, que naõ 
he conveniente, nas circumstancias presentes, que se con
tinue alem de um dado período esta relaxaçaõ do 5o artigo 
do Tractado Portuguez, e da segunda SecçaÕ do Acto do 
anno LI do reynado de George I I I . , cap. 47, aonde se 
providencia a devida execução daquelle artigo ; E, por
tanto, elles recommendam, que se faça saber, que desde, e 
depois do 1° dia de Julho de 1812, em diante, se naõ per-
mittirá a nenhum vaso o entrar em porto algum da Gram 
Bretanha, como vaso Portuguez, a menos que o dicto vaso 
tenha sido construído em paizes pertencentes a S. A. R. o 
Príncipe de Portugal, ou em algum delles, ou que tenha 
sido tomado por algum dos navios ou vasos de guerra 
pertencentes ao Governo Portuguez,- ou a algum dos ha
bitantes dos domínios de S. A. o Príncipe Regente de Por
tugal, e que tenham Patente, ou Cartas-de-Marca e Re
presálias do Governo de Portugal, e condemnados como 
legitima preza, em qualquer Corte-de-Almirantado do dicto 
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Governo fbrtuguex, c for propriedade de vassallos de 
S. A. R. o Príncipe Regente de Portugal; ou de alguns 
dclles, e cujo Mestre, e três quartas partes dos mari
nheiros, ao menos, forem vassallos de S. A. R. o Príncipe 
Regente de Portugal. 

No» tiahamo» cscripto algumas observacoens «obre estes effeito» 
do celebre tractado de Commercio, quando fomos informado*, de 
que havia intenção* de »c e apresentarem novas representa*; ocos ao 
Governo Inglês i cerca do mesmo objecto* Julgamos, portanto 
que nos devíamos contentar por agora com referir imple»mente estes 
freto», até mbermo» do resultado final. 

Copenhagen, 17 de Dezembro. 
Os Directores das alfândegas, informam os negociantes 

de Hamburgo, que, em conformidade do Decreto de 26 de 
Outubro, o Conde de Sally, Inspeclor-Geral das alfânde
gas, está autborizado a relatar especialmente a S. M. so
bre a miroducçaõ para a França de varias quantidades de 
anos, importado para aquella cidade nem os certificados 
de origem Americana. 

Aquelles negociantes, que tiverem proposiçoens a fazer 
sobre esta matéria, as dirigirão á Meza dos Directores da 
Alfândega em Hamburgo. As proposiçoens devem ser 
acompanhada* dos documentos próprios, para mostrar as 
circumstancias da importação. 

(Assignado) D. ENOEL, Director da Alfândega. 

Hamburgo, 97 de Dezembro. 
Aos 30 de Novembro, o Chaneeller dos dous Ducados 

onlenou que se tomassen medidas em nome de S. M., 
para guardar a costa oceidentai ; desde Bali um até Bruns-
buttel; tanto por mar com por terra; para impedir o 
commercio de contrabando. Com o mesmo fira se nome
aram lugares para o embarque e desembarque dos navios, 

V O L . VIU. No. 44 . B 
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e se usarem outros quaesquer, o navio, e carga serão 
confiscados. 

FRANÇA. 

Termos em que se permiitem em França as licenças de 
commerciar para o estrangeiro. 

As licenças serão para duas viagens, e permittiraÕ que 
a carga do navio seja composta de 25.000 killogramas em 
seda Iram, ou organzines, ou seda crua para cozer, do 
producto do Piemonte, ou do reyno de Itália; e alem 
disso, do producto do terreno, ou manufacturas do Império 
Francez, cuja exportação nao he prohibida. 

As quantidades de seda exportada seraÕ notadas na 
licença, nos portos de exportação, em cada uma das duas 
viagens, que o vaso for authorizado a fazer, demaneira que 
a exportação total das duas viagens naõ exceda a quanti
dade do 25.000 killogramas. 

O vaso terá permissão de voltar ao mesmo porto em 
lastro, ou de importar madeira de construcçaõ de navios, 
lignum-viíae, taboas, aduella, taboado para forro, esteiras 
da Rússia, pannos para velas ; montando tudo em 300.000 
francos ao mais ; qualquer que seja o excedente em valor 
dos artigos exportados, e seja a importação feita em uma, 
ou seja em duas viagens. 

No caso em que o vaso nao exporte da França o valor 
de 300.000 francos, elle poderá introduzir somente a soma 
de sua exportação. 

N . B. Nao se especificará na licença tempo, ou se dará 
directamente para Inglaterra. 

PORTUGAL. 

Observaçoens sobre os monopólios, e principalmente sobre o 
do tabaco, e sabaõ, em Portugal. 

Por varias vezes temos advertido sobre os inconvenientes 
dos mopolios, aos quaes consideramos como um grande ob-
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stsculo & industria individual, um embaraço manifesto á 
prosperidade do Estado; e um motivo evidente da dimi
nuição das rendas da Corda. Conhecemos que as nossas 
observaçoens tem produzido algum cflTeito; naõ só pelo 
muito que se tem agitado esta questão dos monopólios em 
Portugal; ma» pelas diversas cotomunicaçoen?» que temos 
recebido a este respeito; uns queixando-se de nós, outros 
approvando as nossas razoens. 

A matéria he de tanta importância para o publico, que 
seriamos indisculpaveis, se attendesse-mos, tractando 
delia, aos nossos sentimentos individuaes, e ao muito que 
no« tem aguilhoado por causa disto nossos opponentes. 
Que continuem os presentes monopolistas, que passe o 
monopólio a outro*, que se extingua de todo, naõ pôde 
ser da menor importância aos nossos interesses, individual
mente fallando. Basta de satisfacçoens vamos ao ponto. 

O umco argumento, que se alega, a favor da existência 
dos monopólios, he o rendimento que produz ao Erário, 
pelo preço que pagam os monopolistas a fim de obterem o 
seu privilegio. Mas <• quem he que dá esse dinheiro ao 
Monopolista para o metter no Erário? O consumidor do 
gênero. Logo ; pode o Erário receber esses lucros direc-
tamente do consumidor, em vez do consumidor o pagar 
ao monopolista, e o monopolista depois ao Erário. 

O producto que pagam os consumidores do gênero mo
nopolizado para o Erário, necessariamente bade ficar di
minuído, passando pelas maõs dos Monopolistas. E se 
nos perguntarem como isso se prova ; diremos que basta 
lembrar, que por este trabalho de receber o tributo dos 
consumidores e entregado no Erário, se enriquecem os 
Monopolistas, seus fautores, e protectores; logo, as ri
quezas, que para elles t*e applicam, podiam ou ficar na maÓ 
du-> consumidores, e diminuir-lhes o vexame ; ou entrar 
para o Erário, e augmentar a» rendas da Coroa. 

Para se conhecer com evidencia a força deste argumen-
i i 
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to, basta refiectir, nas riquezas que accumulam os con 
tractadores de qualquer gênero de monopólio ; e tomemos 
por exemplo o Tabaco. 

O tributo imposto sobre o gênero do tabaco, reduz-se, 
como todos os mais tributos indirectos, a isto ; compra o 
consumidor uma porção de tabaco para seu uso, e paga 
por ella uma somma, maior do que o valor intrínseco do 
tabaco ; o importe do valor do tabaco vai para o lavrador 
que o plantou, e fabricante, que o preparou ; o excedente 
deste valor entra no Erário como tributo. Logo as rique
zas, que adquirem os contractadores do tabaco, nao saõ mais 
do que o excedente do valor intrínseco do tabaco, que pa
gou o consummidor, e que em vez de entrar no Erário, 
ficou na algibeira do contractador. 

Poderão dizer que esta parte do rendimento do tabaco, 
com que se enriquece o contractador, se lhe dá a fim de 
obter uma entrada segura e regular de dinheiro, no Erário, 
nos períodos, que se fixam nos termos do contracto. Mas 
se se refiectir, que o dinheiro, comque o contractador en
tra para o Erário, naõ he outro senaÕ o producto das ren
das do tabaco, fica manifesto, que o Erário naõ adquire 
maior certeza dos pagamentos, sendo elles feitos pelo mo
nopolista, do que por outras quaesquer pessoas empregadas 
a cobrar o tributo ou dos vendedores, ou dos consumidores 
do tabaco. 

Para as pessoas que nao estão acustumadas a refiectir 
sobre a maneira, porque se impõem e se cobram os tri
butos indirectos, parecerá um pouco difKcil, que se possa 
cobrar dos consumidores o direito, que elles pagam por-
meio do monopolista. NaÕ he para este lugar o discutir o 
modo porque se pôde isso fazer; mas sempre devemos 
dizer, que somente um ministro ignorante de finanças ou 
priguisoço, senaó corrupto, entrega a cobrança dos direitos 
indirectos a outras maós, que nao sejam as do próprio 
Governo ; porque, alem de que as rendas do Erário se di-
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minuem sendo parte dos tributos,empregadosem enriquecer 
o contractador; os indivíduos pagam o tributo com menos 
repugnância ao Governo do que ao monopolista, para quem 
iodos olham como para um oppressor. 

Ainda suppondo que os lucros, com que fica o Contrac
tador, eram necessários para se cobrar um tributo imposto 
•obre o tabaco, e que rendesse para o Erário o mesmo 
que pagam agora os monopolistas; ganharia a naçaõ nesta 
mudança ; porque se dividiam por muitas pessoas sommas, 
que, pelo estabelicímento do monopólio só servem de en
riquecer, e encher, mui poucos indivíduos. Alem de 
que da extineçaõ do monopólio se segue o melhoramento 
da msnufactura, pela competência de uns fabricantes com 
outros , argumento cm que ja nos dilatamos cm outro N". 
do nosso Periódico. 

Mas ha ainda outro ponto de vista debaixo do qual se 
deve olhar o monopólio como uma injustiça formal, que o 
Governo faz aos indivíduos, que pagam este tributo do 
lonsummidorcs do tabaco. Dizemos que neste ponto de 
vi»ta lie o monopólio uma injustiça ao indivíduo; porque 
somos de opinião, que o Governo naõ tem nenhum direito 
de privar aos indivíduos do gozo de prazeres inocente*, 
que naõ oiTcndem nem ao indivíduo mesmo nem a terceira 
pcwoa ; portanto se um indivíduo quer cheirar o *eu ta
baco mais desta ou daquelia forma, com tal ou tal mixtura, 
moldo de certo ou de certo modo; com tanto que pague 
ao governo aquella parto do tributo que couresponde 4 
porçaC de tabaco que elle consome, naõ tem o Governo, 
nem o resto dos cidadãos, nenhum direito de >e intrometter, 
iiette caso, com a liberdade natural do indivíduo. O mo
nopólio do tabaco, actualmento reduz á escravidão o pra
zer do indiv iduo, naõ obstante o pagar elle a parte do 
tiibuiu que lhe cabe ; porque ninguém pôde nem pre-
•iiiur aos contracudores que lhe maniifacturcm o tabaco 
a *cu gosto} nem luauufacturallo per si; visto que seria 
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um crime em quem comprasse um pouco de tabaco em 
corda, para reduzillo a rape, ou formallo a seu geito para 
o usar. Logo he isto reduzir á escridaÕ o gosto dos indi
víduos, sem que esse gosto prejudique nem ao mesmo in
divíduo nem a outrem, e meramente para enriquecer os 
monopolistas. 

O damno que este monopólio causa á moral, e aos bons 
custumes, naõ he menor do que a injustiça que se faz ao 
indivíduo, ou a deterioração das rendas do Erário; porque 
basta lembrar, que pelo estabelecimento do contracto se 
estabelece mais um crime novo, qae a moral naó reconhe
cia d'antes, nos infractores dos privilégios dos monopolis
tas ; estabelecem-se guardas, biliguins, espias, &c. para im
pedir as fraudes ; e portanto augmenta-se o vexame dos 
indivíduos, e se promovem as maldades que saS inherentes 
ao angmento d' esta classe da sociedade, a peior em todos 
os paizes do mundo; por isso que só vivem de fazer mal 
aos seus similhantes, usando sempre dos meios de espiona
gem, engano, e traição. 

O argumento a favor do monopólio do tabaco, deduzido 
de ser isto custume antigo ; naó deve ter o menor vigor; 
porque, em primeiro lugar, os princípios de economia po
lítica, que ao presente saõ taó bem conhecidos na Europa, 
eram quasi inteiramente ignorados na epocha em que esses 
monopólios se estabeleceram; e, fallando particularmente 
do tabaco, as circumstancias variam inteiramente; porque 
aquillo que d' antes era um objecto de luxo, e fausto, he 
agora, pelo constante habito, um gênero de quasi primeira 
necessidade ; e portanto que affecta a felicidade geral. A 
demais supponhatnos aquillo, de que nós estamos persuadi
dos, eque, pelo menos, nos devem conceder que he mui 
possível, que taes contractos e monopólios se concederam 
por colluio entre os monopolistas, eos secretários d' Estado 
ou cortezaõs, que obtiveram estes privilégios do Soberano 
sob falsos pretextos i como prova isso a bondade do esta
belecimento por ser antigo? 
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Mas deixando ainda as consideraçoens dessas criminosas, 
eocculta» transacçocru, que *a6 de fácil percepção, mas de 
difficíl prova, naõ pode haver a menor duvida, que a» cir
co insta r»c ias daquelle* tempos tem variado infinitarncota 
nos nossos : o que convinha ao commercio do Brazil, quando 
colônia, naõ he spplicavcl agora que o commercio daquelle 
pais be livre ao estrangeiro ; os artigo» que entaõ se plan
tavam quasi exclusivamente no Brazil estavam mais no ar
bítrio dos Reys de Portugal do que nos nossos tempo», em 
que ene» artigo* »c cultivam ern outras partes do Mundo; 
em fim mil circumstancias constituem variedades estenciacs, 
que obrigam a seguir diferente linha de conducta. O 
contracto do tabaco extínguio-se cm Hespanha, ja oa6 
existe em Nápoles • Que motivo se pôde, logo, alegar 
para continuar os antigos regulamentos cm Portugal } 

Uma ves poi» que temo» mostrado, que o monopólio do 
tabaco be prejudicial , primeiro porque diminue as rendas 
do Erário dividindo-se o producto do tributo entre o mes
mo Erário e o contractador; segundo porque vexa os con
sumidores, fazendo-os pagar um tributo, que naó he para 
o Estado, ma» sim para enriquecer o indivíduo monopo
lista ; terceiro, porque diminue n extracçaõ do artigo pda 
grande careslía em que o põem, e assim injuria a agricul
tura, e a manufactura deste artigo: depois de havermo* 
mostrado isto, ditemos, que hc preciso, que os nossos ad
versários nos mostrem razoens mais fortes, para nos con
vencer, que o monopólio do tabaco deve continuar ; altas, 
ditemos, que isto he um neto despolico do Governo.que quer 
porque quer, enriquecer certos ou certos indivíduos, padeça 
o publico ou naõ padeça. 

Ja respondemos, cm outro N"., ao argumento deduzido 
de ser o contracto do Uibaco um meio de prevenir, que <*s 
fabricantes iuiponham ao publico, adulterando esta merca
doria ; se tal argumento tivesse pezo, seria necessário, .l>-
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olir, os padeiros, os fabricantes dos vinhos, & c , e pôr todo9 
estes artigos em contractos, para prevenir que 3e naõ de-
fraudasse o publico, nas fabricas dos particulares. 

Fallando particularmente do porto de Lisboa, he neces
sário lembrar uma circumstancia, que faz o contracto do 
tabaco peculiarmente odioso, nas vizitas, que faz abordo 
dos navios que entram do Brazil, { Que pôde haver de 
mais escandaloso, do que a permissão livre da entrada de 
todas as fazendas, que vem de paizes estrangeiros, e ao 
mesmo tempo a rigorosa inspecçaÕ, que se faz abordo dos 
navios nacionaes vindos do Brazil, para impedir a livre cir
culação, venda, e extracçaõ de um gênero nacional, qual 
he o tabaco, que se importa de uma parte do Estado, 
o Brazil, para outra parte do mesmo Estado qual he Por
tugal ? 

Este contraste nao pôde deixar de ser humiliante, para 
todo o Portuguez, que tiver a peito a honra da sua naçaõ. 
Poderão dizer, como repettidas vezes tem dicto, que nós 
insistindo sobre erros do Governo e publicando-os attaca-
mos a dignidade suprema; mas a nossa opinião he, que 
esses ignorantes, ou perversos conselheiros, que induzem o 
Soberano a fazer regulamentos naõ só prejudiciaes, mas 
até indecorosos, quando se comparam com as naçoens es
trangeiras; saõ os que compromettem a dignidade Real; 
naõ façam elles o mal, e naõ seremos nos obrigados a ex-
pôllo. 

As fraudes, que se podem practicar enganando aos So
beranos, saõ conhecidas, e especificadas nas leys de Portu» 
gal, e por tanto nunca pôde ser contra a dignidade da Co
roa o fallar nellas, ainda que isso sirva, como na verdade 
serve, de grande ciamno aos ministros que as practicam, e 
que impõem silencio ao publico, dizendo que o acto se fez 
em nome do Soberano, e que portanto fica sagrado, e nin<***em 
pôde tocar-lhe. Naõ he para aqui o tractar de mostrar as 
funestas conseqüências de taõ falsos princípios ; mas cou-
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vem expor a applicaçan da no»sa thcoria ao contracto do 
tabaco. Os termos do mntracto do tabaco, começam assim. 

-* Por juNto» motivou, que lóram presentes ao Príncipe 
Regente N. S., esc fizeram dignos de -oa Rfal attençaõ 
foi servido que o» futuro» contractos ger.»--s do tabaco de>-
te» rrynos, e ilhas adjacentes, Macau, e Saboanas, se ar
rematassem logo por tempo de nove anno*», que haõ de t> r 
principio no primeiro de Janeiro de IS04, e acabar no 
ultimo de Dezembro de 1812, a fulanos, e fulanos, ítc." 

Principia este termo " Por justos motivos que foram pre
sente», ítc." E»u» palavras saõ o primeiro annuncio da 
maldade desta trantacçaõ ; porque na arremataçaõ de um 
tributo, que o publico tem de pagar, c para bem do Estado, 
e oceurer as despezas do Erano ; tuu pôde haver outro* 
justos motivos, senaõ quem mais der. 

A» palavras " justo» motivo», que foram presentes" ser
vem para encuhrir nizoens, que se naõ querem manifestar 
ao publico; v supposto nós concedamos, que ha alguns 
mjsterios políticos, que naõ convem revelar a todos; com 
tudo, r-m uma n ateria tal qual In- a arremataçaõ de utn tri
buto, naõ j>o li* haver nenhum motivo a ocultar , visto que 
ninguém tem o direito de dispor do tributo, que a naçaõ 
paga para as despezas do Estado, senaõ empregan-
do-o nessa» despezas, c naõ cm outras. Logo motivos 
oceultos, a este respeito, naõ podem ser justos ; por mais 
que fossem representados como taes ao Soberano. Du 
depois que " Se arrematassem estes contractos por tempo 
de nove annos a fullanos, &c." Estas palavras se arrema-
Ussem naõ podiam deixar de enganar o Soberano, imbu-
indo-o de uma idea falsa, a respeito desta transacçaõ ; por
que, quando se diz que alguém fez uma arretnataçaú, he 
quando o objecto da arremataçaõ se pos a lanços : mas 
aqui naõ houve tal concurrencia de lanços, logo a palavra 
arremataçaõ só podia servir de descncamitibar o juízo do 
Soberano, por meio de uma exposição insiJiosa. Mas 
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diraõ que o Secretario de Estado sabia, que nao havia quem 
mais desse por estes contractos do tabaco e sabaõ ** mas, ha 
de o publico ficar satisfeito com a simplez asserçaó do Se
cretario de Estado ? 

Em uma dalavra o segredo, a respeito de transacçoens 
pecuniárias desta natureza, he sempre su peito, e sempre 
em prejuízo do credito do Ministro que tal faz. 

Mas para fazer ver ao Soberano quanto saõ contrários 
aos seus interesses, os que lhe aconselham o arrendar assim 
os tributos a certos indivíduos particulares, por um deter
minado numero de annos ; basta lembrar que, os que tal 
lhe aconselham, lhe ligam as maõs para poder uzar de seus 
direitos, quando a occasiaÕ o pedir; a menos que nao se 
exponha a faltar á sua Real palavra, que he uma bumiliante, 
perigosa, e quasi sempre funesta alternativa. O estado 
actual do mundo político ofFerece as mais notáveis varie
dades políticas : e proraette ainda muitas mais i que pôde 
logo haver de mais imprudente do que ligar-se o Soberano 
por um contracto a nao augmentar ou diminuir o tributo, 
queimpoz em certo gênero, a nao o constituir objecto de 
livre circulação, ou a naõ poder fazer sobre elle novas re-
gulaçoens: por mais que variem as circumstancias, sem 
que se veja obrigado a faltar á sua palavra? 

Temo-nos alargado nesta matéria; porque o tabaco he 
uma producçaÕ de grande importância para a agricultura 
do Brazil; e pôde ser de summa vantagem ao commercio 
de Portugal; e assim merece este ramo de industria ser 
fomentado, em vez de sufiocado, por um monopólio. Serfa 
de grande utilidade a Portugal; porque uma vez que a naõ 
existência do monopólio facilitasse este ramo de commercio 
para os estrangeiros, e mui principalmente para Hespanha 
se diminuiria por esta forma a sabida do numerário. 
porquanto a parte dos pagamentos, que se fizessem em ta
baco, seria outro tanto salvo na balança do commercio do 
exterior. Ainda sem lembrar, que a planta he producçaÕ 
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tio Rrazil aonde tem ja pago á coros o dizimo, e os di
reitos de alfândega; c utilizado á» pvsaoas que se empre
gam na sua maiiufactura, condueçoens, «Vc. e taes nos 
parece Mtrm as vantagens futuras de introduzir este artigo 
maoufacturado na Hespanha, que valeria a perna de o 
fornecer ainda que fosse com perca ao principio; para 
acusiumar o» Ile**panbocs e este uso, e a e»te commercio, 
que riria a ser depois uma fonte certa de rendimento em 
Portugal. 

O contracto do tabaco em Portugal se tem anexado 
rom o do sabão*; e com o tabaco de Macau ; e esta com-
|iiiraçaõ faz iuda pcior o mal; porque assim nunca o Go
verno, c muito menos o publico, pode saber da extensão 
dos lucros dos contractadores. 

1>» -ijanamos ir por este artigo sem individoar nin
guém ; mas fatiando do contracto do aabiUS; he forçoso 
dizer, que a renovação delle foi feita por intervenção do 
t onde de Vi lia-Verde; e perguntáramos nós, se o Sobe
rano sabe o mudo porque aquelie homem diraipado, pagou 
as Mia» dividas; e sustentou o seu pernicioso vicio do 
jogo f Logo devem ser suspeitas as insiuuaçoens de minis
tros de tal cliaracter; quando aconselham ao Soberano que 
tire da Industria do povo um ramo taõ necessário na vida, 
e que o ponha nas maõs de uns poucos de indivíduos para 
se enriquecerem com elle, em manifesta oppressaõ de todos 
os ta-tsaUos. O character e modo de vida do Conde de 
Villa-Verde, exigem que se escrutinizem os seus motivos, 
quando elle dá conselhos tsõ oppostos ao bem geral da 
Naçaõ. 

Naõ duvidamos, que taõbem nisto alleguem a razaõ 
especiosa de que o contracto do sabaS tinha sido d*antes 
estabelecido, e que Villa Verde nsõ fez senaÕ acooaelbsr 
que se continuasse a seguir a política ja d*antes adoptada. 
Mas este argumeuto de nada vale; porque quando as sa-
boaria» »e reduziram a monopólio no tempo de El Rey D. 

r 9 
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Jozé, havia um excedente de azeites máos no Reyno, que 
o Governo quiz applicar a este ramo de industria, para 
diminuir a importação do sabaó que vinha de Hespanha; 
e julgou-se portanto, bem ou mal, que o monopólio das 
soboarias conseguiria este fim. Agora naõ existe este ar
gumento ; porque o azeite que produz o reyno, naõ só 
nao deixa excedente, mas até nem chega para o consumo 
dos habitantes. 

LITERATURA E SCIENCIAS. 

PORTUGAL. 

Aviso ao Dezembargo do Paço sobre as obras literárias, 
que deve licenciar, 

*' ILLUSTHISSIMO E EXCELLENTISSIMO SENHOR ! Tendo 
apparecido na Corte do Rio de Janeiro alguns exemplares 
de duas obras publicadas nesta capital, na impressão Regia, 
com licença da ineza do Dezembargo do Paço. Uma tra-
dueçaõ da obra que se publicou sobre o Gabinete de S. 
Cloud, em que se lê a carta, &c. excessivamente injuriosa 
ao character de S. M. a Raj-nha de Hespanha, e que apre
goa todas as calumnias, que se publicaram contra a mesma 
Augusta infeliz Senhora. A segunda um pamphlet ou 
brochura, em que se expõem com as mais brilhantes cores 
a beleza da constituição Ingleza, e que quazi se propõem 
á adopçaõ dos povos, como se fosse possível largar o Go
verno, que cada naçaõ tem, e abraçar outro sem os maiores 
inconvenientes : e sendo muito perigoso, em momentos tao 
calamitosos, expor aos olhos das naçoens quadros verda
deiros mas de que nenhuma applicaçaõ se pôde deduzir. 
Manda o Príncipe Regente N. S. immediatamente decla
rar á meza do Dezembargo do Paço, quanto lhe foi desa
gradável que ella desse licença para se imprimirem as 
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mencionadas duas obras. K ordens que, daqui em diante, 
naõ »o e*obc)eça maior vigiUncia sobre esta matéria, esco
lhendo para censores homens de luzes e mteiligencia, e 
que tenham vistas de uma saí, e illuminada política, mas 
que deve ficar na intelligcncia, que naõ se deve permittir: 
1*. a publicação de obras ou originaes ou traducçoens, 
em que •*• insulte a memória e reputação d os soberanos, 
cm geral; c muito particularmente dos que saõ ou parentes 
nu alhados da sua Real família : 2°. em que se attaque di-
recta ou indirectaroente a Religião do Estado, ou ainda a» 
outras seita» do Cbrittianismo, estabelecidas nos grandes 
Estado» da Europa, ou formas dos Governos , e nas quaes 
haja analyzes c discussoen» cm tal matéria ; de maneira 
que posta vir a oecupar oi ânimos dos povoa, que incapazes 
de discorrer sobre Ues objectes com a devida reflexão, daõ 
lauliucntc em desvarlos, que fazem ao depois a sua infeli
cidade |>or longo» anuos: Sw. que se deve promover a pu
blicação das obras em que se tracte do adiantamento das 
ic iene ias, das artes, e industria, em geral de bons prin
cípios da administração, de melhoramento, e reformas 
uiri», muito interessantes, susceptíveis de fazerem as na-
çoens os maiores bens, ja mais Ibes podem fazer mal, c 
autes no momento actual pelo enthusiasmo que podem in
troduzir, divertem o povo de ideas, das quacs ja mais 
seguramente lhe vem bem algum. E finalmente be debaxo 
destes principio», que a mexa deve estabelecer a censura 
doa livros, tendo também em vista de evitar que por via da 
iopresMió se publiquem factos calumniosos, contra os in
divíduos ; de que podem resultar graves inconvenientes ; 
sendo escusado lembrar que o mesmo Senhor tem prohi-
bido, que sobre as Cortes de Hespanha, se publique cousa 
alguma a favor ou contra ; e que sobre estas matérias nada 
dere publicar-se nas imprensa-* deste Reyno; pois que 
R. A. 11. cata convencido, que de tae» pubhcaçoens podem 
resultar grandes males e nenhum bem ao povo Português. 
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O que tudo V- Exa. fará presente na Meza do Desem-
bargo do Paço, para que assim o fique entendendo, exe
cute, e faça executar, com a mais escrupulosa exacçaõ. 
Deus ouarde a V. Exa. Palácio do Governo em 5 de Outu
bro de 1811.—Alexandre José Ferreira Castello. Snr. 
Francisco da Cunha e Menezes. Cumpra-se e registe-se, 
e se remêttam copias a todos os Censores Regios. Lisboa 
9 de Outubro, de 1811. Com três rubricas dos Dezem-
bargadores do Paço." 

Observaçoens sobre o Aviso acima. 

As leys de um paiz, saõ sempre um indicio authentico 
dos custumes de seus povos ; e o mais seguro argumento 
para mostrar o estado de civilização de qualquer nação. O 
Desembargo do Paço, que éra, e tem sido ha séculos, o 
tribunal destinado á censura e licenciamento dos livros, 
excepto durante o período em que existio a Meza Censo-
ria, recebe ainda agora do Rio-de-Janeiro o a-b-c do seu 
officio, dizendo-se-lhe cm duas palavras quaes saõ os li
vros que deve deixar correr, e quaes os que deve prohi 
bir. Como quer que seja, ninguém poderá disputar-nos 
o direito que temos de concluir deste papel authentico, 
qual he o estado em que se acha a literatura em Portugal, 
ou, ao menos, qual he o estado em que o Governo quer 
que ella se ache. 

Antes de irmos adiante, porém, notaremos de passagem, 
que este avizo de reprehensaÕ ao Desembargo do Paço, he 
concebido com as mesmas vistas, ou, ao menos, he calcu
lado a produzir os mesmos effeitos do outro que publica
mos no nosso N°. passado, remettido á Relação de Lis
boa; isto he, vilipendiar a corporação dos magistrados, fa
zer os dispensadores das leys e da justiça, ridículos aos 
olhos do povo ; e produzir a necessidade de recorrer á 
força, e ao despotismo militar, para conter a ordem na so-
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ctcdauc. A isto tendem os conselhos dos «?nhorev que 
estsõ â tr-ta da Administração no Brazil: mas naõ dizemos 
mai» sobre esta matéria, senaõ referir-mo-nos ao que di-
ccnnn no nosso N*. passado. 

O motivo desta reprebensaõ ao Desembargo do Paço, 
âiT. o Aviso, que foi o haver-sc licenciado para correrem 
Portugal, 1" a traducçaõ da obra sobre o Gabinete de S. 
Cluiul; c 2", uma brochura em que se expõem, com as 
mau brilhantes cores a beleza da constituição Itigleza. Em 
conseqüência do l". lembrou prohíbir as obras, em que se 
insultar a memória, ou reputação dos Soberanos, cm ge
ral, e particularmente do* parentes c aluados da Kcal Fa
mília. 

Naõ entraremos mui profundamente neste artigo; por
que cile diz respeito aos sentimentos individuacs do Sobe
rano; e ninguém gosta de ver os vicio» de seus parentes 
expostos ú lu/ do dia, ainda quando conhece, que as al-
leg.içociis s.iõ \crdciras; e portanto naõ podemos levar a 
mal que «• Soberano naõ gostasse de saber, que se publi
cavam, cm uma obra que tem de passar u posteridade, por 
conter memórias do tempo, ancedotas contrarias ao bom 
character de uma parenta; mas ao mesmo tempo que naõ 
levamos a mal estes naturaes sentimentos do Soberano, 
naõ podemos deixar de lembrar duas observaçoena. A 
primeira he, que estes sentimentos de delicadeza pela 
memória dos Soberanos, se naõ devem levar ao ponto de 
elogiar sem distincçaô o vicio, e a virtude; e mencionar o 
character de Nero com o mesmo respeito de Trajano, ou 
pôr 1'aligula a par de Marco Aurélio. Introduzir taesideas 
em uma Naçaõ, be cortar pela raiz a dístineçaõ entre a 
virtude, e o vicio; e solapar as bazes da moral; porquan
to »c basta s grandeza, e dignidade, para ser chamado 
bom, e virtuoso, independentemente das obras do indiví
duo boas ou más, naõ sei como possamos distinguir a vir
tude do vicio. 
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A segunda observação he ; que um Soberano bom e 
virtuoso ; que cumpre com os seus deveres tanto como ho
mem, como Soberano ; merece todo respeito, veneração, 
e amor de seus subditos ; sem que esteja contra isso que 
haja, ou tenha havido outros Soberanos que sejam máos ; 
e se nos disserem que he somente pelas conseqüências de 
introduzir no povo falta de respeito ao Soberano; respon
deremos que julgamos, muito pelo contrario, que tanto 
mais amado se fará o Soberano bom, quanto sua boa con
ducta for comparada com a do Soberano máo. 

Esta nossa opinião naõ he exótica ou singular ; e o 
Leitor nos permittirá allegar, de uma vez, com a maior 
authoridade, que lhe podemos apresentar, qual a Escrip-
tura Sagrada, na historia dos Reys dos Judeus. Ali se 
referem com louvor as acçoens dos bons reys; e se mani
festam sem rebuço os crimes dos máos reys ; e se o nosso 
Leytor quizer ter o trabalho de contar ali quantos saÕ os 
reys bons, e quantos os máos, segundo o character que 
lhe dá a mesma Escriptura Sagrada, achará que o catha-
logo dos bons he summamente diminuto. 

Se pois os mesmos escriptos que veneramos como divi
nos assim faliam ; e se todos os melhores historiadores pro
fanos se portam da mesma maneira <; qual hade ser o mo
tivo porque se repute indecoroso nos escriptores do nosso 
tempo, o seguir o mesmo exemplo ? Porém baste isto por 
ora sobre este ponto em que naõ desejamos insistir. 

O outro motivo deste Aviso he a brochura em que se 
louva a Constituição Ingleza. 

Nos ensayos, que escrevemos, fazendo o parallelo 
entre a constituição Ingleza, e Portugueza, demos a 
nossa opinião sobre isto; afErmando que na maior parte 
das cousas, éra a Constituição Portugueza preferível á 
Ingleza. Mas ninguém se lembrou em Inglaterra de di
zer, que nós causávamos um mal ao Estado expondo com 
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cores brilhantes a constituição Portugueza: houve quem 
combatesse a nossa opinião, como argumento; mas nin
guém que a suppozesse perniciosa. Supponbamos, que 
esta altercaçaõ literária, e theoretica, tinha lugar cm 
Portugal; de qual das constituiçoens a de Esparta, ou a de 
Athenas era mellior, mais própria ás circumstancias dos 
povos, ou mais bem adaptada a produzir a felicidade 
publica; daqui se naõ seguia que se ofTerecesse por isso 
aos Portuguezes nem uma nem outra daquellas constitui
çoens ; porque restava ainda o grande ponto a averiguar, 
•e alguma dellas era conveniente, aoscustumes, e mais cir
cumstancias de Portugal. 

Na segunda classe das obras que se mandam prohibir, 
se enumeram cm primeiro lugar, as em que se attaque 
directa ou indirectamente a Religião do Estado, ou ain
da as outras seitas do Christianismo, estabelecidas nos 
Grandes Estados da Europa. 

Naó nos acharíamos dispostos a questionar a política 
deste regulamento, quanto aos eifeitos, mas naõ podemos, 
perdoar a inconsequencia que isto involve. Como aqui 
se prohibe escrever contra qualquer das seitas do Chris
tianismo, estabelecidas nos grandes Estados da Europa; 
perguntaríamos ao Secretario de Estado que dictou taes 
palavras < se fica sendo prohibido a um iheologo Portu
guês, c catholtco, o escrever contra a seita cbristaS dos 
Luteranos, ou dos Calvinistas, que saõ admittidas em In
glaterra, Suécia, c outros grandes Estados da Europa? E 
nesse caso, seria também conseqüente o prohibir e man
dar queimar os livros, que contra essas seitas tem e-scri-
pto os theologot ortodoxos ; * e que serviço faria o nosso 
sabto político ao Catholicismo ! 

O» segundo* livros, que -e prohibem nesta classe saõ 
o» que attaquem as formas de Governos estabelecidos nos 
grande» Estados da Europa. Logo se se imprimir em 
Portugal uma obre contra a constituição Ingleza, deve ser 
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prohibida; mas, manda-se também prohibir a outra obra, 
que a elogiou ; logo a respeito das constituiçoens, ou for
mas de Governo nem louvor nem vituperio he permit-

tido. 
Que bellos escriptores em política haó de apparecer 

em Portugal, sngeitos a este regulamento ! 
Mas 3 dir-nos-haõ os deffensores deste systema, que a 

sciencia da política, naõ he interessante, ou que nao im
porta, que este ramo da literatura, se reduza á nullidade 
com taes regulamentos ? Ou dir-nos-haõ á* que nao ob
stante o nao poder nem elogiar-se nem vituperar-se forma 
alguma de Governo das que se estabeleceram na Europa, 
he possível escrever sobre estas matérias ? 

Este papel, mostra com a maior evidencia a verdade 
do principio, que os estrangeiros naõ querem admittir, 
e qne nós temos por varias vezes asseverado; de que 
naõ he a falta de gênio, nem da habilidade natural, nem 
da instrucçao, a que impede que os Portuguezes façam 
uma figura brilhante nas sciencias, e na literatura *. a causa 
saõ estes entraves. 

E senaÕ, perguntara mos nós i como he possível appare
cer um Loke, ou um Montesquieu em Portugal, se este re
gulamento está prohibindo, que nao se raciocine sobre ma
térias de Governo ? 

A razaõ qne daõ os do Governo Portuguez para esta 
prohibiçaÕ he, que naó desejam oecupar os ânimos dos 
povos com taes discussoens ; porque, incapazes de dis
correr em taes objectos, daõ facilmente em desvarios. 
Mas à força de nao querer que os povos raciocinem em 
matérias de Governos, naõ acham quem saiba raciocinar 
nellas; nem ainda entre os que estaõ á testa Governo; e 
isto por uma razão bem obvia. 

Ninguém tem o direito de discutir sobre os negócios 
políticos, senaõ os ministros de Estado, e Conselheiros de 
Gabinete ; mas como elles saõ nomeados para estes em-
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pregos sempre em idsde um tanto avançada; ou haõ de 
aprender a política violando as leys, que prohibem escri-
ptos, e leitura nesses matérias a todo o poro em geral; ou 
haõ de entrar nesse estudo depois de velhos, quando por 
citarem no Governo lhes he entaõ permittida essa lei
tura. 

Como he possível, logo, encontrarem.se homens bons 
políticos, e capazes de reger a Republica, c-n um Esta
do as»im constituído. Os poucos homens, que poderão 
aprender a política, saõ os que forem empregadas nas 
Cortes estrangeiras : mas além do seu numero ser mui di
minuto ; e ordinariamente tirados de má classe, e de má 
educação ; as oecupaçoens do bomera diplomático naõ lhe 
daõ tempo para esses estudos, c o manejo das negocia-
çoens lhes di certa adhesaõ á subhleza, em preferencia á 
solides de sua política ; que os faz menos capazes para o 
-governo das naçoens, do que nenhuma outra classe de po
líticos. 

Porem aonde estes regulamentos saõ mais notáveis, he 
no S*. artigo; em que se indicam quaes saõ as obras que 
se devem licenciar; e se manda promover a publicação 
das obras em que se tracte do adiantamento das sciencias, 
das artes, da industria, em geral, de bons princípios de 
administração, de melhoramento e reformas ateis, muito 
interessantes, susceptíveis de fazerem ás naçoens os maio
res bens, e ja mais lhe podem fazer mal; e antes no mo
mento actual, pelo enthusiasmo que podem introduzir 
divertem o povo de ideas, das quaes ja mais seguramente 
lhe vem bem algum! 

Se o Secretario de Estado naõ fosse aqui taõ verboso, 
naõ lhe escaparia o segredo que deveria por sua honra oc-
cultar; por quanto as ultimas palavras do período, que 
mencionamos, mostram quaes saõ as obras, que unica
mente se podem licenciar; ou, por outro» termos, qual 
be a razaõ porque se naõ prohibem todos os livros; e he 

o 2 
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porque lhe convém deixar correr " os que podem divertir 
o povo." Assim por exemplo, o Almocreve das Petas, a 
Gazeta de Lisboa, as obras do Padre José Agostinho, naõ 
encontrarão a menor difficuldade em correr; porque en-
tretem o povo, e o divertem de ideas das quaes jamais se
guramente lhe vem bem algum. Eis aqui o segredo que 
o Secretario de Estado deixou escapar. 

Com esta chave será fácil decyfrar o resto destes re
gulamentos, e a nullidade das palavras, que parece conce
derem obras sobre melhoramentos de administração, scien
cias, &c.; e he com esta chave que se conhecerá o moti
vo porque se tinha ja prohibido; e se repette agora a pro-
hibiçaõ, de que se nao falle nada a respeito das Cortes de 
Hespanha nem a favor nem contra. 

A Hespanha tem Cortes, e Portugal tem Cortes ; por
que este estabelicimento he de instituição antiquissima 
no reyno, ninguém o abolio ; e o que mais he ninguém 
tem o direito de o abolir. Competia ao Monarcha o con-
vocállas, mas o Monarcha desde os tempos d'El Rey D. 
Joaõ V, nao as tem querido convocar, pôde assim obrar; 
mas isso naõ annulla ou destróe a existência de tal estabe-
licimento na constituição Portugueza. Naõ se falle con
tra a Constituição Ingleza; prohiba-se uma obra, que 
elogia essa mesma Constituição; e agora mais nao se 
falle em Cortes, que he inegavelmente uma parte da 
constituição Portugueza. 

Mas a prohibiçaõ diraó naõ he de fallar nas Cortes de 
Portugal, he sim de fallar sobre as Cortes de Hespanha 
i* mas que motivo pôde havei* para que se naõ falle daque-
llas senaÕ o impedir que se naõ pense nestas ? 

A justiça naõ pode concordar em tal prohibiçaõ; mas 
nos avançamos, que nem a saã política, que muitas ve
zes se contrapõem ás regras ordinárias da justiça, tal 
pôde persuadir. A prohibiçaõ de que se naõ publique 
em Portugal cousa alguma a respeito dos procedimen
tos das cortes em Hespanha; só pode tender a depreciar a 
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literatura que se versa sobre a historia dos tempos: e se
naõ, que nos digam ( qual he o valor de uma coüecçaõ de 
periódicos Portuguezes, em que se suppoem achar os Cac
tos mais importantes do seu tempo; e aonde se oroittem os 
procedimentos das Cortes de Hespanha, que saõ os de 
maior conseqüência na quella naçaõ vizinha ? 

Naõ lia duvida, que quem quer instruir-se vair ler nas 
línguas estrangeiras, isso que os periódicos Portuguezes 
saõ obrigados a ommitir, mas ainda que o indivíduo Por
tuguez possa alcançar esse conhecimento; por meio de 
outras línguas ; a literatura da naçaõ Portugueza, fica 
ja defectiva nessa parte, e atrasaria ás demais naçoens. 

Ao mesmo tempo, que a literatura nacional soffre com 
isto; o máo político, que esperava obter com esta medi
da o fazer com que a naçaõ Portugueza ignorasse a exis
tência ou os procedimentos das Cortes em Hespanha, naõ 
obtém o seu fim; porque o ajunetamento das Cortes em 
Hespanha he um facto taõ estrondoso naquella naçaõ, 
que naõ he possível, que deixe de ouvtr-se em Portugal; 
por mais que se pudesse impedir a commuoicaçaõ entre 
as doas naçoens. As fronteiras de Portugal estaÕ cerca
das por Hespanha, e naõ ha paizano nas Arrsyas de 
Portugal, que naõ ouça fallar ao ucu vizinho Hespanhol 
da outra parte, que as Cortes estaõ em Cadiz, delibe
rando sobre os negocies da naçaõ. Dizer que as dehbc-
raçoens das Cortes naõ saõ dignas de que os Portuguezes 
as ouçam, ou por insignificantes, ou por perniciosas, he 
proposição, que nenhum Ministro Portuguez se atreveria 
a pronunciar, em publico; e portanto me parece que o 
nsõ deveria estabelecer em particular. Naõ vemos por
tanto, quaes pudessem ser os males que resultassem sos 
Portugueses de se publiesrem pela imprensa aquellas 
deliberaçceos das Cortes, que saõ patentes a todo o 
Mundo. 

Dando ao publico este quadro authentico do esta-
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do actual da literatura em Portugal, nao pintamos cousa 

que nos agrade; mas emprehendemos a historia dos nos-

os tempos. 

MISCELLANEA. 

BRAZIL. 

Extracto do registo corrente das Deliberações do Venerando 
Priorado de Portugal, cujo theor he o seguinte ; 

j ^ OS Paços da Bemposta desta Cidade de Lisboa, Em o 
dia 11 de Agosto de 1810. Com licença de Sua Alteza 
Real o Príncipe Regente Nosso Senhor, e de Sua Alteza 
Real o Serenissimo Senhor D. Pedro Príncipe da Beira, 
Grão-Prior do Crato. Teve o Priorado de Portugal o 
Venerando Balio de Langó e Leça Frey Manoel de Al
meida e Vasconcellos. Em o qual Priorado. Lida, e ou
vida a Carta Regia do theor seguinte.—" Balios, Com-
mendadores, Cavalleiros, e mais Religiosos do Priorado 
da Ordem de Malta em Portugal: Eu o Príncipe Regente 
vos envio muito saudar. Sendo-Me presente o zelo, fide
lidade, e amor da Religião com que vos tendes portado na 
feliz Restauração do Reino, e na luta que ainda dura, para 
segurar a independência da Minha Real Coroa, e tranquil-
lidade de Meus Povos, concorrendo com os esforços de; 
vossas pessoas, e bens em Meu Serviço, dando-Me todas 
aquellas demonstrações, que Eu devia de vós esperar, como 
Vassallos, e como Cavalleiros de huma Ordem, que sempre 
se distinguio tanto em promover, e defender a Religião, e 
em concorrer para adefensa da Europa, quando ameaçada 
pelas Armas dos Infiéis. Justamente esperando que con-
tinuareis sempre a mostrar-vos animados dos mesmos sen-
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tintemos, naó quiz drixar de dar-vos este Público teste
munho do Meu llcal Reconhecimento, dirígindo-vos esta 
Minha Carta Keigia, que ficando nos vossos Archivo», ser
virá de monumento para mostrardes aos que vos suecede-
rem im*. I ugares da Ordem, qual foi o apreço que fiz da 
\i„..i conducta no momento presente, e nas ditfhccis cir-
cuin*.iaiiLi.i«, rm que os Estados se tem achado, quando 
invadidos por um Inimigo náõ provocado, c cuja falta de 
lealdade »o pude ser tolerada pelo immenso poder a que se 
tem elevado. Firme no» princípios da vossa fidelidade, do 
amor da Religião, c da Pátria, espero que cada dia vos 
façais mais dignos daqucllas Distincçócs, Honras, e Pre-
ciiiiiieiKiu*., com que sempre se distinguioa vossa Ordem, 
c no vosso particular de toda a attençaõ com que sempre 
vu* hei de considerar. Escrita no Palácio do Rio de Janeiro 
rui nmctle Abril de mil oitocentose dez. — PRÍNCIPE.— 
Pata RJIIOS, Commendadorc», Cavalleiros, c mais Religi
oso*, du Priorado da Ordem de Malta em Portugal."—Esto 
Priorado sensível <- humildemente penetrado dos mais 
vivo» reconhecimento*., devidos á Alta Contemplação, com 
que Siw Alte/.a Real o Príncipe Regente: nosso Senhor pela 
l .irta Ki ;;..i, que se Dignou dirigir aos Ikilios, Comincn-
dadoro, Cavalleiros, c mais Religiosos do Priorado de 
Portugal, Houve por bem approvar a firmeza de caracter 
o patriótico comportamento, com que manifestou a sua ti-
dihdadi-, MUI economia de suas pessoas c bens, e se pro-
JXJI sempre, ainda nas mais criticas circumstancias, a con
tinuação do, sagrados devores de Vasados de taõ Magna-
muio c llenigno Soberano, e de Uelegioso» da insigue 
Mhtar Ordem Jerurolitnitana: naó podendo o mesmo 
Priorado, pi-Ia diManiancia dos lugares e residências ac-
tiui *, • vpriimr pessoalmente na Real Presença os liéii 
M-IIII:II. iitit» da stu devida gratidão; deliberou, nciniitc 
divt r*.*|*aiitt, incumbir ao Cavaileiro ComtuejiJadur Krey 
D. haucisco Maurício de Sousa Coutmhu o possível des-
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empenho de tão interessante, respeitoso, e indispensável 
acto, acto de devida vassallagem e perpetuo reconheci
mento: procurando por tanto o acima nomeado Càvalleiro 
Commendador satisfazer completamente esta Coramissaõ 
em nome deste Priorado, obtendo da Real Munificencia a 
benigna permissão de prostrar-se aos pés do Throno de 
Sua Alteza Real o Príncipe Regente nosso Senhor, pelo 
justificado motivo de Se Dignar o Mesmo Real Senhor ele* 
var, até ao Seu Soberano apreço, os esforços que este Pri
orado tem feito, para inteiro cumprimento de seus deveres; 
e por veto de todos os seus Religiosos em geral, como se 
cada um presente fosse, repetindo com as vivas e animadas 
expressões, que o seu zelo, fidelidade, e honra lhe costumaõ 
djctar em occasiões similhantes, a continuação de firmeza 
e lealdade, com que beijando as Reaes Mãos agradecido, 
por tão distincta Mercê reitera os enérgicos protestos de 
se empregar sempre denodadamente, como cumpre aos 
"Votos da Sagrada Ordem, em todo o gênero de serviços 
conducentes á constante defesa da Religião, dos Sagrados 
Direitos do Throno de Sua Alteza Real, e da conservação 
da Pátria: e para Q acompanharem em tão solemne acto 
todos os Cavalleiros noviços residentes na Corre do Rio de 
Janeiro, lhes fará as competentes participações, parecendo 
muito justo, como pertencentes a mesma Sagrada Ordem, 
que elles hajáo de conseguir esta honra, da qual actuah> 
mente nao podem gozar muitos outros Cavalleiros noviços, 
sendo bem dignos delia pelo muito que se tem distinguido 
na feliz Restauração, e na presente defensa destes Reinos.; 
Encarregou este Priorado aos Cavalleiros Gommendadores 
"Frey Rodrigo de Mello Corrêa, e Frey Manoel Paes de Sá 
e Menezes, de escreverem em nome, e como actuaes pro** 
curadores do mesmo Priorado ao referido Càvalleiro Com
mendador incumbido, remettendo-lhe juntamente oextracta 
desta deliberação, o qual, depois de impresso, com sobejo 
número de exemplares, será distribuído por todas aspes» 
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tom recebidas, ou admittidss á sus recepção oeste Priora
do; a fios de constar um tsó autentico, honroso, e público 
testemunho ds Real Muoificencis, conservando-se em todos 
os Arcbivos das Bslisgens e Commendas, assim como nos 
Livras das Visitas de todas as psrocbises Igrejas suas de
pendente», pars perpetua memória, e generoso ezcita* 
•wnto de todos os que nells» succederem. 

a naó se continha msis s este respeito no referido lugar, 
do qual se urou o presente extracto. Lisboa treze de 
Agosto de mil oitoccotos e dez. 

Os Procuradores ao Venerando priorado de Portugal. 
(L. 8.) O Càvalleiro Commendador Mello Corres. 

O Cavslleiro Commendador Paes de Sa e Menezes. 
Em desempenho dss tespectivss Ordena contidss oo Ex

tracto precedente, o Illustrissimo e Ezcellentissimo D. 
Francisco de Sousa Coutinho, acompanhado da Deputaçaõ 
da Ssgrads Religião de Malta, que »e compunha dos Ca-
vallriros daqudla Ordem, D. Manoel de Sousa Couünbo, 
l> Nono José de Sousa e Meneses, e D. Francisco de 
Kousa Coutinho, recitou na Presença de S. A. R. o seguinte 
Discurso. 

Muito Alto e Muito Poderoso Senhor. 

Devendo apresentar-me aus Pós do Excesso Tbrono de 
V. A. K. com o» Nobres Cavalleiros de nossa Sagrada 
Militar Ordem Jerusolimitana, para expor em adequadas 
expressões os srdentes e fieis sentimentos ds mais profun
da veneraçsõ e obediência ; do mau constante, e indelével 
aiuor firmado sobre o mais puro e sincero reconhecimento 
c vassallagem, que i Sagrada Pessoa de V. A. R., e toda 
a sua Augusta e Real Família tributa e professs; reverente, 
humilde, taudcT-ko, e grato o Venerando Priorado da mes
ma Sagrada Militar Ordem, sctualroente em Lisboa: Se 
pela honra que este dever me procura de apparecer na 
Soberana e sempre Adorável Presença de V. A. R., se 

Vot.. VIU. No. -H. M 
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eleva e exulta a minha alma da mais nobre vaidade; todas 
as suas faculdades sinto, como nunca, contrahir na compa
ração da debilidade dellas a grandeza das que precisava 
para desempenho completo de Commissaõ tão sublime. 

Exemplar inimitável e o mais perfeito das mais scintil-
lantes Virtudes, que digo; Emanação a mais pura da 
Essência Divina que desde o Mysterio da Redempçaô se 
dignou o Omnipotente fazer reinar sobre os homens, para 
attrahir delles veneração, e adoração voluntária, e anteci
pada á mesma devida obediência cega, que nossa Religião 
Santa nos ensina e obriga a prestar-lhe como Soberano, e 
Imagem viva do mesmo Omnipotente sobre a Terra; 
ainda naõ digo tudo! Único, e o verdadeiramente Ungido 
do Senhor por escolhido de sua Mão entre os Monarcas 
da Christandade para impenetrável Escudo de sua Religião 
Santa, e conservação da mesma Ordem Social; verdadei
ramente o escolhido, naõ pelo Poder caduco de temporá
ria existência, mas pelo Poder Real, e irresistível da Vir
tude, que attrahio a Luz Divina que lhe ministrou a Sabia 
e Intrépida Resolução com que paralisou e confundio a 
torrente da impiedade, quando elevada ao maior auge de 
soberba de seu factício predomínio meditava e passava a 
extende-lo da Europa a toda a superfície do globo para a 
devastar pelo fogo e pelo ferro, até perverter, ou devorar a 
ultima espécie humana: V. A. R., Magnânimo Príncipe, 
taõ singularmente dotado por DEOS para tao altos desti
nos, já quando se dignou honrar o Venerando Priorado de 
Portugal com a Carta Regia de 9 de Abril do corrente anno, 
em que o elevou ao maior gráo de gloria a que podia aspi
rar ; V A. R. já sabia que nenhumas expressões podia 
haver correspondentes a agradecer a grandeza de taõ pre
ciosa dádiva ; nem a explicar o júbilo, o alvoroço, e o ap-
plauso com que havia ser recebida. 

Na crise memorável porque tivemos de passar, que en-
faÕ consideramos calamitosa, mas de que se divisarão os 
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c"f ' -» maravilhosos, cada dia mais sensíveis, que veio a 

tuar nos annae» ds eternidade nova épocha para ser cele

brada até a Posteridade a mais remota ; naqueila crise cm 

que DhOS expondo o Real Animo de V A. as provas 

mais violenta» a querer persistir firme no seu dever, ás mais 

captio-u» illusóc* para o preterir, parecia como, ou esque

cido, ou vaccillante da perfeição da sua mesma Obra, a 

nsó esur certo que o immenso poder que de sua Omnipo

tente Mão transmitiIrs às de V . A. R. havia de ser appl i -

eado á defeza de sua própria causa, e logo posta a salvo 

de hum f» -1j• t- nas três princípaes partes do Mundo, e ao 

• > n dclle despertando na nutra o Valor adormecido, a 

Razaõ sulTocada, n Religião illudida para combaterem a 

mascarada predominante impiedade: naqueila crise em 

que DM)**» por seu» incscrutnveis Decreto?, quiz que V 

A. R. ftoffreiM-, assim como outro tempo quiz que seu 

l nigenito Filho viesse á terra soffrcr, para que entrasse 

na sua gloria ; naqueila crise indispensável para que ns 

Vassallos fiei* de M*ua Reinos se manifestassem, partindo, 

ou ficando ; para que o» duvidosos e incrédulos recebessem 

correcçsõ que os purificasse; c para que os deslcaes ímor-

regtwis fugissem, e de uma vez se apartassem do Solo que 

msnchavaõ, do ar que iufestavaó ; naqueila maravilhosa 

erite, ainda que o Venerando Priorado deo o exemplo da 

firmeza, e da constância no cumprimento de seus deveres ; 

• uni» que foi o primeiro e mais prompto a concorrer para 

a expulsão dos infiéis inimigos desde que se apresentou a 

occasiaõ , ainds que fez tudo quanto oceorreo possível, a 

bem da Restauração do Altar e do Throno; já, antecipa

do» linha que desempenhar, além dos sagrados deveres que 

nossa Militar Ordem nos impõem, outros naõ menos >:ii*ra-

du»: o» que contruhio pela incomparavcl Protecçaõ, c 

llciicficrncia de V A. R., quando |*-er**eguida a mesma 

Ordem, r airaiçoailainente investida na Sede de sua Sobe-

f inu pelo» mesmos batbaro» inflei*, teve aquellc Priorado 

ít .' 
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de acholher-se á Magestosa Sombra do V- A. R. , a que 
deve a sua conservação, e existência. 

Assim pois, se eu naõ tenho palavras; se ninguém as 
teria para explicar a grandeza da Dádiva; o mesmo Vene
rando Priorado fazendo quantos esforços podia fazer, e a 
occasiaõ tem permittido, a termos de merecer o Soberano 
Apreço de V A. R., nem então, e menos agora, pode le-
var se a nivel da grandeza das obrigações em que estava, e 
de novo fica empenhado. 

Mas esta he, Magnânimo Príncipe, a mesma feliz priva
ção, ou venturosa condição de todos os seus fiéis Vassallos; 
de quantos podem gosar seu benigno Império ; daquelles 
mesmos que podem procurar-se a fortuna incomparavel de 
adorar ao perto, ou de admirar ainda ao longe tão singu
lares Virtudes. Ninguém poderá jamais fazer serviço a 
que V A. R. naõ seja antecipadamente Credor! Nin
guém poderá j amais desafogar a eífusaÕ dos seus sentimen
tos na Augusta Presença de V. A. R. por outra correspon
dência que naõ seja conforme á que o Venerando Priorado 
nos. ordena, e passamos a executar. 

Aos Pés do Excelso Throno de V. A. R. humildemente 
prostrados, nós, Deputados do Venerando Priorado de 
Portugal da S. M. O. J . , em nome delia, e por voto 
geral de todos os Cavalleiros professos, ou Nobres recebi
dos ; neste acto de devida vassallagem, e perpetuo reco
nhecimento : Protestamos empregar-nos sempre denodada-
mente em todo o gênero de serviços, constante defeza da 
Religião, dos sagrados Direitos de V- A. R., e de toda a 
sua Augusta e Real Família ; da independência e esplendor 
de seu Throno, da Naçaó, e da Pátria ; para sermos dig
nos da Real Consideração e Protecçaõ que V. A R. se dig
na continuar-nos; e da honra que ora nos permitte de 
beijar sua Augusta e Benigna Maõ. 

D. FRANCISCO DE SOUSA COUTINHO. 

O Almirante, Conselheiro de Guerra, 
Commendador da S. M. O. J . 
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roí .ostAv IIMPAWHOI. A». 

Guayana, 'Jl de Seplcmbro. 

Desde a epocha rin que os revoUosos de Caracas le
vantaram o estandarte da insurreição, c -urastànm a ella as 
Província» adj.-uvntrs de Cumana, Nucva-Barcelona, e 
Banna», (izrram varias diligencias para corrompera leal-
daile do» habiLinte» desta Cidade : porém todas foram 
imiteis: longe de acceder a seus criminosos disignios, os 
tin» (iuaynoczrs reconheceram a 13 de Junho de ISlO, o 
primeiro Conselho dr Reiícnria, e depois as Cortes geraes 
r extraordinária» da Naçaõ Hetpanhola, á qual se gloriam 
dr pertencer. Em conseqüência o» insurgentes lhes de
clararam lm oito me/rs a guerra, çuanicceram com lanchas 
c tropa» vario» ponto» desde S JVrnanilo de Apure até S. 
Rafael de IJnrrancn», no Norte deste Rio de Orciioco, em 
uma linha quandu menos de \M legoas, e ultimamente 
rstalrlecénnn rm um cerro, que ha no meio do Rio, de-
Iroittr «IrtlA Cidade, c que a domina, uma bateria, aondti 
• I»IIIK jrnin 3 -teças, conduzidas com bastante trabalho o 
custo. Eslc (Miverno obrigado a tomar medida* para sua 
defenta, poz era armas as suas Milícias, e «•V|UI|KIH varias 
lanchas de força, deslinando-as para diversas paragem- do 
Oronoco paro conter a ousadia de nosso? inimigos. 

A justa indignação destes fidelissimos halutaiiU-s subio 
dr pooto, quando a 25 de Agosto passado tiveram os re
beldes o descaramento de faser tremular á sua vista na 
bateria a bandeira da indrpcuilencia absoluta, que escan
dalosamente proclamaram. 

Em Ucs circutuslancia», estre illustre Senado, cheio de 
patriotismo, e de confiança na firme lealdade, e valor do 
povo (fuayanez, determinou tomar a oÜensiva, e ordenou, 
que a 5 do corrente se cmburciuse em ditfcrentes navios 
rnenom uut corpo de SiOO homens composto da tripulação 
tio brrgaolim llespanhol N . S. do Carmo, alias o Empe-
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cinado, seu Capitão D. José Bonmati, veteranos de infan
taria e milícias de brancos, pardos, morenos, e leaes ha
bitantes. A expedição sahio ao meio dia, atravessou o 
Rio, e protegida pelo acertado fogo das nossas baterias, 
desembarcou á uma da tarde ao pé do cerro inimigo ; e, a 
pezardaaspcreza, e elevação deste, do excessivo calor que se 
experimentava, e do vivo fogo, que fizeraõ os insurgentes, 
tanto de mosqueteria, como de artilheria com baila rasa, 
e metralha, os nossos soldados subiram com sangue frio, e 
rapidez ao cume, conseguindo ás 2 da mesma tarde apo
derar-se da bateria, e arvorar nella a bandeira do nosso 
adorado Rei o Sr. D. Fernando VII. Foi preciso dar 
algum descanço á tropa, e ao amanhecer do dia seguinte, 
6, marchou contra o povo da Soledade, aonde havia um 
corpo de rebeldes, que, segundo todas as noticias, era de 
400 a 500 homens de cavallaria, e infanteria ; porém naõ 
os encontrou, porque apezar da sua superioridade tinhaõ 
fugido na noite antecedente, precipitada, c vergonhosa
mente, abandonando 2 peças de artilheria, de que se apo
deraram os nossos. 

A perda dos inimigos entre mortos, feridos, e prisio
neiros, nesta gloriosa expedição, foi assaz considerável; a 
nossa naõ passa de 2 mortos, e 5 feridos. As 5 peças to
madas na bateria, e no povo da Soledad saõ, uma do 
calibre de 18, duas de 12, uma de 8, e outra de 4, com 
suas munições correspondentes. Tomáram-se igualmente 
na bateria 2 bandeiras com adornos allusivos á iníqua in
dependência. Tendo noticia destes suecessos o Chefe 
principal das tropas revolucionárias, D. Francisco Gou-
zalez Moreno, que, com 600 a 700 homens, entre cavallaria, 
e infantaria, tinha o seu Quartel General no povo de S. 
Cruz, duas jornadas de distancia, retirou-se accelerada-
mente no dia 9, dirigindo-se para o interior das Províncias 
inimigas, depois de incendiar os quartéis que tinha con
struído, e unia grande lancha que estava no estalleiro ; 
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vendo provável, que se lhe disperse a gente no caminho, 
turno *uccetlco com a que o seu Subalterno Frcjtas tinha 
no povo da Solcdad. 

O rrsuiudo de tudo foi oecuparem a» nossas tropas os 
poto» ik C.ibruta, e S. Pedro de Ia Puerta, o de Barran
ca», r outro» immrdiatos a ente, c tomarem duas manadas 
<lr gado vai um, uma mui grande, que era dos Capuchi
nho», Aragonrzr» da província de Cumana, cujo supposto 
Cnivcrno a tinha confiscado. 

O ponto de Ilirr.Hir.i-. he mui importante por sua situ
ação, c rale Governo tracta de mandar toda a classe de 
auxilio) para o tustenar, c preparar dalli os meios de põr 
cm liberdade a» Províncias de Cumann, e Nucva-Barcc-
lona, cujos habitantes suspiram por sacudir a oppressaõ, c 
viver como d'antes debaixo de um Governo religioso c 
justo. Por ora está affiançada a tranquillidade desta Pro
víncia, priucipalmcnte »c se confirma a noticia divulgada, 
tu »ti'\ últimos dias de se terem suscitado movimentos na 
1'iotittcia de Caracas contra os usurpadores da authoridado 
juiiululas da Independência. 

México, 29 de Julho. 

Arhando-te a 24 do mez próximo passado em Ixmi-
(•inlpan o Tenente Coronel, D. José Antônio Andrade, 
U*vr noticia de que o filho de Villagrnn, cora mais de 200 
ravallo» pensava dirigir-se no dia seguinte ao cerro de 
Onuba, nondr já havia uma porçaô de rebeldes. Com 
rvtr aviso te pos immcdiamcntc em marcha, e fazendo alto 
no dia trguiutr, no povo de S. Juanico, deixou sobre a 
<"*Jr.ula uma descoberta, e occultou-se com o resto das 
sua» forcas, psra evitar, que o inimi-ro, vendo-as, retro-
• nlrssr. Pouco depois a descoberta foi atacada por for-
«,*• mui kii|)criorcs, c Andrade mandou reforçada. Ao 
incv-roo tempo destacou alguns cavnilos e infantes, as or
dens do» .Vlfcrcs I). Am.mio liclardo, c D. Pedro do Valle, 
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a occupar a altura a que se dirigaõ os rebeldes, os quaes, 
logo que viraõ este movimento, se retiraram para a falda 
de uma eminência, aonde se achava a sua força principal. 
Aqui os atacou Andrade immediatamente, e conseguio 
desde logo fazellos fugir para uma altura contígua, aonde 
attacados novamente, se dispersaram de todo, deixando 15 
cadáveres, e alguns prisioneiros em nosso poder: pela 
nossa parte só tivemos um Dragaõ morto. Recommenda 
Andrade o Capitão D. Antônio Planos, o Administrador 
de Correios, D. Manoel Domingo Paulin, e os paisanos 
D . Mariano Negrete, e D. Sebastião Garcia, que o acom
panharam de voluntários nesta expedição, e contribuíram 
com seus conhecimentos e valor para se conseguir a 
empreza. 

Concluída esta acçaõ, voltou Andrade para a Cabeceira 
de Ixmiquilpan, de cujo lugar continuou a observar os 
movimentos das quadrilhas daquellas vizinhanças, que só 
tractam já de roubar as fazendas dos indefensos habitantes, 
e cometter os mais horroro os excessos, acudindo com seus 
destacamentos aos pontos ameaçados. Com este objecto 
se achava a 11 do corrente na fazenda da Goleta, quando 
lhe deraõ parte, de que os rebeldes estavam meia legoa 
dalli, em número de 3.000, entre elles 1.300 cavados, ás 
ordens dos cabeças Aldama, Chito, Villagran, e Canhas. 
Immediatamente se dirigio contra elles, e tendo-os atacado, 
apezar da vantajosa posição que occupavam, e do fogo de 
um canhaõ do calibre de 4, foram desordenados e perse
guidos pela cavallaria, dividida em 2 troços, um ás or
dens do Capiíaó D. Antônio Planos, e do Alferes D. Luiz 
Gabinn ; o outro ás do Alferes, D. Pedro Valle, e do 
aventureiro, D. José Blanco ; até que advertindo Andrade, 
que se reuniam de novo, mandou que se retirassem os seus 
para os atacar outra vez. como fez, despregando em ba
talha, perseguiiulo-os por espaço de 3 quartos de legoa, 
e fazendo-lhcs fogo com o mesmo canhaõ, que se lhes tinha 
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lomsdo. Desta sorte se coosrg-uio s tua absoluta disper-
»s6, sendo mui de reparar a circunstancia de que, himlo 
perseguindo uma porçaõ de fugitivos o Capitão f). Pedro 
(•areia com alguns cavados do sen coromando, ouvio ao 
alcançado», que gritavam :" Viva Hespanha ; trouxeram-
nos por força; pelo que deixou de os perseguir, dando-lbcs 
tsgax para »c poderem retirar para »uas casas. O Com-
maodantc approvou e elogiou esta conducta generosa e 
humana do Capitão Garcia; e vendo que era já pastada 
tuaa hora, depois de terem inteiramente dcsapparecido os 
inimigos, retirou-se pacificamente para o ponto donde tinha 
partido. 

Nesta acçaõ perderam os aediciosos 10, ou \l mortos, 
coaúderavcl número de feridos, a peça de 4, que tinbaõ, 
muitas munições, e arma», alguns cavados, e todos os 
M-UI viverr». Pela nos»n parte nsõ tivemos nem um único 
".iwitunj. (Segue-te o elogio dos (Jfficiaes, e Soldados, 
o-c mau le dulinguira.) 

HESPANHA. 

Seuaô das Cortes, de 29 de Dezembro. 

l̂ eo-se uma longs exposição da parte do Senhor Vera, 
em que elle criticou severamente a conducta das Cortes, 
t que concirno com as seguintes proposiçoens. Io. Que 
»c formasse imniediatamente uma nova Regência, e á sua 
frente uma personagem da Família Real, em quem se in-
reviissem plenos poderes de Rey, conforme a constituição. 
2" Que laJ pe%*oa tiveuc o direito de tractar com as po
tências amiga» ou ncutr*»e&, relativamente á manutenção 
da exercito», 3W. Que dentro do período de um uiez 
pracitamcntc, te terminem as discussoens sobre a consti
tuição, te nomeie a Regência, e »c dissolva o Congresso. 
•v Que as Corte» te naõ tornem a ajunetar até o anuo de 
1813, segundo a Constituição. 

VOL. VIU. No. 44. l 
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Seguio-se a isto uma viva discussão, em que o Senhor 
Arguelles fez uma oraçaõ taõ enérgica, em defensa da con
ducta das Cortes, que o publico que se achava presente nao 
pôde deixar de expressar os seus applausos. 

Snr. Calatrava exprimio a sua crença, de que o Snr. 
Vera naõ podia de forma alguma ser o verdadeiro author 
destas proposiçoens; mas que alguma pessoa mal inten
cionada tinha feito uso delle como um instrumento, para o 
fim de desacreditar a representação nacional. 

O Snr. Golfin.—Naõ he difficil conhecer d'onde se ori-? 
gina este papel. O Snr. Vera he um cidadão honrado, 
um bom homem, um patriota, que tem sido enganado por 
algum malcontente ; e indubitavelmente elle dará ao Con
gresso o nome de seu Conselheiro. 

O Snr. Vera deelarou, que nunca fora da sua intenção 
o desacreditar as Cortes; e que tal qual era asua exposição 
fora tirada dos papeis públicos ; parte de uns, parte de 
outros. 

Siír. Aner.—Nos todos sabemos que as Cortes tem mui
tos inimigos, mas felizmente nos os conhecemos. O 
Congresso deve continuar em sua digna carreira, sem oc-
pupar o seu tempo com este papel : mas ao mesmo tempo 
se naõ deve permittir a nenhum deputado o enegrecer as 
Cortes. Os que notaram similhante papel, saÕ homens 
capazes de capitular com os Francezes, eeu juro agora de 
me enteirar debaixo das minas da naçaÓ ! (E eu, e eu ; 
exclamaram muitos membros.) 

Depois de mais algum debate se concordou, na moçaõ 
do Siír. Arguelles, de qne a discussão desta exposição se 
adiasse para o seguinte dia. 

Sessão de 30 de Dezembro. 

Recomeçou a discussão, sobre a exposição do Snr, 
Vera. 

O Snr. Arguelles defendeo longamente a conducta das 
Cortes, Observou elle que se este Congresso naôi tivesse 
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sido convocado, a bandeira Franceza tremularia ha longo 
tempo sobre as muralhas de Cadiz. Fez entaõ alluzao sos 
vários sttaques que se tem feito ás Cortes, e observou que 
stgons cscriptores tinhsm sido presos por sediçaõ, ao mes
mo tempo qoe os que tinham abertamente atacado o Coo-
grrsvo tinham sistematicamente escapado impunes. Porém 
o verdsdeiro vessme que mai» peza sobre alguns dos fun
cionário» públicos, he a idea de responsabilidade ao Coo-
gresto, que tanto os assusta. Elle entaõ alludio á pri
meira proposição, de qoe se collocssse à frente da Re
gência nma personagem Resl. { Que viria a ser entaõ dos 
direitos do infeliz Fernando ? Se esta personsgem fosse 
bem succedids, poderismos nós dizer-lhe " Vôs podeis 
retirar-vos agora do poder; ficamos vos obrigados pelos ser
viços que tendes feito, e naÔ precisamos de mais.'* f Obe
deceria dle a í»ta requisição i Elle pensa que naõ. A se-
gundaapropnsiçsõ éra que se dessem á Regência poderes 
de negociar com o» Estados estrangeiros ( mas naõ possue 
ja a Regência este poder i Poderia crer-se que o Con
gresso unha reservado para si o direito de negociar' Cer
tamente na6. Tudo quanto as Cortes tem feito foi o re
servar para si o direito de ratificar os tractados; e até aqui 
nunca tinhsm exigido da Regência contas desusa negocia-
çoens estrangeiras. A constituição, porem, e somente 
dl», era a verdadeira causa de todos estes «cismas políticos, 
que tem posto Cadiz em taes sustos. Elles se naõ tem 
atrevido a atacálla abertamente; mas só por obscuras insi-
noaçoens; lisongesm-se de que as Cortes se dissolverão 
bem depressa: e entaõ os patrióticos deputados, que tem 
formado, e sustentado a Constituição, passsraõ pela infeliz 
sorte de tantos outros homens. Porém elle sustentaria que 
o Congresso se nsõ podia separar, até que o Governo, 
esteja completamente organizado, e capaz de obrar para 
beneficio da Pátria. Conduio com submetter as seguintes 

i 2 
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I a . Que, na ausência de Fernando VII. se naõ colocasse 
alguma personagem Real á frente da Regência. 

2a. Que se colocassem as Cortes ordinárias no período 
que requer a Constituição; e que as Cortes existentes se 
naõ separassem, até que a Regência estivesse arranjada, 
e nomeado o Conselho de Estado, e o supremo tribunal 
de justiça; e organizado o thezouro geral, e tribunal de 
Fazenda. 

5 a . Que na dissolução das Cortes, fique uma deputaçaÕ 
de 60 membros do seu corpo, revestidos de amplos po-
deres para vigiar pela Constituição, &c. atê que se tornem 
a ajunctar as Cortes. 

4 a . Que se nomeie um committé especial para indagar 
os mais próprios meios de concluir brevemente o grande 
objecto da organização do Governo. 

Regeitáram-se as proposiçoens do Snr. Vera, e se desig* 
nàram para discussão as do Snr. Arguelles. 

INGLATERRA. 

Relatório (de trimestre) dos Médicos sobre a saúde d' 
El Rey. 

Os Abaixo assígnados membros do Conselho da Ra-
ynha, depois de citar o Acto, em conformidade do qual se 
ajunctáram, na forma do custume, para examinar debaixo 
de juramento os médicos, a fim de averiguar o estado de 
saúde de S. M., declaram " Que o Estado de saúde de 
S. M. ao tempo em que elles se ajunctáram no Castellode 
Windsor, aonde El Rey reside, naõ he tal que S. M. possa 
reassumir o exercício pessoal de sua authoridade Real. 
Que a saúde corporal de S. M. se mostra ser taõ boa, 
como em outro qualquer período dos precedentes relató
rios, que o Conselho tem feito a este respeito; que a saúde 
mental de S. M. se mostra que naõ está peior do que ao 
período do ultimo relatório: que todos os médicos que as» 
sistema S. M. concordam em dizer, que elles pensam ser 
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improvável um completo e final rcstabeliciraento de S. M. 
— ditfercm porém quanto ao gráo de tal improbabilidadc ; 
algoos drlle» se expressam, que naõ desesperam—outros 
que naõ desesperam inteiramente;—-e um deli cs representa 
qoe naõ pôde deixar de desesperar de tal restabelici
mento."' (,1-signados) C. CAMTOABIA ; EBOB, 

MONTOU, ANCI.F.*FORO, ELOOV, 

Eu.KNBOROl GIJ, W - G H A Í Í T . 

Pouco depois de se ler lido o relatório acima na pre
sença de Iodos o» médicos ; c ter partido de Windsor um 
An membros do Conselho, o medico a que se refere a 
ultima cláusula do relatório, disse por escripto, ao» outros 
membros do Conselho que ainda restavam em Windsor, 
que elle linha inquestionavelmente usado de uma expres
são, que podia ler uma interpretação alein do que elle 
queria expressar; e assegurou ao Conselho, que '• ao 
mesmo trmpo que cllc pensava, que o restabelicimento 
finsl de S. M. era muito improvável, cllc por nenhum 
modo desesperava disso." Os membros do Conselho, 
squem te fca esta declaração, havendo defferido jura
mento ao medico aquem se alludc, pelo que respeitava á 
verdade de sua declaração, cominunicáram depois o mes
mo a todo o Conselho, convocado aos 5 de Janeiro, o qual 
Conselho julgou dever njunetar este facto ás declaraçoens 
M»brcdicta». Praça de S. James, aos 5 de Janeiro, de 
lb*l?. Veidadeira copia. J. BULLEB. 
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Abstracto da conta das despezas annuaes, pagas pelo ren
dimento da lista civil, appresentado ao Parlamento em 
1804 ; e uma conta que mostra a somma das actuaes des

pezas annuaes, sobre as dietas rendas, desde 5 de Julho 
de 1804, até 5 de Julho de 1811; distingiàndo-se a des
pesa total em suas diferentes classes. 

Julho 3, 1804. 
1a Classe, Familia Real -£222,500 0 0 
2* 

3«. 

4**. 

Juizes 
Chanceller, Orador da Casa dos Communs 

Ministros nas Cortes Estrangeiras 
Contas de mechanicos e artífices 

5o «v 

7a. 

8**-

Salário de Lord Camarista 3000, e Vice 600 
Do. Repartição do Lord Camarista 
Lord Mordomo, e Sumilhcr 
Salários na Repartição do Lord Mordomo 
Do. Estribeiro Mor. 
Do. Guarda Roupa 
Boticários de S. M. &c. 

\_ Moços de Câmara, &c. 
Í Pensoens 

} Do. Ministros Estrangeiros 
r Compensaçoens 

Pequenas propinas e ordenados 
Commissarios do Thcsouro, e Chanceller 

J** 
P 
s 
m 
"3 

O 
o *** 
<—• 5* 

tfq 
o 

< 

do Exchequer 
(~ Serviço secreto, no interior 

Serviço especial, e muniíicencia Real 
Desembolços extraordinários, Ministros es

trangeiros 
Presentes a Do. 
Equipagens 

Despezas oceasionaes do thesouro 
Déficit em propinas do thesouro 
Secretários de Estado, correios, &c. 

_ Outra despeza 

32,955 
112,330 
172,505 

3,600 
27,141 

3,540 
29,111 
15,400 
1,080 

168 

18,500 
92,582 
27,442 

11,258 

55,398 

13,822 
10,900 
12,000 

10,000 

10,000 
4,000 
1,500 

15,000 
52,600 
14,637 

0 

O 

13 

0 

14 

0 

19 

0 

0 

6 

0 

4 

0 

12 

8 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

11 

0 

4 

0 

5 

0 

0 

8 

0 

4 

0 

0 

1 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

0 

Somma =£979,043 10 9 
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PORTUGAL. 

Portaria. 

Sendo incompatível com a exacça5, e celeridade que 
exio*e a paga, e o sustento dos exércitos, qualquer ommis-
saÕ, que possa haver na arrecadação dos rendimentos da 
Real Fazenda: he servido o Príncipe Regente N. S. or
denar que se visitem as províncias do Reino por Ministros, 
ou officiaes de Fazenda de intelligencia e probidade, que 
hajaÔ de informar sobre o procedimento dos exactores, e 
seus subalternos; a fim de S. A. R. proporcionar os prê
mios, e os castigos a quem os merecer: e manda outro 
sim o mesmo Senhor que, do primeiro de Janeiro próximo 
futuro em diante, se abonem no Erário Regio, além do 
prêmio concedido no parágrafo doze da Portaria de 2 de 
Agosto de 1810, dous por cento ; a saber : um e meio a 
favor dos cobradores, e meio para os Escrivaens, de todas 
as quantias que alli entrarem das Provincias do Reino, ou 
nellas se mandarem entregar nas duas espécies da Lei, re
lativamente ás importâncias cobradas depois de findo o 
presente anno, e aos artigos seguintes, que naõ forem ar
rematados—Décima ordinária, e extraordinária dos Pré
dios Urbanos, e Rústicos—Novos Impostos extraordiná
rios de creados, e cavalgaduras—Contribuição dos Bens, 
e Capellas da Coroa, deduzida a parte que respeita á Junta 
dos Juros—Terço das Confrarias, Ordens Terceiras, e 
Irmandades—Décima das Casas da Misericórdia—Rendas 
das Tabernas—e Contribuição dos Empregos, Loges, e 
Casas Publicas ; assim como dos Lucros Coinmerciaes in
specionados pela Real Junta do Commercio. As autho-
ridades a quem toca, assim o tenhaõ entendido, e façaõ 
executar com as Ordens necessárias.—Palácio do Governo 
em i o d e Dezembro, de 1811. 

Com quatro rubricas dos Senhores Governadores do 
Reino. 
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Sentença 4o Mareuet de Lmdè, e do Conde de S. Miguel. 

Luís Gome» Lciuõ de Moira, Càvalleiro Profeno na Or-
àem de Cbristo, Desembargador da Relação do Porto, 
com exercício de Corregedor do Crime do Bairro da 
Rua Nova, e Fscrivaõ nomeado para o Juízo da Inconfi
dência. Certifico que no» Autos crimes, processados na 
canfomiidade das Ordens de S. A. R., contra os Itens 
Agostinho Domingo* Jon'* de Mendonça, e Álvaro Jo-v 
Botelho, a foi. 21 c seg. K acha escrita a Sentença do 
theor seguinte! 

A Cordaõ os do Conselho, e desembargo do Príncipe 
Regente Nosao Senhor, etc. Vistos estes Autos, que «in 
execução da Portaria foi. 2 , de 6 de Novembro de H to, e 
na conformidade da outra Portaria de 14 de Setembro do 
dito anno, junta por copia autheutica o foi. 9 . , se tem 
p r o c i s d o para neta Junta breve, e suiiiniaríamente, pela 
verdade sabida, serem sentenciados os Ofhciaes Portu-
(-pt-rira, que acompanbavai o F.xcrcito Inimigo, emprega
dos no teu I -.lado Maior, « indicados no papel foi. 3 . , 
«|ue tem o titulo d'ordem do dia, entre os quaes se compre-
bemleiu os Réos Marquei: de Ixnilt'*, Agostinho Domingos 
J©»*- «le mendonça, e o Conde de Saõ Miguel, Álvaro José 
Botdho, citados como ausentes, por Fditos de dous mezes, 
que »r aflixaram na forma da Ordenação do Reino, depoi
mento» das Testemunhas, papeis juntos, respostas, e alie-
gações do Curador que llu-s foi nomeado : 

Mostra-se, que sendo da maior notoriedade estarem os 
honrados, r. liei» Portuguezes fazendo os mais justo», e ne-
ressanc» esforço»pela independência da Pátria, conx-rva-
(*">, e defexa dos Direitos do Throno do Nosso Legitimo 
Soberano, o Príncipe. Regente Nm*»-.- Senhor, rvpelluuio 
tom o* |t-o*iero*o» auxílios dm nos**oi generoso*. Aüiados, 
•-•barbaras,e hostis invasões dos K X . T U U I . Inimigos Fran
ceses, depois que fdisoieute, em Setembro de I su i . 
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foraóexpulsos os invasores, quecomamais execranda per-
fidia se tinhaÕ intrusado no governo destes Reynos, e de
vendo os ditos Réos, na5 só como Portuguezes, mas tam
bém pela condição em que os collocou o seu nascimento, e 
a elevada ordem da Grandeza; e pelas obrigações em que 
os tinha constituído o Príncipe Regente Nosso Senhor, 
com as distinctas, e honrosas Mercês com que os havia 
contemplado, procurar todos os meios possíveis de s*evadi-
rem do serviço do Imperador dos Franceses, contra o 
Estado do nosso legitimo, e natural Soberano, o Príncipe 
Regente Nosso Senhor, o fizerao tanto pelo contrario, que 
o Réo Agostinho Domingos José de Mondoça, Marquezde 
Loulé, na carta foi. 6. e 7. , escrita em nove de Fevereiro 
de 1810, a sua Mãi, aCondessa de Vai de lieis, achada en
tre outros papeis na carteira apprehendida em Coimbra» 
que no exame foi. 10. declararão os Tabelliães ter algu
mas letras, cujos caracteres se assemelhaõ muito com os 
sinaes do mesmo Marquez, naquelle acto apresentados 
por hum dos Tabelliães, como saõ especialmente os — r 
>— q — s — e — 1, declarando-se mais, que os sinaes 
apresentados eraÕ somente com o titulo de — Marquez de 
Loulé —, o que se naõ acha na dita carta, que tem só a 
assignatura — Agostinho —, e por elle toda escrita, de
pois de se expressar na maneira seguinte— o ter tido a 
fortuna de servir no exercrcito o mais poderoso, o mais 
bravo ; o ter elle a combater um igual ; o ter servido á 
satisfação dos meus superiores; o ter na maior das Batalhas 
na de Wagram, ganhado o habito da Legião de honra; o 
ver nella o nome Portuguez assignalado com a maior gloria 
pela nossa Tropa ; confesso a V. Ex. , que estes bens riva-
lizaõ com a saudade de V. Ex. : eu tenho tido a fortuna 
de naõ ter tido hum instante de moléstia, e espero conser
var-me assim, e em pouco tempo ter o gosto de beijar a 
maõ a V- Ex. — passa a explicar-se com as seguintes 
palavras — faço a justiça, que devo aos meus Compatriotas 
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para deitar de soppõr, que tendo-lhe passado o furor, que 
ao pnocipw ama revolução dá, eile» conbeçaõ, que o bem 
és Portogal depeodedo Imperador, e que so uma conducta 
aoce-gada póvle buscar a fortuna do nosso Paiz: o que 
praia a Deos sueceda, senaõ que desgraças se poderão se
guir para os Portugoeses: eu naõ, e os que aqui estaõ, 
qet sssnpra seraõ íelitas, nós somos os mais distinguidos, 
•ais be» tratados por 8. M., e por todos, o que be Cacil 
de julgar —; de cujas expressões resulta a mais decisiva 
idéa de adbeas-õ, que o Réo tem as perversas máximas do 
Isaperador dos Francezea, Inimigo do nosso Paia, que se 
tem propo-sto a destruir a nossa independência, e Governo 
do Nosso Legitimo Soberano, reduzindo-nos á mais afíron-
leea escravidão. 

Eaiada que em 31 a" A gosto de 1810, dia cm que no 
Forte da Conceição foi datada a ordem dn dia fui. 3., 
—ignada pelo general de Divisão Frizion, Chefe do 
Estado Maior do Eaercito Francês, intitulado de Portugal, 
dirigida a Pedro de Almeida, que foi Marquez d'Morna, 
achada entre os papeis da dita carteira apprehendida em 
Coimbra, e na qual se declara qoe o Réo com a denomi
nação de Coronel Loulé he Empregado no Kstado Maior 
éo dito Exercito, naõ estivesse o mesmo Réo unido ao 
referido Exercito, naõ constando que para essa nomeação 
déaae o seu consenti manto, pois que nesse tempo ainda 
estava em França, visto o que se mostra petas Testemu-
tsbas da inquirição do appenso num. 8., a que prooedeo o 
Chanceller da Relação, e Casa do Porto, sobre outro ob-
jecto, com tudo pelas mesmas Testemunhas consta, quo 
elle depois viera para Hespanha, onde por ellas fora visto 
em Valhadohd, Salamanca, e Ciudade Rodrigo, e devendo 
abtter-ae de entrar neste Reino, unido a qualquer força 
inuMga, e procurar toda a possibilidade de se lhe subtra-
*ir,e buscar a sua Pátria, e defesa delia, com o mais hor-
rirel etcandtlo fui visto na Villa de Torres Novas, unido 

a S 



76 Miscellanea. 

ao Exercito Inimigo, quando alli estava o Quartel General 
do Marechal Massena, e tinha chegado o reforço do Ge
neral Drouet, como depõem de vista as Testemunhas num. 
149, 196, 198, e 202, e de ouvida a de num. 195 da 
devassa da Inconfidência do appenso num. i, o que se 
confirma com as judiciaes, e juradas declarações, no que 
diz respeito a terceiro, de Faustino Ferreira da Silva, nas 
perguntas do appenso num. 3 , nas quaes affirma ter visto, 
e fallado ao mesmo Réo na Villa de Santarém. 

Mostra-se, quanto ao Réo Álvaro José Botelho, Conde 
de Saõ Miguel, que elle na carta foi. 4, e foi. 5, igual
mente achada na dita carteira apprehendida, escrita em 
Besançon, a 8 de Maio de 1810, ao General Manoel Igna-
cio Martins Pamploua, que no exame foi. 10. se assentou 
ser o signal, que arhrma idêntico com outros dous signaes 
apresentados naquelle acto, por um dos Tabelliães, que 
os tinha no seu Cartório, á excepçaõ da letra — S — por 
ser diíferente o seu lançado, com a mais estranha baixeza 
implorava a protecçao do dito General, passando depois de 
miseráveis lamentações, a explicar-se da maneira seguinte 
— sei que V. Ex- vai para Hespanha, se julga que eu 
poderei servillo lá em alguma cousa, peça-me ao Minis
tro, leve-me comsigo, e verá que sou merecedor do que 
fizer por mim ; e concluo pedindo-lhe me ponha aos pés 
da Senhora D. Izabel; e se V. Ex. for surdo ás minhas 
rogativas, tomarei o partido de lhe escrever a ella, e pedir-
lhe que implore por mim a sua protecçao: — de cujas 
expressões, e desejos de se associar ao sobredito General 
Pampiona, um dos mais escandalosos, e infames Trai
dores á Pátria, como já se acha julgado, se collige o ani
mo, e vontade de empregar-se este Réo no serviço dos 
Inimigos da nossa Pátria. 

E posto que no tempo em que foi datada a dita ordem 
do dia, na qual se declarou igualmente, que elle com a 
denominação de Coronel Saõ Miguel era empregado no 
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Estado Maior do Exercito Inimigo, denominado de Porto-
pl, estivesse ainda em França, de donde depois veio na 
companhia do outro Réo Marquez de I •>ul-'*, «• foi igual
mente visto na* sobredhas Tenras de Hespanha pelas Tes
temunhas da dita inquirição do appenso num. 2, com tudo 
sega» depois a mesma horrível conducta do outro Réo 
Marquee de Loolè, vindo para o Quartel General do 
Marechal Massens, em Torres Novas, quando veio o 
reforço do General Drooet, como juraõ de vista as Teste
munhas números 1*94, 196, 198, 202, e 203, c de ouvi
da as doa números l9#, e 200, accrescentando a de num. 
301, qoe o Réo lhe dissera, que tinha rindo de ver as suas 
fazendas nos limites de Santarém, e que as achara estra
gadas, masque brevemente viria ver as suas a Lisboa, com 
a ei pressa A seguinte—que nõs vamos lá, isso naó tem dú
vida nenhuma—-ao que accresre a judicial, e jurada decla
ração nas perguntas do appenso num. 3. do sobredito 
Faostino Ferreira da Silva, de o ter visto, e ter-lhe foliado 
na Villa de Santarém : e posto que «ccrcscenta que tanto 
este Réo, como o outro Marquez de Loulé, participarão 
a elle Respondente os grandes desejos que tinhaõ de vir 
para Lisboa, o que naõ eflfectuáram, por temerem ser 
maltratados, noticia que 6C espalhava pelos mesmos Kran-
ertes no seu Exercito, para atemorizarem os Portuguezes, 
que nellc se achavaõ, para naõ fugirem para o nosso 
fxercíto, com tudo além de ser esta declaração inteira
mente opposta ás expressões, e factos relatados, cm nada 
es favorece, porque mostra que elles tinhaõ possibilidade 
4c se retirarem do Inimigo, e que preferiram seguir o mes
mo Immigo, ao ligeiro incomroodo de se justificarem pe-
'jnie a Hatría, se o seu verdadeiro animo fosse o de tomar 
a defesa delia, e naõ auxiliar o Inimigo acompanhando-o 
«s sua InvasaÕ, e retirada. 

E ainda que a referida ordem do dia, como um papel 
MÕ reconhecido, naõ fiíessc por si sò prova contra o» 



78 Miscellanea. 

Réos, nem do Exame foi. Io , por comparação de letras» 
sobre o reconhecimento das ditas suas cartas nao resultasse, 
se fossem destituidas de outros adminiculos, prova plena 
segundo as regras, e princípios de Direito, com tudo para 
o convencimento dos mesmos Réos, concorre alem disto, e 
he bastante provar-se por suííiciente numero das ditas 
Testemunhas da devassa da Inconfideucia, que os Réos 
entrarão neste Reino com uma força Inimiga, unindo-se 
ao Quartel General do Marechal General Massena, Com-
uiandante em Chefe dos Corpos Francezes, que tao cruel, 
e barbaramente devastaram as desgraçadas Terras das 
Províncias deste Reino, que invadirão, prestando, por taõ 
escandaloso, como horrível modo, serviços aos Inimigos da 
nossa Pátria, e do Estado do Príncipe Regente Nosso Se
nhor, constituindo-se Réos do horrorosissimo crime de 
LezaMagestade, de primeira cabeça, e d'Alta traição, na 
conformidade da Ordenação do Reino, Liv. V Tit. 6. §. 
3 , ficando por isso incursos nas penas que lhes saÕ impostas 
pela mesma Ordenação no §. 9. 

Por tanto, e mais dos Autos, haÕ os ditos Réos Agostinho 
Domingos José de Mendonça, e Álvaro José Botelho, por 
Exauthorados, e privados de todos os Títulos, Privilégios, 
Honras, e Dignidades, de que gozavaÕ nestes Reinos, de 
que os haõ por desnaturalizados, e oscondemnaÕ a que 
com baraço, e pregão sejaÕ levados á Praça do Cães de 
Belém, e que nella em um cadafalso alto sejaÕ mortos de 
garrote ; e depois de dccepadas as cabeças, seja reduzido o 
mesmo cadafalso com os seus corpos pelo fogo a cinzas, 
que serão lançadas no mar ; e como se achaÕ ausentes os 
pronunciaõ, e haÕ por banidos, e mandaõ às Justiças do 
Príncipe Regente Nosso Senhor, que appellidem contra 
elles toda a Terra, para serem Prezos, ou para que todo, e 
qualquer do Povo os possa matar, sem pena, sabendo que 
saõ os próprios banidos; e 09 condemnaÕ, outrosim, em 
confiscaçaõ, e perdimento de todos os seus bens para o 
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Fisco, e Caotera Real, com erTectiva reversão, e incorpora
ção na Coroa, dos de Morgado, Feudo, ou Foro, constituí
dos eo bens, que sabissem da mesma Coroa, na fôrma da 
Ordenação Liv. V. Tit. 6. V 16, e do Alvará de 17 de 
Janeiro de 1759 ; e os de Morgado, constituídos em bens 
Patrirooniaes os haverá o Fisco em quanto os mesmos Réos 
vivos forem, na forma da mesma Ordenação Liv. V. Tit. 
9. *,. 15» praticando-se tudo o mais determinado no refe
rido Alvará de 17 de Janeiro de 1759. Lisboa no Palácio 
de Governo, em Junta de 21 de Novembro de 1311. 

Com as Rubricas dos dous Secretários do Governo, 
que presidirão. 

Gomes Ribeiro, Velasques, Miranda, Casal Ribeiro, 
Saraiva do Amaral Pereira de Barros. 

Fui presente. 
Com a Rubrica do Procurador da Coroa. 

E eu Luiz Gomes Leitaõ de Moira, Desembargador da 
Relação do Porto, com Kxercio de Corregedor do Crime 
do Bairro da Rua Nova, e Escrivão do Juízo da Inconfi
dência, nomeado por S. A. R., e dos Autos de que foi cx-
trabida a Sentença acima, a trasladei fielmente, e aos mes
mos me reporto; em fé do que assignei esta aos vinte e 
três de Novembro de mil oitncentos c onze, e segundo a 
vocal do Desembargador do Paço, Juiz da Inconfidência, 
Antônio Comes Ribeiro. 

Luiz GOMES LEITÃO DE MOIRA. 

NOTICIAS OFFiriAes no EXERCITO. 

Ertracto de um Officio de S. E. o Marechal General Conde 
és fimeiiv, ao EJC"-*- Sr. D. Miguel Pereira Forjat, 
escripto do seu Quartel-General de Frcineda, a 4 de 
Dezembro, de I s 11. 
£tn conformidade do intento que communiquei a V. E. 

ao meu Despacho de Sf7 do me» pagado, retirei no dia 29 
do lado de Lá do Agucda a guarda avançada do exercito. 
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D. Carlos d'Hespanlia me tem informado, que attacoq 
no dia 28 do passado com um destacamento de infantaria 
do corpo de D. JtiliaÕ Sanchez, e outro do regimento da 
Princeza, ao inimigo, a tempo que este se retirava da Serra 
de França entre Miranda, e Endrinal; na sua chegada a 
este ultimo lugar foi atlaçado por D. JuliaS Sanchez á 
testa da sua cavallaria, c obrigado a formar o quadrado : 
D. Carlos me participa, que o inimigo soíTrêra considerá
vel perda j e que as suas tropas conseguiram apoderarem-se 
de algum dinheiro do que o inimigo havia roubado aos 
habitantes daquella Serra. 

O mesmo General menciona com particularidade a boa 
conducta, que nesta oceasiaõ manifestou o Capitão Gui
lherme Reid, do Real Corpo de Engenheiros, o qual o 
acompanhou nesta expedirão, havendo antecedentemente 
sido empregado em executar certo serviço debaixo da sua 
direcçaõ. 

Parece que as tropas, que entraram nas Asturias, saõ da 
divisão do General Bonnet, pertencente ao exercito do 
Norte, e cuja divisão foi a qne ficou encarregada de ob
servar o exercito da Galliza iiaquellc tempo, em que os 
exércitos do Norte, e Portugal se reuniram em Septembro 
para soecorrerem Cidade Rodrigo. 

Lisboa, 19 de Novembro. 
Evtracto de um Oficio de S. E. o Marechal General Lord 

Wellington, Conde do Vimeiro, dirigido do seu Quartel-
General de Freineda, ao Exmo- Sr. D. Miguel Pereira 
Forjaz, em data de 12 de Dezembro, de 1811. 

Depois que dirigi a V- Ex*. o meu despacho de data 
de 4 do corrente nao tem o inimigo nestes pontos feito mo
vimento algum de importância, 

Tenho recebido noticias de Cadis, cujas datas chegaõ 
a.é 30 do passado—O General Ballesteros tinha sido ou-
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IA -m obrigado a retirar-se.—Parece que o inimigo 
Iroosc algumas tropas de Granada pira operarem contra 
o General Ballcstcros, além da divisão do General Seme
ie! pertencente ao Io . corpo. 

As relações officiaes de Valcncia chegaõ á data de 20 
do mex passado.—O inimigo naõ linha naquellc período 
frito progresso algum no seu attaque contra a posição, que 
oceopava o General Blakc em frente daquella cidade 
Os Chefes de Guerrilhas Duraõ, Einpecinado, Espoz c 
Mina, haviaõ aido mui activos e bem suecedidos nas suas 
operações contra os inimigos: parece, pelas participações 
que lenho recebido relativamente ao ultimo destes Chefes, 
confirmadas pela conrespondencia que foi interceptada no 
ioimigo, que cllc havia balido no dia 17 de Outubro uma 
força de 1100 homens da guarniçaõ de Saragoça, que o 
inimigo havia mandado contra eUe, fazendo òòO prisionei
ros, c cscapando-lhe unicamente 3 homens.—Os prisionei
ro» já chegaram à Corunbo. 

Ordem Circular expedida do Quartel-Gcncral, em data de 
5 de Dezembro, de 1811. 

Sendo presente a S. Exc. o Senhor Marechal, Conde de 
Tiancoso, a conta que lhe dirigio o Alferes das Ordcnan-
ças Francisco Monteiro da Guerra, da honra d'escalhaÕ, 
rm teu nome e tlc alguns outros officiaes das mesmas or-
ilenanças, peto procedimento ecclesiastico, que contra 
rlk-s instaurou o Vigário Geral do l)is|Mtdo d.i cidade de 
Pinhel, pelo motivo de prenderem, dentro da Igreja Ma-
Iria da mc-una honra, três recrutas para tropa de linha, 
c-rni menos decoro, e acaiamcdto do que aqucllc que he 
sempre devido A Ifareja. S. Exc lendo tomado o verda
deiro conhecimento do faclo acontecido, e desejuso de que 
o serviço ile S. A. H. se faça taõ prcslcmcnte, como cou-
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vem ; conservando-se ao mesmo passo aquella veneração, 
que he devida á Religião Catholica, e aos templos, manda 
que na factura dos recrutas se observe impreterivelmente 
a reera estabelecida no 5) 11. do Alvará cie 15 de Dezem-
bro, de 1809, e que quando os recrutas nao compareçaõ 
perante as Authoridades Militares, chamadas pela sobre-
dicta fôrma ; immediatamente se imponhaÕ aos recrutas 
as penas estabelecidas no § 12, do referido Alvará. E se 
com cíFeito os recrutas íórem taõ indigentes, que nao te-
nhaõ bens sobre que recaiaõ as penas declaradas no § 12, 
se pvacticará a disposição do -5 15, do mesmo Alvará, 
logo que os recrutas se nao apresentam depois de ser cha
mados ; e esperando ser prezos passarão por um Conselho 
de guerra, para soffrerem a pena da sua rebeldia. 

Em todo o caso que se fizer necessária a prizaõ, depois 
de exhauridos os meios que o Alvará prescreve ; quando 
os Recrutas se acolhaÕ as Igrejas, as ordenanças os espera
rão a porta das mesmas para ahi os prenderem, no caso 
porém que se deixem ficar da parte de dentro, o ofiicial 
mais graduado da diligencia, esperando que se ultimem 
completamente os Ministérios Sagrados, mandará entrar 
nas Igrejas aquella.s ordenanças, que lhe parecerem mais 
prudentes para ordenar aos recrutas que saiaÕ para fora 
na sua companhia, dizendo-lhes com muita moderação, 
que as Igrejas naõ daõ asjlo aquelles que as naõ defen
dem, e livram de serem saqueadas, e profanadas pelo ini
migo da Religião, do Soberano, e da pátria. E quando 
liajaõ recrutas taõ desacordadas, que naÕobedeçaÕ promp-
tamente aos sagrados deveres, que os chamaõ, c pratiquem 
factos, que inculquem resistência, poderão ser prezos 
dentro das mesmas Igrejas, que naõ protegem delidos; 
porém em veneraça.õ ás mesmas, nunca estes poderão ser 
amarrados, senaõ depois de suliirein dos lugares sagrados. 

S. Exc. espera a mais fiel exacta observância das leis 
militares, sobre as quaes vigia com o maior disvélo, e cas-
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ligará como compre aos transgressores dellas, sendo-! he 
ntuito estranho, e desagradável que o S.irgcnto Mor das 
ordeoauças Manoel Mctldlo, o vigário de cscalhaõ, Luiz 
José Ferreira de Carvalho, e o advogado Jozé Antônio 
da Guerra Bordado, preoccnpados de paixões particu
lares (sempre perniciosas, c dignas do mais severo casti
go) se arrogassem a traçar a prizaõ dos Recrutas Fran
cisco, filho do escrivão José de Sousa; Luiz, filho de Jozé 
de Maios, c Francisco, filho de Jozé Gonçalves o velho, 
iniciados no Estado Kcclesiastico na oceasiaõ, cm que se 
achavaõ satisfazendo ao dever do seu estado; sendo certo, 
e sem duvida, que o acto da prizaõ se podia cúViluar na 
hida, ou volta da Igreja, havendo se já practicado o que 
ordena o mencionado Alvará no S 11 > o q«e se naõ mostra 
do requerimento, e documente» dos oíficiae-» das ordenan-
çai. Prlo que 8. Exc. lhes estranha muito que se naõ 
cuiupraõ, cffectivãmente as leis de S. A. K. o Príncipe 
Regente Nosso Senhor, e naõ tolerará num fnetos irregu
lares, e arbitrários, próprios de capricho de cada um dos 
iudividuns, sem que soffrnõ o castigo, que pelas leis lhes 
corresponde, advertindo por esta vez somente aos suppli-
cantes, para que fiquem nesta intelligencia. Quartel Ge
neral do Calbariz, 5 de Dezembro, de 1811. 

(Assignado) CAETANO ALBERTO DE MENDONÇA, 

Oíficial da Secretaria. 

1'rtracto de um Oficio de $. E. o Marechal General Lord 
IVellington, Conde do Vimeiro, dirigido ao Ex—- Sr. 
D. Miguel Pereira Forjai, do seu Quartel-General de 
Ihtmeda, « 25 de Dezembro, de ISI1. 

A 0*. divisão do exercito denominada de Portugal sa-
hio de Placencia no dia SI do corrente, e atrovestando o 
Rio Tietar, marchou na direcçaõ de Naval luoraL 
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Nada de importância tem occonido no Norte da Hes

panha. 
O inimigo existio em S. Roque desde os fins do mez 

passado até 12 do corrente, quando entaõ se retirou para 
los Barrios; o General Ballesteros tinha avançado para S. 
Roque no seguinte dia, e o Coronel Skerret permanecia 
ainda em Tarifa. 

O Major-General Cooke relata que o inimigo fizera dous 
acomettimentos para penetrar o passo de Ia Pena, em am
bos os quaes foi mal succedido. Nao tenho ainda recebi
do as partes relativas a estes successos. 

Extracto de um Officio de S. E. o Marechal General 
Lord Wellington, Conde do Vimeiro, ao Ex*"». Sr. D. 
Miguel Pereira Forjaz, dirigido do seu 2uartel- Ge
neral de Freineda, em o Io. de Janeiro, de 1812. 

Nao tenho recebido noticias sobre que possa contar, 
relativas aos negócios de Valencia desde 20 de Novembro ; 
porém oiço de Madrid que Suchet ainda se achava defronte 
daquella Praça no dia 10 de Dezembro, 

Depois que dirigi a V- E. o meu Despacho de 25 de 
Dezembro tenho recebido de Cadis aquelles que dizia me 
faltavam. Parece que o Coronel Skerret, por pedido do 
General Ballesteros, se tinha embarcado em Algeciras a 29 
de Novembro, e tinha vindo a Gibraltar para ajudar aquel-
le General em um ataque contra o Inimigo. Tinha o di
to General comtudo voltado para Tarifa no dia 2 de De
zembro; pois que tinha sabido por uma Carta intercepta
da, que o objecto do Inimigo era por certo o diligenciar 
por apoderar-se daquelle ponto.—Nao o havia comtudo 
atacado no dia i 3 de Dezembro. 
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frtracto de um oficio do General Lord Wcüingtmy ao 
Secretario da Guerra, Lord Lwerpooli datado de Gai-
leeot, em 9 de Janeiro, de 1812. 

Eu investi bontem Ciudad Rodrigo. Desde que o 
inimigo está de posse desta praça, tem construído um 
reduto com estacadas no outeiro de S. Francisco, e for
tificaram três conventos nos subúrbios, cujas defezas es
tavam conncxas com as obras do outeiro de S. Fran
cisco, e coro a linha antiga, porque o subúrbio estará 
rodeado. Por estes meios augmentou o inimigo a diffi-
euUade de aproximar-se alguém & praça: e foi necessá
rio obter posse das obras sobre o outeiro de S. Francisco 
antes que pudéssemos fazer progressos no nosso ataque. 
Consequentemente mandou o Major-General Craufurd um 
destacamento da divisão ligeira, sob o commando do te
nente Coronel Colbourne, do regimento 52; para atacar a 
obra logo que fosse noite. O ataque foi habilmente con
duzido pelo tenente-coronel Colbourne, e as obras toma
das por assalto em breve tempo; aprisisionáram-se dous 
capitarns, e 47 homens, o resto da guarniçaõ foi passada à 
tapada. Tomamos 3 peças de artilheria. Naõ posso lou
var assas a conducta do tenente-coronel Colbourne, nes
ta oceatiaõ, e a do destacamento que elle commandava. 
Estimo muito poder aceresceutar, que a nossa perca ne*. 
ta acçaÕ naõ foi severa ; mataram-nos 6 homens, o capitão 
Mein, e tenente Woodgate do 32, tenente Haurloley do 
95, e 14 soldados ficaram feridos. 

O bom suecesso desta operação nos habilitou immediata
mente para abrir trincheiras na distancia de SOO varas da 
praça, naõ obstante que o inimigo ainda se mantém nos 
conventos fortificados; e as obras do inimigo <* Irun*. 
mulitam cm parte da nossa primeira parallda, • se lex 
com ella uma boa couitmititc*-. aõ. 
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O tenente-general Hill chegou a Mericla aos 3o de 
Dezembro. Esperava elle poder surprender naquelle lu
gar o general Dombrowsky (que se suppunha haver si
do morto da acçaÕ passada do general Hill) ; porém a 
sua guarda avançada foi descuberta aos 29 por uma 
patrulha de um pequeno destacamento do inimigo, que 
succedeo estar em La Nava, o general effectuou a sua re
tirada para Merida; naõ obstante os esforços de um 
destacamento da cavallaria do tenente-general Hill, para 
o impedir. O general Dombrowsky se retirou de Me
rida pela noite deixando um armazém de paÕ, e 160,000 
arrateis de trigo, no lugar, e varias obras naõ acabadas, 
que o inimigo estava construindo. 

No 1". de Janeiro o general Hill marchou para di
ante, com a intenção de atacar o general Drouet, que 
commanda o 9 o . corpo em Almendralejo. Este gene
ral porém, se retirou para Zafra, deixando um arma
zém no lugar, no qual havia 150.000 arrateis de trigo, 
e alguma cevada. Aos 3 o tenente-general Hill man
dou um destacamento consistindo do regimento 28, dous 
esquadroens do 2o. de hussares, e alguns esquadroens de 
cavallaria do 10, Portuguez, para Fuente dei Maestro, sob 
o commando do tenente-coronel Abercromby. A nossa 
cavallaria derrotou um corpo de cavallaria do inimigo, 
que ali se achava, havendo tomado dous officiaes, e 30 
prisioneiros. 

O tenente-general Hill, achando que o general Drouet 
se tinha retirado para Llerena, e que lhe era impossível 
seguillo a maior distancia, voltou para Merida aos 5, em 
ordem a por as tropas do seu commando, em melhores 
acantonamentos, durante o máo tempo. 

Tenho a honra de incluir as cartas do tenente-general 
Hill, de 30 de Dezembro, 2 e 6 de Janeiro, em que dá con
ta de suas operaçoens, e o mapa dos mortos e feridos, &c 
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Merida, 30 de Dezembro, 1811. 
IIr Leão l—Em observância das iostrucçoens de V. S. 

pus em marcha as tropas do meu commando, aahtodo dos 
aros diversos acantonaraentos, e entrei nesta província aoa 
97 do corrente, por Albuquerque, Villa Rey, e S. Vicente; 
e pelas noticias que recebi de varias partes me infundi nas 
memores esperanças, de que poderia snrpreoder as tropas 
de inimigo, postadas neste lugar. Frustraram-se porém 
as minhas esperanças, por achar em La Nava ao aproxi-
marrao-nos daquelle lugar, hontem, com uma cotumna de 
Albuquerque, uma partida do inimigo, consistindo em 
cerca de 900 voltigeurs, e uns poucos de hussares, parte 
de um detaoarocnlo, que ali chegara na noite precedente, 
apparentemente cm uma excursão de saquear; o resto 
deürs tinha Ido para Cordivallas, outra aldca na distancia 
de doas léguas. 

Uma patrulha de La Nava se encontrou com a frente 
da nos»a columna, dco rebate ao destacamento, qoe immc-
diaüunratc começou a sua retirada para Merida, seguido 
pela cavallaria da minha guarda avançada, que consistia 
de MO a 400 homens dos dragoena ligeiros, e do S* de 
hussares. 

Coiuo eu considerei que éra da maior importância para 
as noMtih operaçoens ultcriores, o interceptar o todo desta 
partida, mandei que n sobredicta cavallaria fizesse todos 
o* rsforçoa para o eflectuar; ou ao menos para obstruir a 
sua marcha, alé que pudesse chegar alguma infantería. 

Porém a intrépida e admirável maneira, porque o ini
migo *c retirou com a infantería formada em maciço; e 
favorecido como éra pela natureza do terreno, de que elle 
soube tirar o melhor partido, impedio que a cavallaria so
mente cfleccua&ac cousa alguma contra elle ; e, depois de 
n br erguido |>or ma ia de uma légua, fazendo iiifructiferot 
c4orços fMMt t̂-tnnpn*; vW^w f̂wevxxwrimiímí̂ jíyjnfifKl̂  
a perseguida, e cllc cflbctuoa a sua retirada com • perca 
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de cousa de 20 mortos, e outros tantos feridos, por quatro 
peças de 9, as quaes pelos grandes esforços do major 
Hawker, e seus officiaes e soldados, foram trazidas ao 
alcance do inimigo ; e o seguiram por alguma distancia, 
mas naó puderam cerrar-se com elle, por causa da profun
didade do terreno. 

Uma ala do regimento 71 de infantería ligeira, sob o 
tenente-coronel o Honrado H. Cadogan, se esforçou tam
bém da mais louvável maneira para alcançar o inimigo; 
mas estava a demasiada distancia para admittir o comple
tar isto em tempo racionavel. 

A chegada da sobredicta partida a Merida, soube o ini
migo da nossa aproximação, da qual tenho razaõ para 
suppor, que cllc estava inteiramente ignorante; e em 
conseqüência elle evacuou o lugar durante a noite, dei
xando por acabar algumas obras que estava construindo 
para sua deffensa; e nos entramos o lugar no descurso 
desse dia. 

Sinto ter a dizer, que tivemos dous homens mortos, na 
acçaÕ de hontem, dos quaes incluo lista. 

Tenho a honra de ser, &c. 
(Assignado) R. H I L L . 

P. S.—Depois de escrever o acima, se me participou 
que se acharam 180 fanegas de trigo, no deposito deste 
lugar, pertencente aos Francezes, alem de uma quantU 
dade de paÕ. 

Extracto de outra carta do General Hill. 
Almendralejo, 2 de Janeiro, 1811. 

Depois da carta que escrevi de Merida a V. S. em 30 
do passado, tenho a honra de referir, que por todas as no
ticias que tenho recebido, tenho razaõ de suppor, que 
Drouet estava concentrando as suas tropas neste lugar. 
Consequentemente marchei hontem com o fim de o atta-
car. Ao aproximar-me ao lugar ; achei que a maior 
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parte das tropas do inimigo, se tinha movido no dia 
precedente, na dirccçaõdc Villa Franca, e que a sua re
taguarda estava em marcha, cube ria pela sua cavallaria, 
que rsraramuçava com os hussares da minha guarda 
av-iiir-ula, c w retirou depois de algumas descarne. 
Neste lugar achei alguns armazéns, de que envio mapa. 
Julguei possível que o inimigo me desse oceasiaõ de la
ser alguma cousa mais. 

Merida, G de Janeiro. 

Mv J.ono!—As minhas cartas de 2 e 3 d.» corrente 
teraú informado a V S. de qu-* no 1*. do con.utc n.ar-
chei cuin o corpo debaixo úo meu c-iimuaii-U» pari Al-
nii-nilralejo, na esperança de qu.*-o ('011111*116 Erton, que 
tinha ajttnclado u maior parte de MI i- lorçi» iinqin-llc lu
gar, me de-.se OCCIMÍIÕ de vir a 1 u.i.a- (o com »He ; as-
»im como de se frustrarem a» iiiiitltn*. rspera.-çi-* a '«.se 
n*»|H i lo, por haver cllc rcl roer» lido pari l.Urrna, dei
xando M>mentc uma pequena retaguarda em A l i ndralcjo, 
que lambem se reliruu 4 uow*a chegada. Tenho a honra 
de infonuar a V S. de que era a minha iii<t-nr iõ ter per
seguido o inimigo; e, falhando 110 m. u desejo de o trazer 
a uma acça-'-, d ir-ll.c todo o iiicoa.mo.lo po-.»ivcl 11.1 -ua 
Mirada , mas o liornuoso estudo d» tempo, a condição doe 
caminhos (quecada dia «e liizeiu p.ions> ,* a c»>tt»equeiite 
dificuldade, de o! ter os meus pr.tvws.eiil-*>, loni.tr m 
in.posoivcl de miuh.i parte o loulinuar ao prcmli* ultf-
riur, *. opcrüçocns, sem incorrer risco, e lazor -Mcrificios 
nuiures do que a occnsiaõ re uena segundo ns in,liuc-
çwnsde V. S. Determinei portanto depoi* de lazer bailo 
por duus dias, cm AliuendraU-jo, o oecupar Villa Fran
ca, c Furntc dcl Maotro, para p« r a« tropas em acanlo-
rumcnlo», neste lugar e Mias vizinhança*.; para esperar ali 
uma oceasiaõ mais favorável de obrar j esperançado em 

Vou VIU. No. 44. M 
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que o susto occasionado, ao inimigo, pelo movimento ja 
feito, terá em parte eífectuado um dos objectos por que 
V S. me ordenou que entrasie em campo. Consequente
mente uma parte das tropas voltou para aqui hontem, e o 
resto está agora em marcha. O inimigo pelas ultimas no
ticias, estava também em plena marcha paia o sul ; ha
vendo deixado a sua retaguarda em Zafra, e Los Santos, 
hontem. Tenho a satisfação de incluir para informação de 
V- S. uma carta do Honrado coronel Abercromby, nar
rando as particularidades de um bem succedido attaque, 
feito por alguns homens do 2 regimento de hussares, e ca
vallaria Portugueza ; obrando debaixo de suas ordens em 
Fuente dei Maestro, sobre uni corpo de dragoens do ini
migo, e faz a maior honra e credito ao tenente-coronel 
Abercromby, que os dirigio, e aos officiaes, e soldados, que 
o executaram. Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) R. H I L L . 

Merida, 5 de Janeiro, 1812. 
SN"R !—Em obediência as vossas ordens marchei aos 3 

do corrente de Almendralejo, ao meio dia, com a columna 
que me fizesteis a honra por debaixo dos meu commando, 
e cheguei a Fuente dei Maestro, um pouco antes das 4 
horas na tarde daquelle dia. A' minha chegada sube que 
alguns da cavallaria do inimigo, estavam ainda naquellas 
vizinhanças, e tendo passado pelo lugar, fiz halto com a 
columna, e passei a reconhecellos em frente. Perto de 
cem cavaltos do inimigo foram descubertos na estrada de 
Los Santos ; os quaes parecia que ignoravam a nossa força, 
formados em um esquadrão avançaram para nós. A ca
vallaria Portugueza attirou alguns tiros, até que chegaram 
os hussares. O inimigo entaõ fez halto ; e mostrou uma 
disposição de carregar, 'o que se lhe frustrou mui de re
pente. Os dous esquadroens de hussares formavam a di-
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rrila, e um esquadrão do IO de cavallaria Portuguesa a 
oquerds. Instantaneamente foi o inimigo carregado por 
um flanco, pelo esquadrão Portuguez, sob o tenente-
coronel Campbell, e o esquadrão do capitão Cleve pelo 
outro, o esquadrão de hussares da direita ficou em reserva. 
S-ndo o inimigo completamente derrotado, deixou em 
itostat mafls dous officiaes e 30 soldados, alem de vários 
mortos. O esquadrão, que ficou em reserva, foi mandado 
em seguitmento, até aonde a prudência o perroittio. 

Nenhuma linguagem minha pode fazer assas justiça á 
galhardia do tenente-coronel Campbell, assim como a do 
tenente Ifutchinson, e mais officiaes e soldados, qoe com
punham o esquadrão de cavallaria Portugueza. Basta 
dizer, qne nesta oceasiaõ os hussares sob o Major Busche 
sustentaram o alto character militar, que taó universal
mente se sabe que possuem. Concluio este pequeno ne
gocio com insignificante perca da nossa parte. Incluo a 
lista dos mortos e feridos. 

(Assignado) A. Ani:ncRoMRV. 
AoTen.-Gen. Hill. 

VKKKZUELA. 

Artigos comprehendidos na declaração da SessaÓ Legisla
tiva do\*. de Julho, de lS11, sancionada, e publicada. 

(Kittraindo da Gaxeta de Caracas c publicado, ali, em 
Ilcspanhol, Inglcz, c Franccx.) 

ÁRTICO 25. Todos os estrangeiros de qualquer naçaõ, 
uraõ recebidos na Província de Caracas. 

ÁRTICO 26. As pessoas, e as propriedades dos estran-
fríro» gosaraõ da mesma segurança que os mais cidadãos, 
com tanlo que reconheçam a soberania, e independência 
e respeitem a religião cal boi i ca, única neste pais. 

ÁRTICO 27. Os estrangeiros que residem na Província 
de Caracas, tendo-se naturalizado, e sendo proprietários, 
foiaraõ de todos os direitos de cidadãos. 

si A 
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Advertência. 

A immensidade de terrenos, que ha na Província de 
Caracas; a abundância de águas perenes que as fertili
zam ; a diversidade de fruetos e sua preciosidade, ofiere-
cem ao homem laborioso as maiores utilidades na agricul» 
tura. A situação geographica de uma grande extençaÕ 
de costas, em frente das Antiihas, e mais ilhas, e o grande 
consumo dos Estados de Venezuela, confederados com os 
de Cuadinamarca, ou Santa-Fe, franqueam e facilitam o 
commercio, fazendo-o o mais vantajoso do Universo. O 
caracter dos habitantes inclinados á paz, a suavidade de 
seus custumes; a urbanidade de seu tracto ; e a affeiçaÕ 
que professam aos estrangeiros ; e ultimamente a benigni-
dade do clima, e uma perpetua primavera, convidam ao 
homem á fixar-se na província de Caracas como agricul
tor, artista, ou coaunereiante. O Governo, interessado 
em proteger a todos, dará terras, a quem quizer cultivai-
las, e assegurará em suas respectivas profissoens aos que 
se dedicarem ao Commercio, á industria, e ás artes. Só 
persiguirá e expulsará os gênios turbulentos e ociosos, 
que empregam as suas forças em pertubar a tranqüilidade 
e socego dos que trabalhara e vivem oecupados. O ho
mem laborioso, e pacifico, obtém em Venezuela toda a 
protecçao do Governo, e estimação do Povo. 

A demais se adverte, que ainda que o commercio de 
negros esteja prohibido a prohibiçaõ nao comprehende os 
estrangeiros, que vierem com seus escravos estabelecer-se 
com elíes, precisamente destinados á agricultura, ou de
dicados a alguma arte ou profissão útil e vantajosa ao Es-
toda. M I G U E L J O S É SANZ, Sec. d'Estado. 



MisceUanea. 93 

Rtflciocnt sobre as novidades deste nus. 
BRAZIL. 

Quando tanta* vete* entramo* na di*cutaa3 dos males, qoe te» 
cantado o mio stttems de adtnioittrsçsS do Brazil, be com a ea-
persaca de qne, fazendo conhecida* •• origens das desordens te-
nbaraot s doce aatislhcend' de ver o Soberano feliz, com a con
tatarão" de rejnsr sobre um povo, qne deve o teu e*Udo de 
prosperidade a c**e Soberano i e de vir ura povo, entre o qual 
forno* crendo* e educados, gozando das vantagens, e bens, qoe a 
natureza lhe cooferio i tem *cr atormentado peto* entrave* do poder 
arbitrário, qne Ibe oppoem aqueOea qoe **5 nomeado* para oe 
governar. A impudencia, e o descaramento de no**o* oppooeotes 
trai lido o atrevido arrojo até de oegar-aot otfaetosi e iato nos 
obriga a traclar de o* mostrar, por documentos aolheaticos irre». 
poadiveb. Temos produzido vários, era outros números, e agoni te 
ao* oflerece occasiaS de produzirmos outros. 

Carta Rrgia. 
Ayres Pinto de Sonsa Governador, e Capitão General da* Ilhas 

dot açoras. Amigo eu o Príncipe Regente «o* envio muito mudar. 
Devendo achar-ae registradas no livro da Secretaria desse Governo 
M lepteteotacocn*, que o «oato antecessor Dom Miguel Antônio de 
Mello me dirigio pela mesa do desembargo do Paço, na* data* de 
viale e quatro de Novembro de mil oito rento* e teia, de quatro, 
e «iate e «ei* de Agosto, e do primeiro de Septembro de mil otto-
eento* e «ete, e de vinte e «ele de maio de mil oitocealoe e oito • 
atum como o* oAciot de vinte e quatro de Novembro de mil 
oitocealot e teia, de doze de Março, de quatro, e vinte e «ei* de 
Agosto de mil oilocentoa e sete, e de vinte oito de Maio de mil 
cHlocenlo* e oito com o* documentos e mai* papei* i elle* annetoa, 
qne pela arrretaria de estado do* negocio* da Marinha, e domínios 
ultramarino*, subiram * Minba Real Pretensa, e qoe por immediata 
re**uluça3 Minha, Mandei que fossem remelidoa à meu do Desem
bargo do Paço, para qae aili *e csamiaa*M-m com a devida «r-
cuiMpecça-S. e te me cooaultaate drpoi* o que pareceatei e tuaai-
fr*taado-«e pela itupeceaú da* dietas icpreatatacoena, e officioa, o* 
írnrgatare* procedimento*, praticados pelo vo**o nateeeaeor, com o 
Bacharel José Freire Garaeiro, na tua qualidade de Provedor 
qae eataS éra dot resíduo*, orfaft*. e capeBa* daa nobre dietas 
Uaa* i e nao* coaviado ao meu Real Serviço, e boa ordem da 
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administração, que mando observar para milhor, e mais feliz go-
Terno dos meus vassallos, que exista a memória de taõ notayeis ex
cessos de jurisdicçaõ, como os que commeteo o vosso antecessor, 
sem que ao mesmo tempo conste que elles mereceram a Minha 
Real desapprovaçaõ, a fim de que elles naõ hajaÕ mais de se com. 
meter, nem produzir como exemplo, de que se possaõ servir os que 
succederem na governança dessas ilhas, para paliarem outros si-
milhantes e taõ nocivos abuzos, e excessos de jurisdicçaõ . que 
confiei aos Governadores; e que estes prometeram guardar, quando 
nas minhas Reaes maõs prestaram o juramento de homenagem : Sou 
servido declararar que estranhei a determinação irregular, que 
tomou o vosso antecessor ; mandando recolher precipitada
mente o Provedor á cabeça da comarca, suspendendo-o no acto da 
correiçaõ, que se achava fazendo na ilha do Pico; privando-o 
e inhibindo-o de executar a obrigação, que lhe he imposta pelas 
minhas leys; de effectuar a correiçaõ da sua comarca, liinitando-
Ihe o exercício de jurisdicçaõ que lhe permitia exercer, de que 
só por especial, e iuimediata ordem minha podia ser privado; 
tomando conhecimento por si, e por meio da alçada que cometeu 
ao corregedor, e juiz de fora para inquirirem sobre as culpas que 
lhe atribuia ; formalizando elle mesmo vosso antecessor, interroga
tórios insólitos, e incompetentes, para por elles ser o dicto Provedor 
inquirido, e perguntado, procedendo em todas estas occurencias, 
e outras mais que se seguiram, e constaõ dos autos appensos, re-
presentaçoens, oíficios, e mais documentos, que subiram á minha 
Real Prezença com a mais manifesta irregularidade, e incom
petência, pois até se abalançou a fazer recolher, e suspender o 
sobredicto provedor, sem o ouvir, guiando-se por simplez suspeitas, 
e vozes vagas, de que cometia concussoens, peculatos, e violências, 
no acto da correiçaõ, visto que só depois de haver mandado recolher 
o provedor por ordem expedida por elle vosso antecessor a deze
nove de Julho de mil oitocentos eseis, he que julgou escrever ao 
Bispo Diocezano, que se achava em vezita, para que este infor
masse da verdade ou falsidade dos factos de que o provedor era 
arguido, e lhe transmittisse documentos legaes que assim o attes-
tassem. E tendo rhe sido presentes os fundamentos em que elle 
vosso antecessor procura estabelecer á faculdade de assim obrar; 
os naõ julguei de forma alguma attendiveis, nem de natureza a 
cximillo da imputaçaõ de haver commettido manifestos excessos de 
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jamdicçaõ, coro notável lraot»re**a5 dai Minha* Lejt, que naõ 
podendo admilür ai ccrcbrioai inlrrpretaçocn», r amphaçoca* com 
qur *r procurou alterar ai iui i rUras difpoziçucnt, porquanto nem 
* determinação inwrU no paragrapho quarenta c nnco do liluto 
primriro da* ordcnaçõcm do Kcino facilita ao Rcprdor, cuja* 
vrzri furm o* tiovernadore* no* teu» rc*pc.*livot 1 iimi, a au-
(Widade de *u*pcodcr o* Magistrado*, ma* tomcnlc a de o* 
advertir primeira, <• f-gunda u i , quando naõ cumprem o* ». i.t 
detrem, e no cazo de naõ K* emendarem, nullo fazer saber, para 
c-ue eu b*ja de dar lhe* o castigo que por tua* culpa* merecerem j 
urro a rezoluçaõ de dez de Fevereiro de mil trtcccntoi cnoveala 
e nove, pela qual ella *c communicou to* (iovernadorc*, per-
raillrm timtlhanle authoridade, pou limitando-*»* ao* cazo* 
arrepie*, c ao* cm que po**a perigar a rauza publica, deve *er eu-
tendida na forma díipotta pela Carla Kr^ia dr oito de Junho de 
mil *eit cento* evinle doii 1 rnaiormrnle reconhecendo o TOMO 
mc-tino anteceator pela rcprctcalaçaõ de vinte c quatro de No
vembro de mil oilocento* r «eit, que na nt.nl 1 rezoluçaõ de dea 
de Fevereiro de mil seleecoto» c notenta e no>e, *• oaõ acbavaõ 
declarada* a* hypolheze* na* quac* ao* Governadores compete a 
juritdicçsõ para tuspctidcrciu o* magistrado*; c em tal cazo 
naõ deveria elle arbitrallai: rom igual incompetência ; e naõ ITK*O<X 
cttratiha ingerência, procedeu o votto anteernor na di*cuiaaõ sobre 
oi «aJariot da* conta* tomada* á* confraria*, de cujo exersao se 
batia arguido o provedor, por quanto arliava-*e r*te negocio pro-
t-denriado pela provizadda meza do (lezcmbargo do Paço de trinta 
de Janeiro de mil oitoccnlo* c *ci(, pela qual mandei que bou-
te**eni de regular *e pelo alvará de tete de* Janeiro de mil aeteceoto* 
e cincoenta 1 nem devia o TONO anlece**or intrometer*-e necta 
ditpoiiç*õ, achaodo-ae eommcttida ao Corregedor de Comarca a 
ruxoçaõ daquclla provi taõ, devendo ser perante elle que *e devia 
conhecer do merreimeato, c juvtiça do* queixozo* pelo e iceuo 
do* rrferidui salário* • rerolvcrcin-M* a* tndrmuizaçoem. e deci-
dirrtn**c quaetqurr outros rerurtoi; restando ainda depoi* á e*t» 
in.Un.cia o outro da residência, cm que a* parte* ofieudidat, e 
quri-iucat podem legalmente produzir as tuas queixai, e intentarem 
»* aiçoens que por direito Ibei competiu-' 1.1 Nem *aõ menot 
iffr;ularr*. incompetente*, c arbitrários o* procedimento* que o 
vt>»u «Qlrcr»«.r pcrmitlio, ou aancionou, como prezidente da 
Janu da KcaJ Fazenda na* ilha* do* Afore**, que 1 mesma Juncta 
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com manifesto excesso da anthoridade, que por mim lhe foi delegada 
para os objectos, que devera ser da sua especial competência, se 
atrevesse, ampliando a sua jurisdicçaõ, e alterando as dispoziçoeng 
das Minhas Leys, cujo conhecimento, e determinaçoens lhes naõ 
competia innovar, a expedir as três provizoens de vinte seis, e 
trinta e um de Agosto, e cinco de Septembro de mil oitocentos, e 
sete; pelas quais arrogando-se a faculdade que lhe nao tocava de 
decidir questoens de jurisdicçaõ entre os magistrados, intentou, e 
pertendeu apropriar-se dos effeitos arrojados pelo mar às praisa 
contra a dispoziçaõ da ordenação do livro segundo, titulo trinta 
e dous, e em manifessa violação das determinaçoens do Alvará 
de quatro de dezembro de mil setecentos setenta e cinco, que 
comette similhantes arrecadaçoens á difierente repartição, o que 
a Junta naõ devia ignorar, nem semilhantemente á ella competia 
intrometer-se indevidamente na arrecadação e remessa do pro
ducto das heranças litigiozas, quando taes dispoziçoens se acham 
expressas, e definidas pelo Alvará de vinte seis de Agosto de mil 
oitocentos e um, a que a Junta devia, e deverá conformar-se, 
cingindosse á letera, e pontual observância do seu regimento. 
Portanto, desaprovando os procedimentos do vosso antecessor, 
pelo facto de suspensão do provedor, e estranhando a incuria-
lidade, e incompetência com que procedeo em todos os mais 
cazos, que ficaõ mencionados: e querendo extinguir por uma 
vez as perniciosas conseqüências, e abuzos, que rezultaõ dos ex
cessos de jurisdicçaõ, e ingerências dos negócios judiciaes da 
competência dos magistrados. Determino que haja de observar-se 
literal, e impreterivelmente a dispoziçaõ do livro primeiro, titulo 
primeiro da ordenação do reino, ficando inhibidos os Governadores 
e Capitaens Generaes do reprovado arbitrio, que se tem ar-
rogado, de suspenderem os ministros, o que nao poderão praticar, 
sem ficarem responsáveis na minha Real Prezensa, se naõ nos 
cazos da dispoziçaõ da carta regia de dez de Fevereiro de mil 
setecentos noventa e oito, que deverá ser entendida na conformi
dade da Carta Regia de oito de Junho de mil seis centos e vinte 
dois. Tenho determinando que a Meza do Dezembargo do Paço 
faça expedir as ordens necessárias ao Corregedor da Comarca para 
que haja de fazer executar a provizaÕ da meza de trinta de Janeiro 
de mil oitocentos e seis, que ainda se acha por cumprir; e naõ 
permittiudo a minha indefectível justiça que sejaõ punidos os 
reos, sem que na conformidade das minhas lejr-, sejaõ provados 
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e prevarkaçtes de qne mi si rasados; Teaho expedido 
i men para que com a maior eiartidag seriedade, e com 

a »*Jt e**rre-palota radngsçsl mande proceder à rexidencia do 
InrhartH J©*-> Freira Garoeiro, na foram qne pelas miabae levt te 
acs-a deterramado, deixando lhe o direito salvo, pnra demandar 
de Governador e Capital Oeaeial dai i lha* dos A core», a* p**rd*i 
o dasaaes, qae legalmente provar qae aoffrem em rsanaqu-aaiia 4a 
*i**a*ntt, e manta taapnaaaS, qae contra elle te procede*. Por
tanto vot ordeno fiscais registrar esta carta assim no* livro* da 
•fretaria dezte govcreo, e no* da Provedoria, como no* da Janela 
4a aranha Real Fasauda i rematando certidoeat k secretaria de Ratado 
áo* negocio* da marinha, e domínio* ultramarino*, para qne consto 
icar -mim executado, lacripta no Palácio do Rio de Janeiro, 
eta cinco de Janeiro de mil oitoenatot e onze— Priacipe—Para 
Ajrret Pialo da Sonsa—Cniapra-ae e regiair-se, Angra vinte o 
cinco de Junho de mil oitoeealea e oase— Com uma rubrica—Re-
gittada no livro terceiro do Ragiato a folha» noventa verso—Ameno 
—Ofteial maior—RefiaUda a folbaa treze to livro segundo, que 

Ceatadorie Geral da Junta da Real faxeoda aerve de *etni-
Aagra ura da Agotto de mil oitocentot e onze—JosA 

Francisco Xavier. 

Coacnrdn com o registo do livro ft° do tombo desta provedoria 
eade catA registada etta carta qne vai na verdade. Angra 17 de 
Fevereiro de 1811. Antônio Leão Duarte doe Reys, IccrivaS da 
Prnvednria da Comarca qae a As escrever, tohre escrevi e as-

A-s-Towio Lvcto Doanra DOS R*TS. 

Coaram. 
DOABTB. 

late éirnmante pois, prova a toda* as luxe*, qne eato Gever» 
aaéar com-ateUro ma excesso de Jaritdieçao* i e, ou esto homem »eja 
«V bem dharactsr, e esto fome o único acto mfco qoe practics-aec* 
en ett atye homem de mio procedimento, qne tenba obrado muito* 
farto* desta aalarema, importa pouco ao nosso cato. BatA provado 
qne et Gevaraadores commettem excnasot de jnriadtc-c*5 i oe quaes 
ticeame ano temrale an5 contra a* lejt, mas contra o actanl de-
•3 o. e ialeoç oe»» do Soberano, como M vé desta carta Regia, da 

VOL. VIU. No. 44, N 



98 MisceUanea. 

outra, que publicamos ha tempos, a respeito do governador do 
Maranhão, e muitos outros factos, que tem chegado a nossa no
ticia. 

O facto assim estabelecido; a questão vem a ser -Como se haõ 
de estorvar esses excessos de jurisdicçaõ ? 

Seguramente naõ b tsta uma carta Regia, ein que S. A. R. diz, 
que se dá por mal servido da pessoa que cominetteo os excessos; 
he necessário alguma cousa mais. A carta Regia deixa o direito 
salvo â parte de obter, pelas vias ordinárias da justiça, uma com. 
pensaçaõ das percas e damnos, que tiver soffrido; mas taõ bem 
naõ julgamos que isso seja sufficiente ou adequado remédio ao 
mal; porque se no caso actual he possivel, que a parte offendida 
tenha meios de ir demandar o seu offeusor a Lisboa, ou ao Rio de 
Janeiro ; na maior parte dos casos tal recurso fica sendo de summa 
difficuldade, e quasi impossível; ja pela pobreza das partes; ja 
pelos incommodos de família, que uma longa auzencia pôde originar; 
e ja por outras muitas cauzas. Alem de que um excesso de juris
dicçaõ nos que governam naõ he ja somente um crime privado, que 
se possa expiar compensado a parte lesa, pelos damnos que se lhe 
tiver causado : he este um crime publico, que offende toda a Re
publica, pelas serias conseqüências que traz com sigo; e he um 
attentado directo â Magestade do Soberano; de quem provem 
unicamente a jurisdicçaõ, de todos os Magistrados, e pessoas que 
governam. 

Em todos os casos em que se tracta de legislação criminal, con
vém os authores, e a boa razaõ o está dictando, que he melhor 
fazer regulamentos tendentes a evitar a perpetraçaõ dos crimes, do 
que castigatlos depois de commettidos. E fatiando estrictamente, 
o castigo, e pena corporal tem por objecto a emenda do criminoso, 
e o exemplo do terror, com que se induza aos outros a naõ commette-
rem similhante crime para evitarem similhante pena. Logo, ainda 
que fosse possivel castigar os (Governadores, e outros magistrados 
absolutos, pelos seus excessos de jurisdicçaõ, depois delles com
mettidos, julgamos, que nnõ bastava isso para assegurar a tran
qüilidade, e felicidade dos povos. 

Quando se concede a um homem qualquer, poder illimitado, sem 
outro freio que o cohiba senaõ a sua probidade; se põem a virtude 
desse indivíduo ao capto de uma tentação, que he talvez a mais 
difficil de resistir. A ambição de governar, o desejo de extender e 
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poder, e jori*dtcça-i qne entra um lem, v\8 paizoea* qae obram mui 
vialoaltmcnt* no coração* do bnmem, daqui vrrn, que minto* 
pai* de família. *e erigem era tjraeoos, em ver de serem marido*, 
algot*» em toa casa, em Tez de serem pais, e déspota*, em vez de 
•rrera *mo» 

Doa» preeaoçoeo* teriam neceenria* p*ra remediar e«te mal a 
recaeile do* Governadorc*. e mau magiitradn* supremo*, no* 
•xtrsttos domínio* de Portugal. 1'm he li.mlar.lhn a* jansdtc-
çoe-a*. M*oetandn-lhri contrlheiro* no exerririo de m poderi 
ontr* he eetahelerer meio* de fazer com qae o* *eu« exc*s*n* sejam 
•saído*, e irremiMÍvelmeote punido* com pena* conres-pondc-nte*. 

Ma* ttto requer a mudança do (jttema colonial i que cnatimia, 
eqee parece qoe se deseja perpetuar. He verdade que, para com
pletar »í milhão te obra, *e requerem conhecimento* tbeorelieo*, e 
pr*f tu <**, se requer fedrga corporal e applie-açaõ de espirito i e 
sobre todo requer-te grande deeapego do* prejaizn* antigo*, que 
ordinariamente re*-nam na* peeton*, qne naaerram, *e cnirira, 
tem vivido, e talvez tem interette, nesse «vttetna vicioso de dee-
potumo | mi* *e o Soberano na5 fizer esforço* por vencer f ia* 
dribculdades, Impondo aílencio ao* que lhe acofiwlharem que con-
liaoe no mesmo t)-ttema i ler- de lamentar o mal, quando ja naõ 
lenh» remedie. 

O eatabelecimento de tal ou qual poder popular • ao mm-io 
tempo de um conselho permanente, comporto de membro* no
meado* pelo Soberano, em rotação mai* longa do que o período 
de tempo do* governadores i «cria a base do *y*tema que nó* pro-
poriamo*. Mas a dearnvoluçaS deite plano teria dema*iado ex
uma para o* limite* do no**o periódico. 

A lingBagngrm porém do* Coitezaõ*. no Brazil, nada *e sjuttn 
cem a noamt adulaçad, tocento, barrctada*, he a ordem do diai 
t nada de fallar, em que cousa oenhuma vai mal, o optiroiMno po
lítico, he o objecto da* admirações* de todo* os qoe faliam no 
Soberano. 

0 papel, que publicarão* a p. 51 no* chegou à pouco tempo i rnaí, 
• nao Ira tendo data, naS pode mo* saber quando foi f-ita a notável 
feita, i oe ali se eooUm i julgmmo* porém que naõ oeviamo* deixar 
de registrar naa nossas paginas e*te monumento, em que se pro
fere, qne o Príncipe do Brazil he " uma emanação a mai* para da 
Raa-mcia Divina." <*to «erviri a «eu tempo, para uatroe objecto* i 
pnr agora aot ntiliiamot dette como a prova da liag-uagem do* 

K 2 
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Cortezaõs, e das reformas que o Soberano ou o povo podem es
perar de taes Cortezaõs. 

COLÔNIAS HESPANHOIiAS. 

Os Patriotas Mexicanos foram outra vez reprimidos pelo Vice.Rev 
Venegas. Aos 4 de Agosto tinham os revolucionários fixado o 
ponto de attacar os seus contrários, e dizem que o Vice-Rey Ve
negas éra uma das victimas destinadas ao seu plano. Venegas teve 
informação do plano a tempo sufficiente para tomar a> suas medi. 
das: assim mandou elle prender todos os chefes, e pessoas de con
sideração na cidade, justamente na véspera do dia determinado paia 
a explosão. Três dos mais activot, ou principaeg da conjuração 
foram processados summariamente, e executados em Vera-Cruz; 
o resto em numero de 300, entre os quaes havia muitos ecciesiasti-
cos e letrados, foram encerrados em prisoens no castello de S. Joaõ 
de üla. Venegas affixou varias proclamaçoens, explicando o* mo
tivos de sua conducta nestas transacçoen». 

Porvia dos Estados Unidos, se receberam noticias do México, que 
chegam até aos princípios de Outubro; parece que o exemplo de 
Buenos-Ayres, e as exortaçoéns da Congresso de Venezuela, tem 
excitado novos distúrbios naquelle paiz. Um partido, menos for
midável por seu numero do que d'antes éra, arrostou outra vez 
contra o Governo estabelecido ; dizem que os seus princípios taõ 
decididamente Republicanos, e no caso de terem bem snccedido», 
elles naõ occultam os seus desígnios de separação. Aot 24 de Sep-
tembro se tinham ajunctado em força considerável; e ainda que 
mal armados, iam avançando contra México; e se accresceota 
mais, que esta cidade tinha sido previamente bloqueada pelas suas 
partidas avançadas. Uma deputaçaõ composta dos coronéis Maa-
sbac, e Bernard, com os capitaens Gonzales e Hernaodez, fora no
meada para Ir ter aos Estados Unidos, a fim traetar de obter armai, 
e muniçoens; mas foram interceptados por uma força, mandada 
pelo Governador Salcedo, de Santo Antônio, quando ja estavam 
dentro da distancia de cinconta milhas de Nacbitoches, e todos 
foram mortos, ou aprisionados. Antes desta insurrecçaS, o Go
vernador Cordero, que commanda no interior, fez uma leva de 
6,000 homens, com a intenção, segundo te diz, de marchar contra 
o Forte Claiborne, e punir os Americanos,, pela sua ingerência, no» 
negócios de Florida. Esta força porém recebeo outra direcçaõ. 
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A Jaarts de Bneno* Ayree fez i a araaíatááo com o 
d* MtMtevtdao, em coneeqaearia do qnal o território ao norte do 
rio da Prata ficara debaixo de sua JnrindicçnS, e o território no sal, 
de mieme rio, debaiao da Jnncto. O* provimento* derte armi«ticio 
porém td valeraS ato te ajaactar o Congresso de Deputado* de toda 
a ProTioria, qae tem ja eido convocado. No nono N°. seguiata, 
dar*—*, Ma Convenção por extenso. 

ESTADO* UNIDOS. 

0 .Secretario do Tbetouro, apresentou ao Congrea*o a* coota» «Ja 
receita e deapeta, do BOBO passado até o fim de Septeiabi u do aaao 
delll l . 

Receita. 
AJtaadegaa, vendas de terras, atrasados, e ou- > Dottars 

iro* ramos de receita \ 13.54 4.4 4t>—JT 
Imprettimo temporário de Deaembrode anno ) « . . n n A A ^. 

de liTo .V. { ^-W-W»--1*» 

Total de receita ie.Ml.44e—37 
Jonrto com o balanço que havia no theaouro ) . . . . ,_._. __ 

nePdeOatabralllO \ 3.4ã0.<M»—U 

fotnmatotoJ ia.750.4t5—t* 

Despesa. 
•aparUfafi a vil, incluindo deapeza* miacella-) . . 

aami e aaf oiiaje — com potoaniaa e-rtrangeira* $ '•*•*•••»• »• 
limdto, fertiftcnçoena, aram. e> Í > 1 S 9 0 0 0 J 

•epartiVaVd^M^aaV"?.".*.*.'.'.*. 8.is«.000f • ^ . T l S - f l * 
Oosladioe l4S.7t5) 

Pagamento dejorot da divida publica S.W4J00—00 

Total da* depeza* corrente* 7.W4JS4—91 

« 2 ? i f i f e . Í r . . ^ \ nujon-oo 

• Í E ! ! ! ! ^ ^ ^ kV05IJT*f_« 
Somatoul 15.803.657—71 

Balance ao taeeoaro 3*M7.H8—$6 
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O Secretario do thesouro; depois de ter exposto os cálculos de 
receita e despeza para o anno de 1812; conclue com as seguintes 
proposiçoens—Ia. que um rendimento fixo de cerca de nove mi-
lhoens de dollars, he o que he necessário e sufficiente, tanto na 
situação presente dos Estados Unidos, como no caso de tomarem 
uma attitude differente. 2a . Que ao presente he bastante para este 
fim, uma addiçaõ nos direitos de importação ; ainda que no curso 
dos acontecimentos se virá a necessitar algum auxilio de outras 
fontes dos rendimentos. 3<». Que se pôde firmemente descançar em 
que se obterão empréstimos era sominas consideráveis ; para occur-
rer ás despezas, que possam vir a ser necessárias, alem da somraa 
dos rendimentos acima especificados. 4». Que os redimentos de paz 
dos Estados Unidos, serão sufficientes, sem nenhuns esforços extra
ordinários, para pagar em poucos annos a divida, que assim se con-
trahir necessariamente. 

O relatório do Cominitte do Congresso, a quem se referio a parte 
da mensagem do Presidente relativa aos negecios estrangeiros, he 
uma fortíssima diatribe contra a Inglaterra, e respira os sentimen
tos mais hostis. Depois de referir as queixas, que tem contra a Ingla
terra, traz esta passagem. 

" He impossível que o povo dos Estados Unidos fique indifFerente 
a injurias taõ audazes no seu character, e taõ ignominiosas em sua 
execução. Agora, ou havemos submetter-nos mansa e quietamente, 
ou havemos resistir, com aquelles meios que Deus tem posto ao nosso 
alcance.—O vosso cominitté nao pôde manchar o nome Americano, 
com a expressão de duvida sobre qual parte desta alternativa se 
abraçará. Agora se nos apresenta a occasiaõ, em que o character 
nacional, mal conhecido, e vilipendiado ha algum tempo, por ini« 
migos estrangeiros e domésticos, deve ser vindicado.'' 

As noticias dos Estados Unidos, que ultimamente se receberam, 
faliam mui positivamente das disposiçoens hostis daquelle paiz a 
respeito da Inglaterra. 

A casa dos Representantes naõ somente tem determinado o reco
nhecer formalmente a independência da America meridional; Mas 
tem em contemplação o recommendar ao executivo, aue envie 
um corpo de tropas, em auxilio daquelles povos, para que estabe
leçam a sua independência. 0 prehenchiinento desde projecto en-
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contrari mui pouca difRculdade. Dizem elles qoe no Estado de 
ftnra Orieaas ba uma numerosa população *em emprego, e qae 
iinefiihrndn muito* dos melhore» atiradores do mondo. A die-
tanciade Natrbes â capital de Nova lleapaoba he somente de . 00 
miibat. 

HESPANHA. 

A* Cortes de Hespanha continuam era teut trabalho* de reorgani
zar a aaçafi e *er-*e-ha pelos extractot, que fizemo» dot dal-ete* 
das Cortes a p. 65, que oe «eu* inimigo» a* pretendem nnnihilar ; e 
jt a muito que notamos, que te fazem etforço* por imputar to corte* 
• •• defeito* do esecutivo em que ella* nem tem, nem devem ter 
parte, traao em caant extraordinários. 

Oi Heapeabocs reuniram em tua* corte* tudo quanto a naçaõ apre-
•enlava de talento» e virtude* cívica*i a* falia*, que ali *e tem feito, 
provam eata verdade; <* ••• •• ubtervam nclln* o» inconvenientes, que 
•empre acompanham o* grandet corpo* deliberativo*, naõ be a »ua 
dtMolaçaõ a que bode remediar o* negocio* ds Hespanha. 

Kaft he porém da notaa intenção o escusar a* Cortes daqaella 
parte da responsabilidade que lhe compete, por *c naõ haver o Go
verno da Hespanha aproveitado dos recurso*, que a* »ua* í oli-oias 
lhe poderiam ter prestado» poi* estamos convencido*, que o» anti-
(o* prejuízo*, e nao* a razaõ, tem dictado todo* o* regulamento*, que 
e tem adopiido a e*le rcapeito. 

Rra o México, quem ainda continuava tugeilo ao antigo regimen, 
e qae contribuía rom dinheiro para ai despesa* da Metrópole: de
veria por tanto o Governo em Hespanha empenhar l«d i a IUI ha
bilidade, prudência, e moderação em impedir que o exemplo das 
província* Americanas teparadaa naô influiate istas, que ainda toca
vam tageitaa, e Contribuindo para a Metrópole - ma» nada ae fas 
com lyttema de conciliação, e vemos que te cootiuúam no México 
es metmot lerroo* de rigor, e de guerra civil, que *em a menor du
vida arrancarão este paia i Hespanha, e o uniraõ com o resto das 
Província* declarada* independente*. 

A* noticia* do Mesico de IS de Novembro» e de Vere-Crus de 18 
do mesmo roca, descrevem aquelle paia como aofiVendo todos ot 
•ale* da guerra civil, e por tanto toraaado-tc incapaz de «oceorrer 
for forma alguma a Metrópole: eis aqui um ezlracto da» noticia* 
de Tem C m , de 18 de Novembro. 
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" A fragata Ingleza Hypericon, está ao ponto de dar á vela, sem 
levar dinheiro; porque aqui o naõ ha, nem o haverá por Ipngo 
tempo. A escassez da prata he tal como nunca dantes se vio. 
O commercio, e o lavor das minas; o trabalho da agricultura, tudo 
está suspendido. As communicaçoens estaõ todas interceptadas, as 
povoaçoens e os thesouros saqueados; de facto tudo he confusão e 
desordem. Varias famílias tem ja feito preparativos para emigra
rem, e todas o fariam se tivessem meios para isso. A insurrecçaÕ 
no centro do reyno continua, como sempre coin a única differença, 
que os insurgentes j a naõ saõ derrotados como eram d'antes; e as 
provincias de Puebla, e Oaxaca, tem ja começado a produzir nu
merosas partidas. Toda a costa do sul está em completa insurrei
ção , debaixo da direcçaõ de Moleros; de maneira que o navio, que 
veio de Manilla, naõ pôde entrar em Acapuíco.—Esperam-se anxio-
samente as tropas de Hespanha, mas na minha opinião ellas so ser
virão de augmentar a carnagem, que tem ja destruido 20.000 entes 
humanos." 

Ao ler isto naõ pôde deixar de convir-se, que as nossas conjectu
ras, a respeito da sorte futura destas colônias, eram bem fundadas. 
Quando no centro de uma naçaõ se levanta um corpo de amotina-
dores e de rebeldes, capitaneados por alguns malvados, ou ambicio
sos ; a conducta que tem de seguir o Governo, he marchar contra 
elles em força armada, destruir os cabeças, e cortar assim as fontes 
da desordem. Mas quando a insurrecçaõ he taõ geral, como em 
toda a America, quando se alegam, em partes taõ distantes umas das 
outras, como o saõ Buenos-Ayres, Peru, Caracas, México, os mesmos 
motivos de queixa i que pôde fazer um Governo com mandar con
t r a os revoltosos um corpo de tropas .' {- Dirá alguém, que a Hespa
nha está em estado de mandar á America, um exercito capaz de a 
reduzir toda ella á sugeiçaõ pela força d'Armas ? Aquelles que dis-
culpam este modo de proceder chamando á revolução da America 
obra de um pequeno partido de revoltosos, engànam-se a si mesmos, 
e sáo victimas desse engano. O fermento da revolução da America 
naõ pode ser mais geral. Haverá sem duvida muitas pessoas, que 
desejem continuar na antiga illiraitada sugeiçaõ á Hespanha; mas a 

proporção destes he infinitamente pequena, como vaõ provando os 
resultados. He este, portanto, um dos pontos, em que nos parece, 
que as cortes deveriam intervir com o executivo; e adoptar de uma 
vez um plano geral, que sirva pelo menos de tirar partido de um 
mal, que naõ está no poder da Hespanha o evitar. 
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O entro ponto intoreetaatieiimo, qae ha a determinar na Hespa
nha, e qoe depende ialeiraincute do Executivo, he a cooducU da 
goerra. O exercito Hetpnnbol junclo a Valeneia foi derrotado, ge
neral Biake recolbeo-ee k cidade, a qual geralmente *e penm. que 
nao resístii-á muito* dia* a Sucbet. N6* naõ desejamos imputar é*ta 
desgraça, nem 4 Regência de Hespanha, nem ao general, que foi 
mal toecedido, e muito meno* ao valor das tropaa Heapaohola* t 
porque o qoe fazem a* guerrilha* por toda a parte j põem a galhar
dia do* Hetpeaboe* alem de toda a duvida i porém quando observa-
mo* ama continuada «crir de desastres« a perca de tanta* cidade*, e 
forUleta* de importância, e que nunca se retomam ao* Francezrs 
praça* de que elle* uma vez le apoderam i temu* o direito de con-
dsiri que o plano, que *e vai teguindo na guerra de Hespanha, he 
errado t porque *eguramenle te continuar assim naõ he díflicil de 
predizer o resultado final. 

A* Cortes tem declarado, que a ley Mina naõ ha de observar-se 
na Hespanha i esta revolução parece, que abre a porta - »uc cessão 
da Sei-hora Primrza do Brazil • e *cu« filho* i ne*»c cato, apparecr 
a probabilidade, de te unirem outra vex cm uma mesma pessoa a* 
(.•ruas de Hespanha e Portugal. 

INC. LATE RIJA. 

Ilatismo*. no notso $-, panado, dado conta doa progreuo* da* 
arma* Inglesa*, na conquitla deJava. aporá apresentamos aos nossos 
leitores a noticia oíiínal, do rendimento do resto da» força* Fmn-
rrra», que exiufam naqueila ilha. 

•• Powning-vtrcel, 19 de Janeiro 151?. 
" Mv Uno—Tenho a miisfarçaõ de vos informar, que recebi esta 

tarde alheio» d.i Governador Parquhar, datado* da Port Louii, nas 
W»ur*ri*». •».' de Outubro, incluindo-me copia» de carta* do Muito-
llonrado Lord Minto, e Tenente General >ir Samuel Acfainut-f, em 
qae se contem a informação de que, em coaieqneacia de olteriores 
operaçoro* da* tropas Brilannicat, tob o Tencatc-Getteral i o Ge
neral Jansco. e«. reato da* torças Francesa* na ilha de Java, tinham 
«punindo ao* l*| de "--rplembrot cque por um tractadu atsignado 

Y I I . VIII. No. 44. o 
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no mesmo dia, todo o paiz a leste de Samarang (até entaõ naõ $.. 

geito ás armas Britannicas) se tinha rendido a S. M. 
" Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) " LIVERPOOI,." 

" A o Muito Honrado l o r d Mayor,&c." 

Talvez alguém julgasse, que os numerosos corpos de tropas, que 
a Inglatera tem mandado para fora, tivessem diminuído a população. 
Para mostrar-mos a influencia das leys Inglezas em promover a po-. 
pulaçao, com a efiicaz protecçao das propriedades, e pessoas dos 
cidadãos, damos aqui a seguinte conta. 

Estado comparativo da população da Gram Bretanha, nos annos 
de 1801, e 1811 ; mandado imprimir pela Casa dos Communs aos 17 
de Janeiro de 1812 : 

População em 1801. 

Inglaterra 
Gales 
Escócia 
Exercito, Marinha, &c. 

Total 

Homens. 
3.987.935 

275.178 
734.581 
470.598 

5.450.292 

Mulheres. 
4.343.499 

284.308 
864,487. 

5.492.354 

População em 1811. 

Inglaterra 
Gales 
Escócia 
Exercito, Marinha, &c. 

Total 

4.555.257 
289.414 
825.377 
640.500 

6.310.548 

4.944.143 
317.966 
979.487 

6.241.596 

Total. 
8.331.434 

541.546 
1.599.088 

470.598 

10.942.646 

9.499.400 
607.380 

1.804.864 
640.500 

12.352.144 

Augmento. 
Inglaterra -
Gales 
Escócia 
Exercito, Marinha, &c. 

1.167.966 
65.834 

208.180 
169.902 

Total 1.611.882 
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Por varias vetes temo* referido ot auxilio*, qne da Inglaterra se 
toai mandado para a Península i e naõ julgamos desoeceamrio, o 
iattrir aqai a seguinte conta, qoe te publicou em Londret, ha poucos 
dia*. 

0 armamento, e moniçoent, que *e tem embarcado do arsenal da 
Terra, em Londrei, para a Hespanha e Portugal, até o dia 31 de 
Omembro, be o seguinte. 

Para Hespanha, 337.000 etpignardat; 4.600 carabina* i 8.6on pis
tola*: 101,000 armamento* de infantería: 50.00u.000 de cartucho*-. 
I.400.000 baila* de chumbo •. 35,900 barril de pólvora: 

Para Portugal, 434.000 espingardas: 600 carabina*: 91.900 eapin-
garéas de caçadores (riflee) s 6.900 pistola*: 40.000 armamento* • 
II.0OT 000 cartuchos com balai 60.000 balas de chumbo: 3.000 bar-
ris de pólvora. 

PORTUGAL. 

Administração da Justiça. 
Ap. 71 publicamos a sentença que te proferio em Lisboa contra 

o Marques de Loulé, c Conde de S. Miguel, que *e acham militando 
com oi Pranceze*. Mandou-te imprimir e*«a sentença em Litboa ; e 
portanto no* julgamot lambem authorizado* a augmeolar-lhe a cir-
raiaçao interindo-a no nosso periódico. Mas naõ podemoc achar 
a razaõ por que a* sentença* em que (oram absolvidos outro* nobres, 
qne *e processaram cm Li «boa, pelo mesmo crime de servir com o* 
Pranceze*, naõ fottem também publicai. 

l'nt dot que teguem o partido Francês, contra a casa reynante 
em Portugal, fazem-no de tua própria vontade, e por *eu goato i 
outro* violentado*, e inteiramente levado* da força superior do mi-
augo, a que he inútil resUtir. Admittida é*ta distiarçaõ nada deve 
admirar, que d'entre ot que andam fazendo a guerra com oi I ran
ce-**» na* sejam julgado* traidores ao Soberano, e i Pátria, e como 
Ia*** lhe* tirem a* honra*, eo» bent que nella gozavam t e outros 
sejam declarado* inocente*, e até dignos de commi«craçaõ pelot in-
conunodot que «oBcram, tendo obrigados a tervir de instrameato 
de iaiqatdade a um inimigo que detestam. A diversidade da* sen
tença* portaato, neste» catot, naõ be inconsequencia; ma* parece-
aot que a igualdade, que requer a administração da Justiça, pede 
a pnhhcaçad tanto nas tentença* coadcmoaloriat, coiuo da* abcolo-

o t 
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torias. He justo, e necessário, que se exponham aos olhos de to
dos, as provas porque os criminosos foram convencidos, e os casti
gos que se impuzeram em conseqüência de seus crimes; mas he 
igualmente justo que as pessoas, cuja reputação se acha manchada; 
porque ihe suecedeo a infelicidade de se acharem em circumstancias 
de parecerem criminosas, mas que por uma sentença le^al foram 
declaradas inocentes, sejam proclamadas taes por uma igual publi
cação de suas sentenças, 

Um processo feito em segredo, e sentenciado oceultamente, na5 
tem a força de convencer o povo de sua justiça, ainda mesmo em 
um Governo acustumado a obrar legalmente; e muito menos a 
terá em um Governo famoso por suas Septembrizaidas. Quaudo 
este modo oceulto de proceder, na administração da justiça, naõ 
causasse outros effeitos máos, bastava o dar oceasiaõ a suspeitar-se ; 
que os absolvidos o foram somente por ter empenhos, e os con-
deinnados soffreram as penas, por inimizades individuaes. 

Nós naõ julgamos assim, neste caso ; por que basta dizer que naõ 
temos dados para ajuizar; mas seguramente he este um modo de pro
ceder, que indica parcialidade, ainda que a naõ haja. 

Os homens ignorantes, quando se vem collocados á frente d'utii 
Governo, julgam que tem vencido todas as difficuldades concentran
do todo o poder em suas maõs, aproximando-se cada vez mais e 
mais ao despotismo : mas o Governo que assim obra he o mesmo que 
trabalha por sua própria ruina. 

Nunca se pôde dizer, que está fundado cm bazes sólidas, um 
Governo com um Ministro despotico á frente, e um Inquisidor ao 
rabo, para o auxiliar em tudo quanto he iníquo, debaixo da sagrada 
capa de Religião. Poderá isto tender a reformas ; mas he somente 
a reformas violentas. 

Quando as reformas na administração se fazem por escolha, e naõ 
por necessidade, saõ feitas com mais deliberação, e saõ mais úteis 
em seus íins, assim como mais dilatadas cm sua duração. 

Negócios Militares. 
Esta repartição continua no melhor estado, que se podia desejar. 

Os Francezes conservados fora do Reyno. 0 marechal Conde de 

Traucoso, elevando as tropas Portuguezas a um ponto de perfeição 

em disciplina, que he igual a sua coragem natural. Lord Wellmg-

>on comportando-se de maneira na direcçaõ da campanha, que tem 
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desmentido toda* a* profecia* Pranrezat. 0 Governo de Lisboa 
luindovdo publicar na g*-*cla o* decparho* que recebe do general. 
Mui** permitia que este arraniameolo continue ; porque em quanto 
..um fo», »erá Portugal livre de «eu» inimigos. 

omarerhvl general Lord WVIlington entrou cm Hetpanha, pelo 
norte, c invettio (iudad Rodrigo, tomando uma parte das obras ea-
!««»«*». ruja artilheria voltou contra a mesma praça. 

0 General Hill, entrou lambem cm Hespanha, pelo sul; e. havendo 
rruirl« o teu exercito em Albuquerque, avançou sobre Merida. Em 
JUve de Mcmbnllo derrotou uma partida de inimigo*, e o corpo 
prinnpil rommandado pelo general Dombrouwtky fugio com 
pmipitaçaS. X« primero de Janeiro, marchou o general Hill para 
Almendralejo, aonde achou os generact Dombrowafc) e Hamon com 
1.30*1 infante* e lãOcavalloti cite corpo porém, depois de fazer 
aleumat mostras de residência, te retirou. A cavallaria teve um 
--encontro rom 80 dragoen* Franceze* cm Fuente dei Maestro, a 
qoeto derrotou completamente, matando 9, e aprisionando 39, entre 
•a quae* ha 9 omeiac*. 

A* particularidade* deita* acçocot, te acham a p. 85. 

Gazeta tf Agricultura. 

Chegou-no* & maõ o primeiro N-. de um periódico, que se vai a 
publicar em Lisboa com este titulo, c começa recommendando a in-
troducçaõ de sociedade* de agricultura pelas provincial, de que te 
propõem a dar o* plano* para o futuro. Louvamos o plano, que 
te pevlendc seguir i e apptaudimo* que o Governo em Lisboa permit
ia a publicação destas ideai. Resta que naõ haja algum nigromante 
Cortez-ò* no Rio-de-Janciro, que magnifique em gigante* desorga-
aizsdom é«ta* intentada* sociedades, pondo-lhe alguma alcunha de 
«eo jeito i mas a idea está ja lançada» e te o ediclor deita obre de-
travolver bem o* plano* a que *e propõem, que naõ duvidamo» que 
o pode fazer te quiser; e *c o Governo naõ *c intrometler a querer 
dirigir m u sociedades, que naõ devem *er guiada* tenaõ pelo juízo 
do* Indivíduo* que as compuserem, e pelas obra* e escriptoi dot au-
thores que tiverem meditado nestas matérias, trguramente esperamoe 
•cr mai ateu resultados destas ideai do Edictor. 
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HUSSIA. 

" S. Petetsburgo, 9 (21) Dezembro, 1812. 
** O Commandante em Chefe do exercito da Moldavia, Conde G. 

Kutusow, refere, que aos 26 de Novembro foi o exercito do Gram 
Vizir cercado pelas nossas tropas. O seu chefe, Bachá de três cau
das, Cheban Oglou, e todos os seus officiaes se incluíam neste nu
mero. Toda a sua artilheria, consistindo em 56 peças, juncto com 
o resto de suas armas, foram também entregues ao conquistador.— 
Este exercito perdeo em difFerentes attaques, em mortos e feridos, 
para cima de 10.000 homens.—Quando cruzou pela primeira vez o 
Danúbio consistia de 35 mil, tropas escolhidas, e neste numero se 
incorporavam todos os Janizares, pertencentes ao exercito Turco." 


